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TITULO I

DISPOSIÇÕES PRELINI?ÍARES

A r T . l c O M u n i c i p a o J c .) u a r c :. T ii v o r n . pessoa j u r í d i c a o c- d i r e i t t pú -
b l i c o i n t c- r n o . t- u n i o d d r t c r r i t o r i a l que i n T c ç r . -i H o r c H n i - a c ã o p o l í t i -

co-íjdmir. J s t r a t i v ã a a R t* publica F r a c r a t J V u o c- B; a s i ] . a o r a J c. ci •; a ij T ÍTK -
m i ,: \ i - ' i c ;. . , n rr : n i ^ \ r. ' i v y . f i n a n t c i r ;- ;• l e c j s l a t i v a n r < * -. -n -

ç u r a d o ̂  p e i a Constituição da Republica, p c I ú C o n ̂  t j t u i c a o o c L s \i o o c-
por esta Lei Orgânica.

Ar*. 2° O território do Munjcipjo poderá ser d i v j d i d p em d i s t r i t o ^ . 1

t:riHdos. ore, a n i t a d o s e suprimidos por ]ci m u n i c i p a l , p b s t* r \ d a a l c c i .s
l a c a o c 5 T a d u a l . P. consulta plebiscitaria e o d i s p o s t o nesta L o i O^trani

A r t . or O M u n i c í p i o i n t e g r a a d i v i s ã o administrativa do Estado.

Art.. A ? ^ sede d r M u n i c í p i o d a - 1 h e e n o m o c t r rr, a c a t o » o r j a ò e c i d a -
de. e n q i; a r, l .- .. s, e G c do P i s \ i r o tom a c a t r E o r j a de v i "t .1 .

Art. 5? - Constituem bens do Município todas as coisas ir o v c i s c imóve-
is. direitos- e a c o c 5 que a q u a l q u e r t i t u l e lhe pertença n. .

Parágrafo único - O MuniCipio tem direito a participação no r e s u l t a d o 1

da exploração de petróleo. ou gás natural, de recursos hídricos para '
fins de geração de energia eletrica e de outros recursos minerais de
seu território.

- -Art. 6- - São símbolos do Municipio o Brasão, a Bandeira e o Hinc. ré
presentativos de sua cultura e historia.

TITULO II

DA COMPETÊNCIA MUNICIPAL

Art. 7- Compete ao Municipio:

I - Legislar sobre assuntos de interesse local:
II - Suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.;
III - Instruir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como a-
plicar as suas rendas, sem prejuízo da o b r i g a t o r i e d a d e de prrstar con-
tas e publicar balancetes nos prazos fixados cm lei;
IV - Criar, organizar e suprimir distritos, observado o disposto nesta
Lei Orgânica e na legislação estadual p e r t i n e n t e :
V - Instituir a guarda municipal destinada a proteçao de seus bens.
serviços e instalações, conforme dispuser a lei:
VI - Organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou
permissão, entre outros, os seguintes s e r v i ç o s ;



a) transporte c o l c t. i v o urbano c intramunicipal. que t e r n <. a r a t o r c s s c n

ciai;

b ̂  abastecimento de a e u a c esgotos sanitários;
c ) mercados, feiras c matadouros locais;
d í t e ir: i i c r i o s e s r r \ t o - f u n o r a r i c- s .

c ' j ] um i n .5 r a r pub '. i •; ;• :

f i j j m pé L .'i pu i' 'i i c -. .

VI T - M a n t e r , i o n', a

d c . p r c ': í' !:; •'' ' -' - r L ! u

V T •] I ' - T' ! • • . • • : . • • - -.- í MI

T a d o . s c r\ ^ o 0 ti c- a \ n a me n t c a s ,1 u u •, u i: r; ;• L; , ] - . - . . .

IX - Promover a p r o l c ç (i c do p a t r J m o n J o h i s l. o r j c r . c u l t u r a l , a r t i f- t i . r '

turístico c p a i s a ç i s t i c f l ocal, observada a l e n i s ] a c a o e a a c a o 1 i s ̂ a -

l i s 9. d o r a f e d e r a l c e s t, a d u a l ;

X - P r o J7i o v e r a cultura c a recreação:

\ - F o m e n t a " .- r rod u t a r a p ro pé - -,i.-j r : .-; e c',-m n i •• ;- ' :

j n f l u s l v c it ,i : l -• :. a n a l ,

XII - Preservar as fl o r e s t a s , a fauna c n f l o r a ,

XIII - R e a l i z a r serviços de a s s i s t ê n c i a s o c i a ; . d i

o de i n s T i T u i c c c s p r i v a d a s , c o n l o r tnc c r i T c - i ̂  • •; .:

lei m u n i c i p a l :

XI V - R e a l i z a r p r o c r a m a s de apoio as p r a t i c a s ó e s n o i r .1 v a s .
XV - Realizar programas de alfabetiza ca c;
XVI - Realizar at i v i d a d e s de defesa c i v i l , i n v i u s i v c a de c o m h ,-i t c ;• i r:
cendios e prevenção de acidentes naturais cm coordenação com a União '

d o E s t a d o ; -̂  " «
XVII - Promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, medi
ante planejamento e controle do uso. do parcelamento c da ocupação de
solo urbano:
XVIII - Elaborar c executar o plano diretor;
XIX - Executar obras de:
a) abertura, pavimenta c;; o e conservação de vias:

bl drenagem pluvial;
c) construção e c o n s e r v çao de estradas, p a r q u e s , jardins e hortos fio

restais:
d) construção e c o n s e r v çao de estradas v i c i n a i s :
d) edificação e conserviçao de prédios públicos m u n i c i p a i s :
XX - Fixar:
a) tarifas dos serviços públicos, inclusive- do? s e r v i ç o s de taxis:

b) horário de funcionam n t o dos e s t a b e l e c i m e n t o s i n d u s t r i a i s , c o m e r c i -
ais e de serviços:

XXI - Sinalizar as vias publicas urbanas c rurais;
XXII - R e g u l a m e n t a r a utilização de vias c logradouros públicos:
XXIII - Conceder licença para:

a) l o c a l i z a ç ã o , i n s t a l a ç ã o e f u n c i o n a m e n t o de e s t a b e l e c i m e n t o s i n d u s - 1

triais. c o m e r c i a i s e de serviços:
b) afixação de cartazes letreiros, a n ú n c i o s , f a i x a s , e m b l e m a s c u t i l J

•L a ç a o de a J t o - f a l a n T ̂  s para fins de p u b l i c i d a d e e p r o p a g a n d a :



c ) e x c r c i c i o d (,• comercio e v o n t u a l ou ambulante;

d ) r c ai iiaçao de jogos, e .s p e t a c u l o s c d i v e r t i m e n t o s p ú b l i c o .s . o b <> c r v a
das as prescrições lesai. s;

e t p r e s t a ç ã o dos s e r v i c o f. de T a x i .s .

•'i r ', . - c -- A l e r- d a s i v 1 m p c ' r n L , ,i '-

P i c- .'i i u í1 f ,1 c it , o o p c *" -- ; ."< í - > t1 n - s l i

c ÍMIIV e T r n e i -t .' c n u m e rã -i a s n o n r T i c r

q n c .'i s >. o n d j c o e ^ ^

T Í T f Li III

DO GOVERNO MUNICIPAL

DOS PODERES MUXTCIPATS

A r t . O ° - O Governo M u n i c i p a l c c o n ̂  t i t u J d o p e l o

e E x e c u t i v o . i n d e p e n d e n t e s c harmónico.'- e n t r e ' :

P d i" « i £ r ,i f o - E v e d ;i J n

ca de a t r i b u i c o e s. s a l v o nos casos

,, r i \ r- :- M u n .,..;.

P r e v i s t o s n c F i <';

CAPITULO II

D<5 PODER LEGISLATITO

SEÇÃO I

DA CÂMARA MITKICIPAL

Art. 10° - O Poder Leeislat ivo c exercido pela Gamara Mur, icipa.1. coir- 1

posta de Vereadores, eleitos para rada legislatura entre c i d a d ã o s m n i c

rés de dezoito anos, no exercício dos direitos p o l í t i c o s , peio v o t o di

roto e secreto,

Parágrafo único - Cada legislatura terá a d u r a ç ã o de 4 ( q u a t r o ! anos.

Art. 11- - O numero de Vereadores será faxado pela Gauiíira M u n i c i p a l ob

servados os l i m i t e s estabelecidos na C o n s t i t u i ç ã o K e n e r a l ou E s t n d u a l ;

I - o numero de h a b i t a n t e s a ser u t i l i z a d o como b;ise â c c ;i l c \ l o 'do nu-

mero de Vereadores será aquele fornccid,o, m e d i a n t e c e r t i d ; i o . pela Fun-

dação Instituto Brasileiro de Geografia e E s t a t i s t i c ;i - I B G r, L

II - o numero de Vereadores será fixado, mediante decreto l e ç i s l a t i v o .

ate o final da sessão l e g i s l a t i v a do ano que a n t e c e d e r as e l e i ç õ e s :

1 1 j _ a Mesa ti a Camará enviara ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , logo a-

po s sua e d i ç ã o , copia do d e c r e t o l e g i s l a t i v o de que t r a í ; , e i n c i s o an-

terior.

A r t . 12^ - S a l v o d i s p o s i ç ã o err, r o n t rã r i o d c s t ;•. Lei O r c a n i c a . as d e l i b c

rações da C a m a r a M u n i c i p a l e de suas c o m i s s o e y serão t o m a d a s p o T' m a i o -



ia de v o t o K , p i~ e s e n t c a ir: a i o r a a absoluta vi c s c \ • m e m b r o - - .

SEÇÃO TI

A l i . "j .V - " C ;• rr, .1 r ri M u n ; c j r ,1

pá r T i r ti r 1 r .i -. ( , i N r j : , ,', ̂  :

c c í r u . u. !• r, n • t -

V l ' - :w l :. i •

c J d o c a r c o na Mesa ou. na h i p o * c s e J e i n e x ; s t i r 1 a l s i l u a

votado entre os presentes, os demais Vereadoras p r c s t a r .1 ̂

c- t .* ir, a r a o p i' s s c- . c a b e n d o ao P r e s i d e n t e p r e s t a r c- s e j? u i n l o

'• "Prometo cumprir n C o n s r i t u i c a e Federal

., " i i ' ; r •-. vi \i • : . . • • ' • < • • - , : n ' " c :

n u c m e ] o i c o n í j a d o c T r.. : ̂  l ti a r p c . ,•

t a r de ^ e u povo".

'. 2 c - I r i- .- ' ;• c, x o c o n. p r o : , . - • - - , P c "l , F

p i £ n .1 ci r í ''i " - . i- .- s £• f j ir i .. r • r, ;i n, « *.' ,-

c l a r a - r a :

" A s c J rr o p r o n. e T c- ' .

§ 3 - - O Vereador que não"" tomar posse na sessão prevista neste a r tico 1

devera faze-lo no prazo de, 15 (quinze) dias, salvo motivo justo .1 c c i t o
pela Camará Municipal.

v 4? - No ato da posse, os Vereadores deverão d e s i r i c o m p a t i b i l - i z ^ r - s c e
fazer declaração de seus bens, repetida quando do termino ã c tu and a te .
sendo ambas t r a n s c r i t a s em l i v r o pró r T- t c . r e s u m i d a s em a t,, e d i v u l ca - '
das para o conhecimento p u b l i c c .

SEÇAO III

PÁS ATRIBUIÇÕES B>A CÂMARA JC5TMC1PAL

A r t . 14 - Cabe a Camará Ni u n i r. i p a l . com a sanção do P r e f r i t o . l e g i s l a r '

sobre as matérias de c o m p e t ê n c i a do M u n L c i p i o . e s p e c i a l m e n t e no q .u e se
refere ao seguinte:

I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a l e g i s l a ç ã o 1

federal e estadual, notadamen te no que diz respeito:
a) a saúde, assistência p vi b l i ç a e a pró teca o e garantia das pessoas '
portadores de d e f i c i ê n c i a :
b l a p r o t e c a o de d o c u m e n t o s , obras c o u t r o s bens de v a l o r e s ti i s i o r i c o s.
a r t í s t i c o c cultural, c orno o :- monumen i o ." , as pá i s a t- c n s n a i u r.i i s ti o t a v e

is e os s i I J o s a r q u e o l o c i i c : a , • M u n i v .1 p i o .



c) a impedir a evasão, destruição c descaracterização de obras de a r l c

e outros bens de valor-.histórico, artístico e cultural do Município;
*• * * ^ * *

d) a abertura de meios de acesso a cultura, a educação e a ciência;

e) a proteçao ao meio ambiente e ao combate a poluição;

f) ao i n c e n t i v o a i n d u s t r i a e ao comercio;

g) a criação de d i s t r i t o s i n d u s t r i a i s ;

h) ao fomento da produção a p r o p e c u a r i a c a organização do a b a s t e c i m e n -

to a l i m e n t a r ;

i ) a promoção de programas do construção d <? m o r a d i a s , m o l h o r a n d o n s '

c o n d i ç õ e s h a b i T a r t o n a i s e de s a n e a m e n t o b a s a c o :

j) ao c o m b a t i - .is causam da pobreza e a o s í a l. o r e- s oc tu a r p i n .1 l i - .1 c a o . '

promovendo a integração social dos sctorcs d e s f a v o r e c i d o s ;

1) ao registro, ao acompanhamento c a fiscalização das concessões de

. p c s q u i sã c e x p l o r a ç ã o dos recursos h í d r i c o s e m i n e r a i s cm seu t e r r i t ó -

r i o ;

v-'m ) ao e s t a b .-] o r i m e n t o e a i m p l a n t a ç ã o da p o l i t i c-.; de e d u c a c n c v a r a o

t r.T n s i t o L

n ) a cooperação com a l; n i .1 o c o E s t a d o , t e n d o o m v i s t a o e q u i l í b r i o do

d c s e n v ol v i m c n t o c do b c m- e s t a r. a t c n d i d a 5 as normas f i x a d a s cm l e i com

p l e m c n t a r f r d r r .1 l :

v- ) ao u s o ."• ' •• - i Mr,, i c r,,; n,,'r ; ,~ ; ;- *. a t: r -• t o \. c o s . - - e u ? c o r; p o n e n • •- •; .1 f i n s;

pi as p o l i t i t H s publicas do Mu n i c i p j o:

I J - t r i b u t e - - - m u n i c i p a i s , bom como a u t o r i z a r isenções c a n i s ; i a •- f i s - '

cais e a remissão de d i v i d a s ;

III - orçamento anual, plano plurianual e diretriz.es orçamentarias. '

bem como autorizar a abertura de c r é d i t o s suplementares c e s p e c i a i s ;
-* ~* ̂  * ' ~- f

IV - o b t. e n c a o e concessão de empréstimos e operações de cré d a t e . bem

como sobre a forma e os meios de p a g a m e n t o :

V - Concessão de a u x í l i o s e subvenções;

VI - c o n c e s s ã o o permissão de serviços p ú b l i c o s :

Vil - C. onco.--s.-io de d i r e i t o re-al ae uso de bens m u n i c i p a i s :

VIII - alienação e concessão de bens imóveis;

IX - a q u i s i ç ã o de bens imóveis, q u a n d o se t r a t a r de d o a ç ã o :

X - criação, organização e supressão de distritos, observada a l c c i 51 a

çao e s t a d u a l :

XI - criação, alteração o e x t. i n c a e de cargos, empregos o funções p u b l i

cãs e fixação d n r e s p e c t i v a r e m u n e r a ç ã o :

XII - plano c J r e\ r:

XIII - a l t e r a ç ã o da d c n o it- i n a ç a o d c p r ó p r i o s , v i <i > o Io 2 r a d o u v o s p u b l i -

cos;
X I V - g.u a r d ;• n: u n i c i pá i d e s t i n ;> n :. a p r o t c-1: o r b o n .' . s o r v i ç o r- ^ i n .-. t ,, i ri - '

coes do M u n i c í p i o ;

X Y - o r d e n a m e n t o , p a r c e l a m e n t o , uso e o c u p a ç ã o de solo u r b a n o :

XVI - o r g a n i z a ç ã o o prestação de serviços p ú b l i c o s :

A r t . 15 - C o m p e l e a Camará M u n i c i p a l , p r i \ t i v a m e n t e . e n t r e o u ' r a :- . as

s e g u i n t e s a t r i b u i ç õ e s :

I - c l e p o r s n ;. M e sa D i r e t o r a . bem t o m o õ i - s l i i u j - 1 „ na l" o r n.,- J •• i ; ,-. "Lo .

O r e a n i c a : c do R e g i m e n t o I n t e r n o :



II - elaborar o seu Regimento Interno;

III - Fixar a remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereado-
res, observando-se o disposto no inciso • V do artigo 2 Q da Constituição
Federal c o e s t a b e l e c i d o nesta Lei Orgânica;

] V - exercer, com o a u x i l i o do Tribunal de Contas ou o r E a o e.---1 adu.il '

competente, a f i s c a l i z a ç ã o f i n a n c e i r a , o r ç a m e n t a r i a , o p c r a c i o n . i l c pa-

t r i m o n i a l d o M u n i c í p i o ;
V - julgar as contas anuais do M u n i c í p i o c ."i p r .- r i a r os r e l a t ó r i o s so-

bre a execução dos p l a n o s de Governo:

VI - sustar PS a T o s n o r- m a t i v o '. do Poder F, \ í u l i >. o i; u < ^ \ r h M r n, u o p o -

der regulamentar ou dos l i m i t e s de d e l e g a ç ã o l c :i s l a t i v a ;

VII - dispor sobre sua organização, f u n c i o n a m c n o , p o l i r i a , c r i a ç ã o , '

transformação ou e x t i n ç ã o de cargos, empregos o funções de b e u s s e r v i -
ços c fixar a r e s p e c t i v a remuneração:
VI 11 - autorizar o Prefeito a .se ausentar do Mu i c i p i o . quando a a u s c n
c i a e x c e d e r a 15 ( q u i n z < ! > i . -

IX - mudar tcinporariamcn c a sua sede:

X - f i s c a l i z a r e c o n t r o l i r . d i r c t a m e n t c , os ato do Poder E x e c u t i v o . '
i n c l u i d o s os da A d m i n i s t r a ç ã o i n d i r e t a c f u n d a c o n a l :
XI - proceder a tomada à • >.- -1; i ,T .̂ do P r e f e i t o v! u r i c i r ;< ~! . >) \.,

p r e s e ntadas a Camará d e n r o o o prazo o c O O * s e .• -, n T a J d i a s

tura da sessão l e g i s a t i a:

XII - processar e j u l e a r os V e r c a d o r e s . ' n a ~í o r n, •. d e s l a L e i ? i c a t; i c ;: .

XII3 - representar ao Procurador Geral da J u s t i ç a , m e d i a n t e a p r o v a ç ã o '
de dois terços dos seus nembros, contra o Prefeito, o Vice-Prefeito e

Secretários Municipais Qjj'-ocupantes de cargos da mesma natureza. pela
pratica de crime contra a Administração Publica que tiver conhecimento:
XIV - dar posse ao P r e f e i t o c ao Vicc-Prcfcito. conhecer ar sus r e n u n -
cia. c afasta-los d e f i n i t i v a m e n t e do cargo, nos t e r m o s r r e \ s t c cm l c .; :

XV - Conceder l i c e n ç a ao P r e f e i t o , ac V i c e - P r e f c i t o c a e s V e r e a d o r e s '
para afastamento do cargo:

XVI - criar comissões especiais de inquéritos sobre faie d c-te r m i n a do '
q 11 e se inclua na c o m p e t ê n c i a da Camará M u n i c i p a l , sempre que e roque-'

rer pelos menos um terço dos membros da Camará:
XVII - convocar os S e c r e t a r i o s M u n i c i p a i s ou e c u p a n t e s de c a r E e s da '

- ' *mesma natureza para p r e s t i r informações sobre m a t é r i a de sua c o m p e t ê n -

cia:
XVIII - solicitar i n f o r m coes ao P r e f e i t o M u n i c i p a l s o n r e a s s u n i e s re-

ferentes a Administração

XIX - a u t. orizar referem1 > e convocar pie b i s e i í c:

XX - d e c i d i r sobre a pé '• a de m a n d a t o de V e r e ,i d o r . pó v v o i e s e c r e t o e

maioria absoluta, nas hi • o t e s e s previstas nesta Lei O r g â n i c a :
XXI - conceder t i t u l o h o i o r i f i c o a pessoa? que t e n h a m r e c o n h e c i m e n t o '

prestado serviços ao Mun cipio, mediante d e c r e t o l e g i s l a t i v o n p ro v a d e'

pela m a i o r i a de dois ter os de seus membros.
,, Ç l ? - É fixado em 3 ̂  ( t " i n t a ) dias. prorrogável por i ET u a l p e r í o d o . '
* f

' desde que s o l i c i t a d o e d e v i d a m e n t e j u s t j f i c n a c . o prazo p a r,- u u e o s
responsáveis pelos ó r g ã o - - da A d m i n i s t r a ç ã o d i r e t a e i n j i i e ; ,-• u e M u n i c j_



Nf- pio prestem as informações c encaminhem os documentos requisitados pe-
la Camará Municipal na forma desta Lei Orgânica.
§ 22 - O não atendimento no prazo estipulado no parágrafo anterior fa-
culta ao Presidente da Camará solicitar, na conformidade da legislação
vigente, a intervenção do Poder Judiciário para fazer cumprir a l e g i s -
lação.

SEÇAO IV

PO i:\AME rÍBLICO DAS COXTAS WX I Cl PAIS

Art. 16 - As contas do Município ficarão a disposição dos cidadãos du-
rante 60 (sessenta) d i a s , a partir de 15 (quinze) de abril de c n da c -
x c r ê i c i o . no horário de funcionamento da Camará M u n i c i p a l , cm local de

y f a c j l a c o s s o a o p u b l i c o .
] p - A c r r, s u i ' ,1 as c <MI T a s m u n i c i p a i s p o d c r ;\i f r i T <i por q u <) l i n r •

c i d a d ã o , i n d e p e n d e n t e de r e q u e r i m e n t o , a u t o r i z a c a o ou d e s p a c h o de q u n l
quer a u t o r i d a d e ,
Ç 2^ - A c o n s u l t a só podei 1 a ser feita no r e c i n t o da Camará c lia v e rã pé
Tc m c1 n o <: ,~ '• ' - " c ' >;• o p i n ̂  ;•. d i s p o s i ç ã o do p u b l i v i- .
Ç Ô ? - A r e c l a m a ç ã o a p r e s e n t a d a devera:
I - t e r a i d e n t i f i c a ç ã o c a q u a l i f i c a ç ã o do r e c l a m a n t e ;
II - Ser apresentada e ir, 4 < q u a t. r o ) vias no protocolo d n Camará:
III - conter elementos c provas nas quais se fundamenta o reclamante.
§ 4 ? - As vias da reclamação apresentadas no protocolo da Camará te-'
rao a seguinte destinaçao: ,
I - a primeira via devera ser encaminhada pela Camará ao Tribunal de
contas ou o r-pá c equivalente, mediante o f i c i e :
II - a secunda via devera ser anexada as contas a disposição de publi
co peie prazo o u e restar ao exame e a p r c c i íi c a o :
III - a terceira via se constituirá cm recibo do reclamante c devera'
ser a u t e n t i c a d a pelo servidor que a receber no protocolo:
IV - a quarta via será arquivada na Camará M u n i c i p a l .
§ S~ - A anexação da segunda via, de que trata o inciso II do § 4 ? d c ;>
te artigo, independera do despacho de qualquer a u t o r i d a d e e devera '
ser feita no prazo do 4 & (quarenta c oit o ) horas pelo servidor que a
tenha r e c e b i d o no protocolo da camará, sob pena de s u s p c- n s a o . sem \ n
cimentos. pelo prazo de l 5 (quinze) dias.

SEÇAO T

PA KKNITNKRACÃO BOS AGEXTF-S POLÍTICOS

Art. l S - A remuneração oo F1 r o f o i l o , do V i c c - I1'" c f c i t o c dos Y e r o a d o - '
rés será f i x a d o pela Camará M u n i c i p a l no u l t i m e 1 ' ano da l e g i s l a t u r a . '
ate t r i n t a d i a s antes d a s o l e i coes m u n i c i p a i s , v i c o r a n d o para a l o g i s



- s -

] atura seguinte, observado o disposto na Constituição Federal.

Art. 19 * A remuneração do Prefeito, do Vice-Pref ei to e dos Vereadores
será fixada determinandc-se o valor em moeda corrente no Pais.
§ l ? - A remuneração do Prefeito será composta de subsídios c verbas*
de representação.
§ 2?* - A verba de representação do Prefeito Municipal não pode r n e x c e
der a 100^ de seus subsidies.
§ 3 ? - A verba de representação do Vicc-Prefeito não poderá exceder a
metade da que for fixadr para c Prefeito Municipal.
r, 4 ̂  , - A remuneração dos Vereadores será d i v i d i d a cm p a r t e fi\;i e p ;i r
te variável, vedados acréscimos a qualquer titulo»
§ 5? - A verba de representação do Presidente da Camará, que integra'
a remuneração, não poderá exceder a IQQ% da que for fixada para o Pré
fejitc Municipal.

*,-/,- A r t . 20 - Poderá ser prevista remuneração para as sessões oxtraordi-
n a r j ;i ;• . desde que observado o l i m i t e fixa o r no a r t i E o a n » r t i ,- T .

A r t . 21 - A não fixação da remuneração do Prefeito M u n i c i p a l , do Vice
-Prefeito e dos Vereadores ate a data prevista nesta Lei O r •: a n i e a im-
p l i c a r a a suspensão do pagamento da remuneração dos V e r e a d o r r :• pelo
r e s t a n t e de mandato.
Parágrafo u n ú c o - No c a ; o da não fixação prevalecera a r e m u n e r a ç ã o do
mês de dezembro de ultimo ane da legislatura, sende este v H l p r í» t u a l i
zado monetariamente pelo índice oficial.

Art. 22 - A lei fixara critérios de indenizaçao de despesas de viagem
do Prefeito, do V i c e - P r,e £-e i t o e dos Vereadores.
Parágrafo único - A .indenizaçao de que trata este artigo não será '
considerado como remuneração.

SEÇÃO TI

DA ELEIÇÃO DA MESA

Art. 25 - Imediatamente apôs a posse, os Vereadores reunir-se-ao sob'
a presidência do Verador que mais recentemente tenha exercido cargo '
na Mesa. ou. na hipótese de inexistir tal situação, do mais votado en
t ré os presentes e. havendo maioria absoluta dos membros da Camará, e
3 e £ e r a o os componentes da Mesa. que ficarão automaticamente empossa-'
dos.
§ , l ̂ - C mandato da Mesa será de 2 (dois) anos, vedada n recondução '
para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente.
§ 2 5 _ Na hipótese de não haver numero suficiente para eleição da Me
sã. o Vereador que mais recentemente tenha exercido cargo na Mesa ou.
na hipótese de inexistir tal situação, o m a i s votado e n 11' e os presen-
tes permanecera na Presidência e convocara sessões diárias, ate que
seja e l e i t a a Mesa.

.

l
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Ç 3? - A c l e i s a o para renovarão da Mesa rca l i zn r - s o - a o hr i c .1 t o r j a u,e n l c
na u l t i m a sessão ordinária da sessão l e g i s l a t i v a , emposs and 0-^,0 os d r
itos em í P de janeiro.

5 4- - Caberá ao R e g i m e n t o Interno da Gamara M u n i c i p a l d i s p o r sobre a

composição da Mós a D i r e l o r ;\ , s u b s i d i a r i a m e n t e . sobre fi s u a r- "l r i c .-i r

^ S c - Q u ;i l i; u e r r o n* T"-' n o n t c u a Mesa poderá s e r n e s T i t u J d c . p f i «,• \- t , ii ,-

m a i o r i a a b s o l u T a d o í- ITI o rn b r o s d a C a n, a rã M u n i c i p a . . Q u <i n d e f a "l T e s v . ,-• ti, , ••

só ou i n c f i c i r n t r no J r s e m pé- n h o do s u a K a t r i b u l C iH1 .s . d c \ IHÍ r C R f í: ; "'o n -

To I n t c i n o da f. "i n, ,i r a Mun i c i pá ] d i s p o r sobre o processo de d e s l i T u i c a o '

c sobre a ^ u b :- ' i MJ i c a o do membro d c s ; i \ i d r .

SEÇ-AO VI I

PÁS ATKIBBIIÇÔKS BA MESA

W

A r t . IIJ - CiMis r - 1 - ,• M c s íi u ; Ca ina r ;, xl u n i i ( r n i . ,• '• ci\, c- f ;M< l r- ;i .- , ! • • . : • \. . -

coes e s t i p u l a d a s no Regimento I n t e r n o :

I - e n v i a r ."i o P T- e f c- i t o M u n i c i p a l , ate o p r i m e i r o d i a J c n: ;i r c o . as con-

ta? do c x e r r i; i ̂  a n t e r i o r :
. 1 1 - propor ;> • P l -.• n a i i o p r o / r t o s o c r c < o 1 u ,' :: c ,-'.)•; r r i r ;i . ' : a r '- " o ; ir. -.' iii •?

c x t i n c a m c a r c o s . e m p r c í! o s o tJ f u n c o o ;• d a C a m a r ;i **) u ri i i- ; p' a . . b e D. v o «i c

fixação da r c- s p e c t i v a remuneração, observadas as d c t e r m i T i a c o e s l c c a i s ,

III - declara: <-. n e r d a de m a n d a t o de \ercaoor. ar o f i c i o ou r o' r r c \ -

cação de qualquer dos membros da Camará, nos casos pre v i s t o s nos i n c i -

sos I a VIII do artigo 42 desta Lei Orgânica, assegurada ampla d e f e s a .

nos termos do Regimen to ̂ Interno;

IV - elaborar e encaminhar ao Prefeito, ate o dia 3! de acosto, apôs «

aprovação pelo Plenário, a proposta parcial de o r ç a m e n t o da C a n, a TL. p^

rã ser incluída na proposta geral do M u n i c i p i c . prevalc. c c n o c . na h j p r -

t e s e da não a p r o v a ç ã o pelo Plenário, a p r o p c- s t a e l a o o r a d ;: r c- i r M o s.;. .

Parágrafo único - A Mesa decidira sempre por m a i o r i a de seus membros.

SEÇAQ VIII

BAS SESSÕES

A r t . 25 - A sessão l e g i s l a t i v a anual d c s c n v o l v c - s e a c 01 vi c í e v c r o i r e '

a 30 de Abril e de l ̂  de Setembro r. 30 (i e N o v c n; b r o . i n d e p e n d e n t e m e n t e '

ricconvocacao.

^ l ? - As reuniões marcadas para as o a t a s o s t a t"- e l c c i d a s no c a p u t serão

transferidas para o primei r-o dia útil subsequente quando r c c a irem em

s ,1 b a d o s . d o m j n e o s e f e r i a d o s .
Ç 2c - A Camará M u n i c i p a l rcunir-se-a c rn sessões o r d i n á r i a s , o x t rã o rd a

n a r .1 o s . solenes c secretas, conforme dispuser o seu R e g i m e n t o I n t e r n o .

e as T- e m u n e r a r a de acordo com o esta boleei ti o n o s t a Lei O r g â n i c a o na

l c c i s l a c a c e s p e c i f i c a .



z
Ar t. 21» - As sessões da Gamara Municipal deverão ser r e a l i z a d.t s em r c

cinto destinado ao seu funcionamento, considerando-se nulas as que se

realizarem fora dele.

C l? - Comprovada a i m p o s s i b i l i d a d e de acesso a q u e l e r e c i n t o ou o u t r a

c a usa que i m p e c .1 a s u."> u r i l i z a r a r . poderão ser r e a l i z a d a s se s s o c s c rr

o utro local, ror d c c J s a c do P r e s i j e n T < • da C a m „ r ;. .

Ç 2 ? - As sessões s o i e n c •- p o d c r .1 o s e r r c a l j z a o .'- í o r a do r e c i n t o n <i C a

m a i- a .

A r t . 27 - As s'-s.socs da Camará s c-r a o rubi i c H ; . •, ,1 l v o o e l i b o rã c a c- v n;
c o n t r'a r i o . IP ir. <i .1 <i p e i a m a j o r i a a b ,\ i u i ;, d c s e u m c m t) r e s . q u a n u c o i o '" - '

ror m o t i v o r e l e v a n t e de p r e s e r v a ç ã o do decoro p a r l a m e n t a r .

ArT.. 2 S - As sessões somente poderão ser a b e r t a s pelo P r e s i d e n t e da Ca

mo rã. ou por outro membro da Mesa com a presença mi n i ma de um terce dos

•/i- seus membros.

P a rã £ r ;t f o u n i > C o n s J o c n> : - s r - ;, ; r i- •-. e n T c a .< i -. ,'t -,- ,"• Y c r e .) u r • ,1 u •:

s i n a r o l i v r o o u a s f o l h a s d c p r e s e n ç a a t e o i n i c i o d a o r d e n. de d i a c
p a r t i c i p a r d a s v o t a ç õ e s .

A r t . 2 Cl - \ o i Y o c .1 c .1 o e x T r a o r d : r,, , •• T ;; d a C a rr. a r ,-. *•! \ n .1 c i p a ~\ ;•. • - s t- - a :

I - pelo P r e f r i t e M u n i c i p a l , q u a na c este a en t on u o r necessária:

II - pelo P r e s i d e n t e da Gamara:

III - a r e q u e r i m e n t o ã a m a i o r i a a b - o j u t a d ê s n; r n: o r o s c, ú G a iti a : ;. .

Parágrafo único - Na sessão l e g i s l a t i v a e x t r a o r d i n á r i a , a Camará M u n i -

cipal deliberara somente a matéria para a qual foi convocada.

SECAO IX

PÁS CP?USSÕES

Art. 3 C1 - A Gamara M u n i c i p a l terá comissões p e r m a n e n t e s e especiais. '

constituídas na formo c com as atribuições d e f i n i d a s no R e c i m c n t e In

terno ou no ato de que t e s u11 a r a sua criação.

§ l? - Em cada comissão será assegurada, tanto ouante p o s si v c l . a re-

presentação proporciona^ dos p a r t i d o s ou dos b l oc os p a r l a m e n t a r e s que

participam da Camará.

§ 2 ? - Às c o m i s s õ e s , em razão da n; .1 t c r i ;i de s u;; c o m pç t e n c i ;, . •. ,i b c :

I - d i s c u t i r c v o t a r p r o j e t o de l e i que d i s p e n s a r , na f o r m,: d í' R c- e i rr, e n

to a c o m p e t ê n c i a do P l e n á r i o , r-ajvo se h o u v e ? - - c- c u r s o s nc um ti c c'i rne

dos membros da Giimaríi:
II - realizar audiências publicas com entidades da sociedade c í v i J :

III - receber p e t i ç õ e s , reclamações, representações ou q u e i x a s de q u a l

quer pessoa contra a t o s ou omissões ci a s a u t o r i d a d e s ou e n t i d a d e s p u b l i

cãs;
IV - s o l i c i t a r d e p o i m e n t o de q u a l q u e r a u t o r i d a d e ou c i d a ú a o :
V - a p r e c i a r p r o r r a m ;i s c c obras o p l a n o s c s o u r c o l c s e m i t i r

VI - a c o m p a n h a r junto a Prefeitura M u n i c i p a l ,-; e l a b o r a ç ã o do

o r ç a m e n t a r i a , bem como a sua posterior e x c c u c a c .



A r t . ." ". - A s c o f ; , ;t i, ;, r t-.'. c •;, r c- c : n a ; d e i n q u c- r á t c . -j u c * f r,, r ; • ,• r, . • ;- - :- c "• : r

v t- r t ;• ; • - , - • o p r c p r - r- r- d ,'i :, ,'i u l o r i ã a d c s j u d j c i a i t . a J c- r., c o c- -.: •, r .- : r r c -- j <- - '

i o í ; • . '.' s. i iii e n t o ; v. X o m c . s c rã c c r i íí o a s ", c . ú \, r. • .a :".. . • c c - ;. i, i r r c a u c r ; - '

1:1 c n t '• c ê 01 ( h u r-. ' X c r ç r Q c r eu .s n i o rn ;-> r o i, . p. a r t ;. v - v j r a c í. r c •; f ;. :

r, a c c> c n ™ •" p r r. r. c- 7 c v t c . s e n •: o s u r; : t o n c J u s o c < • . :- •? j" r- * c ; ,-. 5 ,-

n h ; a ,•' : . M J n j :-, i c- - : c- I u b ] j c r p .'-• r ,-í q u e t ;. i ;• p r r ;;• c \ í r r : : r r ; .':

c J i i '• c i c i i n. i n í: j d c- .r j n -, r H í o r c ' .

A r ' . .", l' - Q u a l u Mf •• c !i ', J d ;i d r c ; , ~ ; s o c j í-,'.,'-. J í r '• \ 2 : o n c r ; s •; ~. ; \- u r í r c -

í- j a r n \• c. íi C, íi in <'; r ;. ^ u '. ^ i" i c p c- r n. - i ;- ;• ", : ', : v c o r. f ; ^ : c - ; ,- ;. . ; • , . : . ! . . s u : í r '

;.- F w ., :; - r í- o o í. . .s ^ í > r •.- :-r r j c T o s q u e n .• j ;. ; s : c ri c .-• r : r r ' r-i: - . - - ; : > . u i .

P a ;• n ;: r M j" o U n J c o - O ) ' r e s J G c* n \ C L C ;i ir. í: r 0 :• n \ :. T~ n c TI •. ̂  j t : ; r, - I " r r : j L: ;• i. -

EO FKESIBEKTE PA CÃK-1EA i

Ar: . ,"13 - C o m p e t e .": ^ F : c - ^ a à c n r e d í; C n r . h r , . . í. j c rr i; e

0 s T i p u i íí d a s no R c ç a n i e m o I n t e r n e :
1 - r e p r c s e n t. a r a C 3 m a r 2 M u n i c i p <" l ;

II - dirigir, c x e c u t. ar e disciplJnar es trabalnci- J c ̂  i r, J r,; j v o ; c ;i G r. j -

nistrati\os da Camará ; _
III - J n v. erpretar c fazer cumprir c Reízirr.ento Interne:
IA" - promulgar as r e soj.ú.çoes e os dec r 21, o s leçislfitivo?. b*-:: c c-ri c- as

Leis que receberem sanção tácita, e as cujo v e t o tenha bict r t-;; c: t a c o
peio Plenário e não tenham sido promulgadas pele P T-t-í e i v e K u n _ c J p ii J. :
A' - í a r e r publicar os a t o s tía Mesa, b e ir como a .'- r o s ol u t o L •;-, . os L e c r c - '
tos J e L i s l a t i v o s e D ̂  l e j P por cie promulga c a i :
VI - dcciiarar extinto o mandato do Prefeito, do V j r e - P r c, í e i \ c- dos V e
readorcs. nos casos previstos o F. lei:
VII - apresentar o Plenário, ate o dia 20 ( v i n t e ) de c n c c. r: et. o b c. i a n
ço relativo aos recursos recebidos c as despesas r c a l i z. p. cãs no n c s an-

terior:
I111 - requisitar o numerário destinado as d c s r c f- r. ? d s •?.; :;i« r r. :

IX - c x c r r. c r . e ir s u bstituição, a chefio ò e í- x c c \:' i v c- Mu ;-, : r n :•• c L no r- c í= -

sós previstes cm Lei;
}| - d e s i g n a r c o mi s s o e c especiais nos T c r n: o s T c g j n; rn T ;; .1 : . o ;•; r T. -, a ci r. s as

i n c a c a c o e s p a r r i a a r .;;::-:
XI - m s n õ a r p r e s v r. r informações por escrito c e x p c :i; r ; - - 7 i : : -. ;- r e q u o -
:- i d r. 5 para a d o ÍV s <i ci c d i r eito?: e e s c l F. r c c i m e n r o ;-
XII - rrslizar H r c J e n c i a s publicai; c o rr. e n t i c n c c .-

c o n iii '-1 m b r o s aã c • • 1.1;; :i i r, a d c :

A I I j - s ci iii i n i s r r ' r :• ̂  s e r v i t o i- á a Cs n. ;• r r. í-i u r, _ c .1 r H

a t o s r t-;- v i n c n t c :, ;. •: r. s í; are <. G e r r F t í. o .



A T - t . .". J O r i e s i o e n t c dó C a m a r E . ou quem c substituir. SP ri: ente ir a n j - '
f e s t a r a c seu voto nas seguintes hipóteses:
3 - no e l e i ç ã o da Mesa Iiirctora;
3 ] - quando a m a t é r i a e x i g i r , para a sua a p r o v a ç ã o , c- v o t e í a v p r a \ 3

^ d r d r j r * o r c r s ou de- m a i o r i,-: a b s o I u t c d o í- IT< c r- b r o * c*;-. Gamar,'!-,
l ] ] - o i; n n d c ocorrer e ir, p « 1 r o ir qualçupr v o * a r ;. r no f j c n ii r ; c .

SECÃO II
-

TC YÍCE-mnSlBEXTE PA CAXATíA K fXICi rAL
l -

A r t . 5 5 - A o V i c c - P r c s i d c n t c c o m p e t e , a l e m d a s a t r i b u i ç õ e s c o n t i d a s n o
R c n i i t i c n t o I n t e r n o , a s s e g u i n t e s :
Ir ~ s u r ? T i t u i r o P r e s i d e n t e Q a C a m a r á cm s u a s f a l t a s , a u v e n c i a 5 j m r e -
d i m c n t o s ou l i c e n ç a s - ,. •//•
I T r • --mii ] c ;. " c f a z e r u b * j e a r . o n r i p a t o r a a m c n t e . a ? J o i c m. a n c r o
P r c í v1 . * í M u n J c j p a j c , v r c r i ^ e n ' e G £ C â m a r a . ? u c c ? ?., v ;: n t c n i c . ' c n i; a n
d e i x a d o d e f a - e - l o . si o pena- d e p e r d a d o m a n d a t o d e m e m b r o d a . M e s a .

DO S CRETÁRIO PA CÂKAKA MUNICIPAL

Art. 3^ - Ao Secretario compete, alem das atribuições contidas no Regi
mento Interno, as segiintes:
I - redigir a ata das-, sessões secretas e das reuniões da Mesa:
II - acompanhar e supt rvisionar a redaçao das atas das demais sessões'
e proceder a sua leitire;
III - f a - e r a chamada dos Vereadores:
IV - registrar, cm li rc propric. 05 precedentes firmados na aplicação
do Regimento Int. e r n o :
V - fa-er a inscrição dos oradores na pauta dos trabalhos:
VI - substituir os de .ais membros ds Mesa. quando necessário.

•

SEÇÃO xru

nos

O I

E1SFOSICÒES GERAIS

Art. 3~ - Os Vereadores ç o 2 a m de inviolabili&aae por suas ori.iioeE. ps
lavras e votos no e:\ercicio do mandatc e n c circunscrição do M u n i c i p i c.

Art. ?5 - O.c' Vereadores não s e r a c orricaco:- a testemunhar, p c- rã r, te Ê
j * -̂  *. *

C a ir. ar íi. só r "e informa ç oc.c rorebioas ou presraoas crr. razão ao ex<?rcic:ic
do manaatc. neni sobre as pessoa? a u c lhe? c enfiara n. ou GCJC. C r eco b erarr

iní o rma coes.



vi c c 1 c"i r ri ií íi p r l a M e s a Já «." a m < i r .1 , d e o f i c i o ou m e d i a n t e p r ^ \ i < i » . ,1 o J f

q u a l q u e r V e r e a d o r ou de p a r t i d o p o l J t J c o r e p r e s c n * a d ..• n ;. C' a m a r ,1 . a s s c -

c u r a d a a m p l a d e f e s a .

S U n S F Ç A O 11 I

PO VERIT.MnOK SETKYIPOK PFDLTCP

•\ • . 4 '~ - O v \ ; c i ; i c n -~ * '; s e .MI C

*i i í o j; i! •• o r T v t tii i 1 1 - i ( f •;• ,i À a G o n s t

Í 1 a i a c r ,j f o u ri j c o - O V e i ea o o r o e u

r .1 M u n i c j p a l r i n a m o v í v e l d e o f i c i o p e l o T e m p o d e d u r a ç ã o

T o .

rtii' TÍ v

BAS L1CEXÇAS

A r i . 4 ~ - C \ •' e a J o r ri o ,) o r a J i c e n t .1 a r - s e :

I - pó r tu i- t i v v ;- d e - -i u o ; . d e v ; d .1 nu' i : r c c o m p r o •• a ." i •

I I - r a r a T r a t a r d e i n T •; r o s s e p a r t i c u l a r , a e s ò c q u r c ré r i o ^ i o ú e l i c e n
c o n a e s e j a .s u p e r i o r a 1 2 0 l c e n T o e v i n t c 1 d i a r= p o ^ ' e s s n ,- l e r i f. i ,, t i \u

1 r - N o s c H s o 5. 0 0 5 i n : í s o s 1 c T i , n ã o p o J e r;: c V c- v e a o e • • v',-: - s u i; . •

a n T e s q u e se t e n h a e s c o a d o o p r a z o d e sua l i c e n ç a .

Ç 2? - P a r a f i n s d e r e m i r ç e r a ç a e , c o n s i d e r a r - s e-a c o m e c m e x e r c í c i o o
"*v •

Vereador licenciado nos termos do inciso I .

S 3^ - O Vereador investido no cargo de SccreTari o M u n i c i p a l ou e q u i v e

l e n t e será considerado a u t o m a t i c a m e n t e l i c e n c i a d o , podend e o p t a r p e l a

remuneração da v e r e a n c ^ -

i 4 r - O a f a s t a m e n t o para o desempenho de m i s s õ e s i e ir. r o rã r ; ••• s de i n g -

resse do M u n i c i p i o não será considerado como de l i c e n ç a , fazendo o V e -

reador ius a remuneração estabelecida.

T

PA COKTOCAÇP DOS SCPLEKTES

A r t . 44 - N c1 caso de v a i a . l i c e n ç a ou i n v e s t i d u r a no c a r £ c de S c c r •:•; a -
rio Mvinicipa!) ou equivalente, far-sc-a convocação ao suplente polo I' r e

sidente da Gamara.

§ ]9 _ O suplente convocado devera tomar posse dentro do prazo de l 5

t q n i n z. c l d i a s . salvo m o r i v o justo aceito pela C a m a r á , sob pena j e ser

considerado renuncia n te

Ç 2 ? - O c o r r e n d o v a c a c não h a v e n d o s u p l e n t e , e P r p s i d o n t c da C a ir, a T- r.

c o m u n i c a r a o í a to. d e n í ; o de 4 ̂  ' >-] u a r e. n t ;i c o ; i o ' ti o r a ;. . n o T r i b u n ,1 '.

lí e <r i o n a l E l e i t o r a l .

Õ 3 r ~ l- n a u."i n t o ?, v r; «<-. i. que- se refere c pá rã L- r < t f (• a n t e r i o •' na r í o -
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] I I o r c a m r n ' * a n i; a i . .'i i ' ;" i - c- > o i v. a m e n t a r i a s c r ! a n ,

]Y - c r i a ç ã o , estruturação o a t r j b u i c o e s dos o r g a c s da A d m i n i s t r a

0 i r e\ do M u n i c í p i o .

A r i . 40 _ /.. j n í c i a ' : v ,: r o pu "; a • - c r ; : t \ r c i ò f. no 1 - .1 ; * • : • • . " r ' . • ,1 o ':
; < < M u n l ~ J p a ; . o o p i o j c * o ('.•;• Lr . •. ;i " •-. i r i \ p o r . n o n j n j ir . . . ( •
p o r o c n t o i u o s e í e i í o i e :- i n s t. i i ; o ' r; 0 M u r , .1 c j p i c . t o n " ;• n o . - ' ••• n • •

1 n l c r e s s c e s p e c i f i c o «.i o M \i n i o i p i o . ri H c i ci ri ò c ou n c b ;: i r r' c '- .
"' c - A p r i - p o s T a p o n u i a r d e v e r a s e r a r t i t u "l a J L . < \ r i n > i o • :, '

s e \ i ^ c e b j m e n T o p r- i a C n ri, a • ,. . a i o e n i j í i o a , a i- j o > ;. . , n ,'. i • • ~ . n •"• •". :

i n d i c a ç ã o ao n u m e r e o .. i e :. p r c t l v t - T j t u ~i r e l •: i '< i- ; ;•. . . : • : • • [ , - • [ • •
d n o e x p e d i d a p e l o ó r g ã o e l e i t o r a ] c o m p e t e n t e , c o n l e n a o a i n j o r n, a c
n u m e r o t o t a l do e l e i t o r e s d o b a i r r o , d a c i d a d e ou d o M u n i c í p i o .
':. 2-* - A t r a m i t a ç ã o d o s p r o .i e t o s d e l c í d e i ri i c i a t í v a p o i • u 1 a ' o \

v.. a .c n o r m a s r e l a t i v a s a o p r o c e s s o } c c i s l a t r v o .
v ~ ° - C a b c-1- a ao R e £ i m e n t o I n t e r n o da G a m a r a a s s e •_• u r a r r d i t. r- c •- <•

rn r J r r > e ~l o q u a i o ' f- • c i c " ;• ~ c> •: i !"• i ; i .'. l , v ,-; r > » . . r u s ;. ~ • ' • . i . ." ; .

7 r i b u n a da C a rn a T- a .

•\ " . ~, C - São o b j c T o á e l o i s c o m p l e ni c n T a r c F a s

7 - C o ri i c e T r i b u T a r i c M u r. : c i p a l ;

II - C ódigo do Obras ou d t- E d i f i c a ç õ e s :

III - Código de P o s r u r a s ;
T Y - ò o d i c o d C1 Lonerj m e n t e :

Y - C ó d i g o d e P a r c e l a m e n t o do S o l o ;
Y J - p l a n o d i r e t o r :

* **, * *

Vi l - reg ime jur íd ico dos s e r v i d o r e s .
P a r á g r a f o Ú n i c o - A s l e i s c o m p l e m e n t a r e s e x i g e m p a r a a s u a a p r o v a ç ã o o
v o t o f a v o r á v e l d a m a i o r i a a b s o l u t a d o s m e m b r o s d a C â m a r a .

A r t . 51 - A s l e i s d e l e g a d a s s e r ã o e l a b o r a d a s p e l o F r e f e ú t o
q u e d e v e r a s o l i c i t a r a d e l e g a ç ã o a C a m a r á M u n i c i p a l .
Ç l- - N ã o s e r ã o o b j c t. o de d e l e g a ç ã o os ato s de c o m p e t ê n c i a p r i v a t i v a 1

A ^

da Camará Municipal e a legislação sobre planos p l u r i a m i a i s . crcamcn-'

TOS e diretriscs orçamentarias.

Ç 2^ - A delegação ao Prefeito Municipal T. era a forma de d e c r e t e 1 I c e i s

l a t i v o da Camará Municipal, que especificara seu conteúdo c o? t e r m ç ? '

de seu exercício.

; 3? - Se o decreto l e g i s l a t i v o d e t e r m i n a r a a p r e c i a c a o aã l e i d e l e g a -

da pela Camará, esta o fará em votação única, v e d a d a q u a l q u e r e n- o n d a .

A r t . 5 - - O Prefeito Mun j c i pá l . em caso de c a l a m i d a d e p u b i a ,. a . pó a e r z

a d o t a r a m e d i d a p r o v i s ó r i a , com força de lei. para abertura de c r e d i t o

extraordinário, devendo submete-lo de imediato a Gamara M u n i c i p a l , que.

estando em recesso, será convocada e x t r a o r d i n a r i a m e n t e p ai" a só reuni:'

no prazo de 5 ( c i n c o ) dias.

Parágrafo único - A m e d i d a p r o v i s ó r i a perdera a c f i e n o i n . o. c : o c a c* d í -
c a c . se não for c o n v e r t i d a eu lei no pr a i o de "O l t r i n r a ; d i .: s . a pí-t r-

T i r de sua publicação, devendo a Camará M u n i c i p a l d i s c i p l i n a r as r e l c -



; • , . . . . r . , ; - . \- i » • • : ,- - , . ; , -

,' ^ r v ;i j11 c r i ,i u o s no p r , i ~ r v] c \ i í i j \, * „ i ,i . ;i <- .

l 1 c- v o r r i ,i c . ^ o TJI d o l i b c r ;i c n o . o p rã i o í i \i «i r n v1 ,- .'i p u i d e ' i

;M o > • • '. • '-,:•>';: o r i i i: ;i i o r i •; tu c - 1 1 i c i n r ] u i J r r., f i ò o t:. ^ c J . ." . ;

i i ; , •. • u - • \ ' :• ." i' - s . r-, o b i c '-• T a n o . - •• e ;: .M i . < „ • • . • , , . - , o í 1 ' r • . i : , . i ,

ò \ r . í .MI r r • J ri r, ó v . o •-. ,1 n r i <. n a r < n ^ r r ,. - •: c, -. • • : u , r. ~ •.• ' i ,: - i. ' , .

"; < _ TI cc o r r ! d c c T1 r r. z. c de "i 5 t a u i n =. c ' >., . :-. - u • ; • . - . ,- i c T, . . ;• .; „ í r -, -

* c i '~ :- x! u r, . , i p,. . i m í' c i T H r c c rr s ;i n c M , .
';. 2 c - Se c P rc f e i T p M u n i c J p a l c o n s i d e r a r - c p r o j c * o . n ̂  T o^K- oi. ^ n. p,i i'

t e . i n c o n s t i t u c i o n a l ou contrario ;t o interesse p u b l i c e . v e t u - i o - ." t o -
t a ] ou parcialmente, n o*1" p f- a i. o de ] 5 (quinze' dias u t c i s . c o n t a a o <- J -s
c: ;; T i. do r c c e b J m c n t r , e e c m u n i c.- ;i r íi . d e n t r e d t 4 " ' u u a r c n t a c o i T ̂  • 11 o -

• ; ! ' - . a ; í"': c r i LI v n i T o í O í: irui ri . o ^ rri r- T j \1?, u c \- T c .

7 ' - ;. \ i r ;•;; r r j ;i "j s c1 mo n ' í ;i b : a n í: e r -• " e x ' r i n T e tr r a . o e ;•. r t i t . j c

:• ;i r • : r .. r . . „ •; : - c - *- ^ ^ u .i c- t( ''• . n r <•. .

j f ~ O v o t o s e r t n r r e c i a a c n c p r r. z o a e 1 ri •, e u t n i e > d i a s . ,.- o 111 <>,- o F c.:
5- e u r r v~ c-b i ni e n t c . c ^ rr, p a r e c e r ou s c ir: e l e . c- ir, u rr,;; ú n i c a ci i s r u s s ú ^ e v ^ t a

c a c .
( ^ T _ O v e t o s o m e n t e s e r á r e j e i t a d o o e i a m n i o r i n a b s o l u t n d o s \ r e n a o

r e ? ni e d i n n T c v o t. ô c fi c s c c r c t .'. .
'[ f- c - E s ? o r ,1 d o ? o n, ò e l -> b c r ó «.- a c o p r,. z o r r c v : r, T c n o '. -J ^ d e s t e a r t i E o .

o \ T o •=. o r a c o l o e n à o n a o r d o ir, d e d i K o <-: F e s s a t- i m c d i ,) t r. . s o V' r e a t a d a ? '

p. s d c- n; a i : - r T o r o 5- i e o c > a r e s u ;: \; a c a o f i n ,; i . c \ e T c n > e o i u a r ^ o \ s o : . í .

r ~ c - S <- c- v r t c f r r r e f e i t o j ^ . c1 p f o i ^ T ; •-e r r, c n \ ,1 d c a ^ l'1 r -:• í ^ -. \- >\: -

n i c , p-,'i " . e n J " i :. u i. r ri: t , c- 0 1 : 0 - ;i o r a 5 . p.i r ; i : ^i;i\ , r  ;• ?  ,, , .

;, > r - Sc t- T r c f e i t c M u n ; c -i p. a ". n .': r p )- ,MUU J ?: ;s T ;, i c j n c- s r : ,: z c • r ré \ ? -

t o s e a i n d a n e c a s o d e s a n c f i o t a c i r a . o l1 r e s i d o n r e d a C a ma rã a p r o r n u l -

e a r- a . (.- . •-1- c = T -.- t ^ .- . f i - c- r n > r r n - o o c J v t t , u a T o n \ -,- o i t o 1 n o r a s , '

t- a b e r a <i o V i c e T' r e ? ; o e 1 1 \ ,• b r i c a t o r i a m o n r r í ;•, - c - \ .

o r - ..-. í i , , i mi T e iK- a c- -i • - v •; \ ;, .1 t r e :• t ;s u r ; - ir,," r o v . ;. r- i; i *- i i; i o , o L i i i c d i '" i c ;.

d a r» c i a C r; n; a r a .





r ,\ c. n •- ' i t i; i r o b j e t c de n o v t. \ o j e t o . na m <j s ma s essa c l c ;: i ^ i .1 ; . -, . . n ,

d i a n t e p r o p o s t a d a m a i o r i a a b s o l u t a d o s m e m b r o s d a C a m a r á .

A r t . 57 - A r e s o l u ç ã o d e s t i n a - s e a r e n u l a r m a t é r i a p o l i t i c o - a o u; i n i s t r a
t j v a d .1 Ca iii.i i-;: . ii e sua c o m p e t ê n c i a e \ l n s i v ;j . n ,, c d c pé n d e n d r d e -. ;• n c a o

0 n ~\ i o de P r e f e i t o M u n i c i pá l .

*\ t . •) N - O d e c r e t o l e g i s l a t i v o d e s t i n a - s c a r e p u l a r m a t é r i a ii e v ̂  n, p e -

1 e n c J a e x c l u s i v a da Camará que p r o d u z a e f e i t o s e\ e t n o s . n a o d e  i • f n d c n -

j r ti e '-, a n c a o o u v e t o U v- P r e f e j t c M u n t c i pá i .

A r t . 59 - O processo l e f: i s l a t i v o das r e s o l u ç õ e s c dos d e c r e t o s l r L1 i s l a

l i v o s se dará conforme d e t e r m i n a d o do R e g i m e n t o l n t e r1 n o da C .1 n-. . < rã . ob-

s e r v a d o , no que c o u b e r , o d i s p o s t o n e s t a Lei O r E: a n i t a .

^ r r . 60 - O c i d a d ã o que o d e s e j a r poderá u s a r da r,i l a v r a d :\. n t v < < p r- j

n- c i r '<: 'J : s c i: s s a c ,1 o • :<' o j e t o s de- 1 e i . r. a r. o p i i i a : - v 1 r-' : t : •, ,' •. j u c

se inscreva em l i s t a e s p e c i a l na S e L i e t a r i a d a C a m a r á , a n t r s o r ; n j c i a

d a a s e í7 s a e .

1 0 - Ac se i r s c r c ~\ v . c c i d ;• .; a e d e v e r n f a - e r r- e 1 e T- e tu i i- ;•_ t;. ;,•>••",,! s o

r - r . ••. :v.<>\ .. i a r ;•. . r.;, c- l h e '- c n ti c i i r i rt: . t i d o a b o '" ,1 a '" t •- i:, a í .• t , . -, , i , ' • -

n h ,1 n 5 i d e c x p r ? s s a m e n ; c m c n c i o 11 a d o s n a i n s c r i c a e .
C t a b e rã a e P r e s i d e n t e da C a m a r á f i x a r o n u m e r e de c i .; a o a c •- o u c

p o d e r ̂ í a 11" " u s c 00 r L; j a v r a cm ca d a s ij s s a c ,

Ç 3? _ O R o L - i m c n t o I n t c r n-o da Camará e s t a b e l e c e r a as c o n d i ç õ e s e r e q u i

sitos para o uso da palavra pelos cidadãos.

CAPITULO l II

»C POPEK 1'XECl'TIYC

SEÇÃtD T

HO FREFETTO

A r t . O j - O Poder E x e c u t i v o c e x e r c i d o pelo P r e f e i t o , c o tr f u n ç õ e s p o l i

r j c a s . e x o c u t i v a s o a d m i n i s t r a t j v a s .

A r t . ri' - O P r e f e i t c c o V i c e - P r e f e .1 t e serão e l e i t o s - s ; ii: u l r a n e a m e n t e . '

para c a d a l e z l s .1 a t u T ó . por e i e .1 c a o d i r c r a . e ir s u : i a í i o u í", t v t- r s a l e b c- -

c 7- e r ; .

A r t . 03 - O Prefeito e o V i c e - P r e f e i t o t o m a r a e posse no d i a l ̂  de J á - '

n e i r c do a n c s u b s e q u e n t e a e l e i ç ã o , em s o s s a o sol e n e d a C a m .1 r a M u n i c i -

pal ou se e s t a não e s r i v e- r r e u n i d a , p e r a n t e a a u t o r i d a ti e j u d i c i a r .1 a

c o n; P C t c n t c . o c r. s ; a c o rr c u c p i" c s t a r a o o s e i: u 1 1 1 1 c c o r; r r o ir. : s s c :

" P r o in e t o c u ir, D r i r a C o n s t i t u i r ã o K e d e r a "l . ;; C o n s t i t u i c a o E s -

t a d ii a l e a L e i O r c a n i c ̂  M 11 n i c i p K " . o h .> o r v ar as l e j s . p r o m o v e •- v- b e i: ç e

r a l dos tu u n l c i p o s <-• e x e r c er e c u r s e s o t- i n s p i r a ç ã o da d e m o c r a c i a . da





l e g i t i m i d a d e c da l e g a l i d a d e " .

$ 1° - Se ate o dia 10 (dez) de janeiro o P r e f e i t o ou o V i c e - P r e f e i t o .

salvo m o t i v o de força maior devidamente c o m p r c* v a d e e a c e i t o pela Cama-

rá M u n i c i p a l , não t i v e r a s s u m i d o o cargo, e s t e será d e c l a T- a kl o \ í: o .

Ç l' ° - Enquanto não ocorrer' a posse do P r e f e i * e , a s sumi r.; e « a i r o o Y i

c e - P r e f e i t c . c , na f a l i a ou i m p e d i m e n t e d e s t e . e P r e s i d e n t e d .-. C a n; ,1 r ;<

M u n i c i p a l .

C ,~í ̂  - K o a t o de posse ao t e r m i n o do m a n d a t o , o P r e f e i t o e o Y i e e - P r e -

í e i l o f a r1 a o d e c l a r a ç ã o p u b l i c a de s t- u s b e n .'. . a q u a ! ser; 1 i ;• a n s v ; M a e n

l i v r o 'p T- o p i" i o . i' e s u iii i d a s em a t a s e d i v u l .r a d a : ;. a r a e r o n n e i ; MI .• n t o p i; •-

b l i ç o .

Ç 4 ° - O V i c c - P r e f c i t o, alem de outras a t r i b u i ç õ e s que l h e forem c o n f e

ridas pela l e g i s l a ç ã o l o c a l , a u x i l i a r a o P r e f e i t o s e m p r- e q u e por e l e

convocado para missões especiais, o s u b s 11 t u .i r a n o s c a sés de l i c e n c a e

v-o sucedera no caso de v a c a n c Í a do c a r g o.

A r t . 64 - I:- m caso de i m p e d i m e n t o do P r e f e .i t c e d t \ a n o i a dos r e s p e c t i v o s cargos, será e h a m a d o ao e x e r c í c i o do e a r,;: o d c

P r e f e i t o o P r e s i d e n t e da Camará M u n i c i p a l .

Pa rã E r a f o l" n i c o - A •' e c u s a do P i e s i d e n t e e ir; a /, s u ri, : r ,: P r e l •. • ; T i; r ;• j n p l i

cara e n: pêro ,\ c m a r , d n ' c q u c o c u pá n i-. Me s ;;

SECAC II

DAS PROIBIÇÕES
>v

A r t. 65 - O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão, desde a posse. sob

pena ae perda de m a n d a t o :

I - firmar ou manter contrate con. o M u n i c i p i c ou com sur^ a u t a r q u i a : .

ç m p r e s íi s- publicas, s o c i e c a d c s de economia u: í s : d . f u n ri n c o e r-

concessionárias de serviço publico m u n i c i p a l , s a i v o q u a n d o

obedecer a? clausulas uniformes:

II - aceitar ou exercer cargo, função ou emprego r c m une r.:i ò o . i n c l u s i v e

os de que seja demissivcl AE N U T U M . - n a A d m i n i s t r a ç ã o Publica d i r e t a ou

indireta. ressalvada a posse em virtude de c o n c u r s o p u b l i c o , a pl i c a n d c

-se, nesta h i p ó t e s e , o disposto no artiço 3^ da Cons T i r u i c a o F e d e r a l ;

III - ser t i t u l a r de mais de um m a n d a t o e l e t i \ e :

j V - p a t r o c i n a r c a u s a s em que seja i n t e r e s s a d a q i. a "i •,: i: e : .1 -: - e n T i d a de?

mencionadas n o inciso I deste a r ti.ç e:

A' - ser p r o p r i e t á r i o , c o n t r o l a d o r ou d i r e t o r ci e r n; p r e s ;. q i; •;• z ̂  z c f a \ '•

decorrente de contrato celebrado com o Mu n i c i p i e ou n c i (i e ,\ r c e ; f u t: -

Cão remunerada:

YI - fixar T e s i d e n c i a fora do M u m c i p i c .

SEÇÃO III

BAS TLICCKÇAS

A r t . 66 - O Prefeito não poderá a u s e n t a r - s o do M u n i c i p i o . s c ir. l i c e n ç a '





ria O .'i m a r.-i M i: n . c i pá l . sob }»en;i J c j..tM-da do m a n ò a t o . s a "t \ çu-r p e r í o d o

i n f e r i o r a 1 5 (quinze) d i a s .

Art. 67 O Prefeito poderá liccnciar-se quando i m p o s s i b i l i t a d o de e-
xerccr o carpo, por motivo de doença devidamente comprovada.

r a r a e r t i f o l' n i r e No c M s o d e s t e a r r j c o c de a u s e n c i a em m i s s ã o o f i c i a l .
0 P r c f c i t o l i c e n c i a d o í a r a j u s a sua r e m u n e r «c a e i n T e c r a l .

A r t . 65 - Compete p r i v a t i v a m e n t e ao Prefeito:
1 representar o M u n i c i p i o cm j u i i, o c fora d e l e :

l ] exercer a d .ire o a o superior da A d m i n i s t r a ç ã o P u b l i c a M u n i c i p a l :
111 iniciar o processo legislativo, na forma c- nos casos pré v i s í o h
nesta Lei Orgânica;

— IV sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Cama

rã e- expedir decretos c regulamentos para sua fiel e x e c u ç ã o ;

V ve'tar projetos de lei, total ou parcialmente;

VI e n v i a r a Camará Municipal o plano plurianual. as d i r e t r i z . e s orça-

mentar:) as e o orçamento anual do M u n i c í p i o :

VII - editar medidas provisórias, na forma desta Lei Orgânica;

VIII dispor sobre a organização c o funcionamento da A d m i n i s t r a ç ã o '
m u n i c i p a l , na forma da lei:

l X - remeter m o n s a t: e IN c p l a n o de c o v c r n o a C a n a r a M u n i c i p a l por- o c a s i -

ão da abertura da sessão legislativa, expondo a situação do M u n i c í p i o '

e solicitando as p r o v i d e n c i a s que julgar necessárias:
X - prestar, a n u a l m e n t e , a Camará Municipal, dentre do p r a r, o "i e E ?. !i as

,
contas do Municipio referentes ao exercício anterior;

<—• XI - prover e extinguir os^cargos, os empregos e as funções publicas '

municipais, na forma da L"e i ;

XII decretar, nos termos legais, desapropriação por necessidade ou

utilidade publica ou por interesse social:

XIII - celebrar convenics com entidades publicas ou privadas paro a ré
a l J L a ç a o de objetivos cê interesse do Municipio:

.—XIV - prestar a Camará, dentro de 30 (trinta) dias. as informações so-

/^. licitadas, podendo o prazo ser prorrogado, a pedido, pela complexidade

da matéria ou pela dificuldade de obtenção dos dados solicitados:
' / -i 'XV - publicar, ate 30 (trinta) dias apôs o encerramento de cada bimes-

tre, relatório resumido da execução orçamentaria:
XVI - entregar a Camará Municipal, no praro legal, os recursos corrcs-

pondent. es as suas dotações orçamentarias:
XVII so l i c i t a r o a u x i l i o das forças policiais para g a r a n t i r o cumpri^

mento o e seus aios. bem como fazer uso da guarda municipal, na forma

da l e i :
XIII decretar calamidade publica quando ocorrerem fatos que a justi-
fiquem:
XIX convocar extraordinariamente a Cama r-a:

XX fixar as t a r i f a s dos serviços públicos, concedidos c permitidos .

bem como d a q u e l e s explorados pelo próprio M u n i c í p i o , conforme critéri-

os estabelecidos na legislação municipal:
XXI - requerer a a u t o r i d a d e competente- a p r i.s n c- a d m i n i s t r a t i v a ue ser-

vidor publico municipal omisso ou remisso na prestação de contas cios





d i n h c i r o s p u l> \;

XXII - dar denominação .1 próprios municipais c logradouros p ú b l i c o s :

XXIII - s u p e r i n t e n d e r a a r r e c a d a ç ã o dos t r i b u t o s c p r e g o s , bem como a
guarda e a a p l i c a ç ã o da r e c e i t a , a u t o r i z a n d o as d t- s pç s a s e os p ,i t* a m ̂  n -

tos. dentro das d i s p o n i b i l i d a d e s orçamentarias ou dos c r é d i t o s /i u : o : i -
z a d o s p c l a G .1 m .'i r a ;

X X I V - a p l i r a r as m u l t a s p r e Y j s T a s n a l c z i s l a c a o c n o s c o n T r a t e . - o ,;

c onvénios. Vi v1 m como r c l e v a - l a .s q u ando for o c a s o ;

XXV - r e a l i z a r a u d i ê n c i a s p u b l i c a s com e n t i d a d e s da s o c i e d a d e c i v i l r

com m e m b r o s da c o m u n i d a d e :

XXV] - resolver sobre os r e q u e r i m e n t o s , as r e c l a in a c c1 e ;• ou ;i í- r r r r r .- r i: -

tacões que lhe forem dirigidos.

§ ]? _ o Prefeito Municipal poderá delegar as a t r i b u i ç õ e s p r e v i s t a s '

nos X1,]I. XXTII. XXIV e XXVI deste artigo.

§ 2^ - O Prefeito Municipal poderá, a q u a l q u e r m o m e n t o , s ecundo seu u -

n j:c o c r i t é r i o , a v o c a r a si a competência d e l e ç a d a .

SECAO V

DA TRAXSTÇÃO ^E"-U XI STR \ I VA

A r t . O ° - A t e 3 C1 (trinta,! d i a s a n t e s das e l e i ç õ e s m u n i c i p a i s , c I' r o i c t

t e Mu n J c i pá l devera preparar, para e n t r - c g a ao s u c e s s o r c p,'M~, p u l l i c ;•. -

C a c i m e c A a t a . relatório da situação da A d m i n i s t r a ç ã o m u n i c i r •••, . j u c v o r.

terá. entre outras informações atualisadas sobre:
I - dividas do Município, por, credor, com as datas dos r e s p o c t i Y o s Y c n

f *** * ~"

cimentes, inclusive das dividas a longo prazo e encargos d e c o r r e n t e s '

de operações de credito, informando sobre a c a p a c i d a d e da A d m i n i s t r o - '

çao municipal realizar operações de credite de qualquer na l u rei a :

IT - medidas necessárias a regularização das c o n t a s m u n i c i p a i s p ? r ;; r, -

te o Tribuna] de Contas ou o r g a c e q u i v a l e n t e , se for o caso:

III - prestações de contas de convénios celebrados com o r ç a n is m os da

União e do Estadc. bem como do recebimento de subvenções ou a u x i l i o u :

IV - situação dos contratos com concessionárias c p e r m i s s ã o n a r ia s de

serviços públicos:

V - estado dos contratos de obras c serviços em execução ou a p e n a s for-

malizados, i n í' o r mando sobre o que realizado c paço e o que ha por exe-

cutar e pagar, com os prazos respectivos:

VI - transferencias a serem recebidas da l" n i a o c 3o F s ta d c ror f o r c a '

de m a n d a m e n t o c- o n s t i t. u c i o n a l ou ri c c o n v e n i o .c :
VII - p r o j e t, o s de lei de i n i c a a T i v a de P o õ c r r. x c c u T i Y c o n c i f : • ̂  .- 11 i-, to-
mara M u n i c i p a l , para permitir que a nova A d m i n i s t r a ç ã o d e c i d a q u a n t o a

c o n v e n i ê n c i a de lhes dar p r o s s e g u i m e n t o , a c e l e r a r seu a n d a m e n t o ou re-

tira-los:
VIII - s i t u a c í) o dos servidores do M u n i c í p i o , seu c u s t o , q u a n r j d a d e c

órgãos em que estão lotados e em e x e r c í c i o .

Ar t. /O - É v e d a d o ao Prefeito M u n i c i p a l assumi]-, por q u a l q u e r foririi. .

compromisso financeiro para execução de programas ou p r o j c t o s apôs o





t e r m i n o do seu m a n d a t o , não p r e v i s t o s na l e ç i s l ,1 ç a o o r ç a m e n t a r i a .

§ 1° - O disposto neste artigo não se aplica nos casos c o m p r o v a d o s ca
l a m i d a d e publica.
j 2? - Serão nulos e não produzirão nenhum e f e i t o os e mpenho e n t os '

p r a t i c a d o s em d e s a c o r d o n e s t e a r t i ç o sem p r e j u i i. c- d a r e s p o n • a b , ! ; d -\, r '

do P r e f o i t e M u n i c i p a l .

SEÇAO VI

- DOS AUXILIARES PIRETOS PO PREFEITO M U M C I P \

Art. 71 - O Prefeito M x i n i r i p a l , por i n t e r m é d i o de ato a d m i n i s t r a t i v o

e s t a b e l e c e r a as a t r i b u i ç õ e s dos seus a u x i l i a r e s d i r e 1 o s . d e f i n i n d o- l lios

c o m p e tT n c i a s . deveres o r c s p o n s a b i l i d a d e s .

Art. 72 - Os auxiliares d i r e t o s do Prefeito M u n i c i p a l são > o 1 i d a •• i a in e r

l c- r e s p o n s á v e i s , junte c o n. e s t e . pelo;- a i o ;- q u r a s s i n a r e n. . o r d • • r i . - < c r.

ou praticarem.

A r t . 70 - Os a u x i l i a r e s d i r e t o s do P T- e f e i t o M u n i c i p a l d e v e r ã o f a z e r o í'

c l a r a c a o de bens no a t e de sua posse o m c a r c o ou f u n c a o n u b l : r a IM u n i , i

pai e quando de sua exoneração.

" SEÇÃO VII

DA ̂  CONSULTA POPULAR

Art. 74 - O Prefeito Municipal poderá realizar c o n s u l t a í populares p r.
rã decidir sobre assuntos de interesse e s p e c i f i c o do M u n i c J p i o . de b a i
rro ou de d i s t r i t o (se houver), cujas m e d i d a s d e v e r ã o ser T o m a d a s d i r e
tamente pela Administ rã ca c municipal.

Art. 75 - A consulta popular poderá ser realizada sempre que a maioria
absoluta dos membros da Camará ou pelo menos 5% do leitorado inscrito'
no Municipio. no bairro ou no distrito, com a identificação do t i t u l o '
eleitoral, apresentarem proposição nesse sent i d o .

Art. 76 - A votação será organizada pelo Poder I" x e c u t i v o no r r a z c À e
dois meses apôs a apresentação da p r o p o s i ç ã o , a d o t a i u i o - s e e e J u i a o f i c _i_
ai que conterá as p a l a v r a s SIM e N Ã O . i n d i c a n d o , r e s p e c t i v a m e n t e , arre
v a ç a o ou refeição da proposição.
§ 15 - A proposição será considerada aprovada se o r e s u l t a d o lhe t i v e r
sido favorável pelo voto da maioria dos eleitores que compareceram as
urnas, em m a n i f e s t a ç ã o a que se tenham a p r e s e n t a d o pelo menos SÓ', da
totalidade dos eleitores envolvidos.
Ç 22 - Serão realizadas. PO m á x i m o , duas c o n s u l t a s por ano.
§ 39 - E v e d a d a a realização de consulta p o p u l a r nos q u a t r o m e s e s a u e
anteceda DI as eleições pari q u a l q u e r nível de G ove r'no.





A r t . 77 - O P r e f e i t o M u n i c i p a l proclamara o r e s u l t a d o ;1 a i. <.> ri •-1: i ' ..: pó p u
lar que será c o n s d d e r a J a como decisão sobre a questão pró pó s t a . deven-
do o Governo M u n i c i p a l , q u a n d o couber, a d o t a r as p r o v i d e n c i a s l c e a i s '
para sua consecução.

TITULO IV

PA APMI XI STKAÇ \ MUX I C I P\

rLe i

DISPOSIÇÕES GERAIS

A r i . j - - A A d m i n i s t r a ç ã o Publica d i r e t a . i n d i r e r a ou f une. a c j o r, a l J o
M u n i c i p i o o b e d e c c r a . no que couber, ao d- i s p o s t o no C a p i t u l o V l T ,i o T i

1 f*u l o l T I da C o n s t i t u i ç ã o federal c nesta Lei O r <: n n i o a ,

A r t . 79 - Os planos de c a r g o s e c a r r e i r a s do s o r v i d o r p u b l i L o ;n u n i c i - '
pai serão elaborados de forma a assegurar a o s s e r v i d o r e s m u n i r i p a i s ré
m u n e r a c a o c o m p a t i v e l c o ir, c m e r c a d o de t r a b a l h o par ;\ f u n r ;; c r o s r <.• c r i -
vá. o p o r t u n j d .'i d e d c progresso f u n r i o n ;> l e a cês • o a c <. r~ <: c - ..: •. •,- •- , i i n o
s u p c r i or .

> l ? - O M u n i c í p i o proporcionara d o s s e r v i d o r e s o p o r t u r. i (i a ̂  r do v- r c s c i
m e n t o profissional a t r a v é s de programas de f o r m a ç ã o de ir. ;-. ^ - / • - r : ' ~ r. . :: -

perfoáçoamento e reciclagem»
Ç 2? - Os programas mencionados no parágrafo anterior terão c a r a t e r per
manente. Para tanto, o Muni <ri pio poderá manter convénios com i n s t i t u i

coes especializadas.

Art. &0 - O Prefeito Municipal, ao p r o v e r os cargos e n. COITAS sã í ç af

funções de c onfiança, devera fazc-lo de forma a asseíura: q u e p-j I o n; e -

nos 50« desses cargos e funções sejam ocupados poi s e r v i d o r e s do c a ri- e

ira técnica ou profissional do próprio Município.

Art. & l - Um percentual não inferior a /; dos cargos e empregos do Mu

nicipio será destinado a pessoas por t. adoras de deficiências, devendo
os critérios para seu preenchimento serem d e f i n i d o s em lei m u n i c i p a l .

A r t . 82 - É v e d a d a n conversão de ferias ou l i c e n ç a s em d j n h e i r c . r e s -

salvados os casos p T- e vistos na legislação federai.

Art. oj - O M u n "i c i p i o assegurara a seus servidores o Q c p o n d o n i c s . na
forma da lei m u n i c i p a l , serviços de a t e n d i m e n t o m e d i c o , o d o n t o l o ç : c o e
de assistência s o c i <'i l .
Parágrafo Único - Os serviços referidos neste a r r i b e são e x t o n í- i v o s

aos a p o s e n t a d o s e aos pensionistas do

Art. S 4 - C M u n i c í p i o poderá i n s t i t u i r c o n t r i b u i ç ã o , c o b r n d n ,1 c s c u F
servidores, para o c u s t e i o , cm beneficio d e s t e : , de s i s t e m a s do p r o v i -

dencia e assistência social.





A r i . * 5 - O y v- o n <. u r s o s p ú b l i c o s p a r a p r e e n v., h i m c n í o j r i. . i : ^ > • s . - • rr f ' e .•• ,• •
ou f u n ç õ e s n r; A d m i n i s t r a ç a o m u n i c i p a l n ã o p o d c r r, o s o r r c a l i - a d o s a n i r s
de d e c o r r i d o s 3 Q f t r i n t a ) d i a s do e n c e r r a m e n t o d a s i n s c r j c ò e s a s c u a -
i 5 d o \ r a o e •= 1 a r a b c r t ;is p o r p f l o m e n o s l 5 t q u i n - e i J a a •-. .

A r *, . .~ t • - C '•l \ r, i c i p j c . '. \ ;>. •- e n T i f, a d c <• d ;.- A '.ui. i n ; • : r a ^ - i t . n J , : t ' , -'..<.

d a r j o i"i,'; ! . l' f ii f o m r ;: .'. ^ r n c c •- s i o n a ~ . . < < c a .L p c v rn : • ' . ; - - i e r; a : . :: í . . . 1 ; : • , • - . - ; : , :

l c r c c j r o s . a í- s r c u r a J o >.- d i r c i t o d e r o i; r c s s o ^ o n T i a t r e s r o r, ••-.,: \ "l i . i - •

c a s tv- ' i í,' vi o l o ou c u l rã ,

I

SERT GIWKES PÚBLICOS Ntf X E Cl rA l S

j\ t . & 7 - P M u n i c i p i o i n s • i t u i r a r e g i m e j u r í d i c o u n i L e o p l a n o c, i. ,. . - -

r e i r a para os s e r v i d o r e s o a a d m i n i s t r a ç ã o p u b l i c a o i r e T- a o i n d i r e ", a . e

as f u n n a c a c- nu b i i ; .': : .

P a r á g r a f o ú n i c o - A l o i a s s o c u r a r a aos s e r v i d o r e s vi a a d m i n i s i ;• <í « a o d i -

r e t a . i s o n o m i a de v e n c i m e n t o s para cargos de a t r i bi: Í e o e s i L- u a i s ou a s -

s e m e l h a d o s de n> r 5- m o P o u c- r o u o n i r o o ̂  s o r v i o o r c s c. o > P o -.; e r e :- í. \ r ;: * , v o

c L o LT i s i a t i v c . r o s ̂  a l v a .i a •-" a s v a n í a •_• e n ?• d c v a r ,• * ̂  •" . n / i \ d u, • ;\ ; e -

l a t i v a s a n a t u r e z a ou l o c a l de t r a b a l h e .

A rt. S" - São d j r e i t o s do: ser v adore F públicos:

I - i r r e d u t i b i l i d a d c de vencimento, salário c r e m u n e r a ç ã o ;

II - decimo terceiro mês de vencimento, com base na remuneração i n te-'

gral ou no valor da aposentadoria;

III - salário família aos dependentes na forma da Lei;

IV - redução dos riscos inerente? ao trabalho, por meio de n o r-ma s de

saúde, h i e i c n e e segurança:

V - a d i c i o n a i Q e r e m u ri e r a r a o para ar- a t i v i o a d e ? c o n s i d e r a d a s p e n o s a s
insalubres ou perigosas na forma da l e i ;

VI - pensão espe c i a l , na foi-ma que a l e i e s t a b e l e c e r , a f a m í l i a do ser

v i d o r que vier a falecer:

VII - ferias anuais remuneradas com. pelo menos, um terço a mais do

que o salário normal;
VIII - adicional por tempo de serviço, incorporado para todos os efei-

tos nos v e n c i m e n t o s papo na base de urr por c c n t c por a n u e n i o de e f e t i -

v o exerci cio:

IX - l i c e n ç a prémio por d e c é n i o de s e r v i ç o p r e s t a d o no M u n i c í p i o .

X - licença a s e x t a n t e - , ao a d o t a n t e c- j u o c n c a a p a t e r n i d a J c . c o n f o r m c '

disposto em l e i.

XI - a livre associação s i n d i c a l ;
XII - garantia de greve, sem perda de cargo?,, t r a n s f e r e n c i a c o. u a i squer

o u t r o tipo de punição no período de a r e l '• u n i a n o apôs c a d a n, o v , m c n -

te- g r e v i s t a ;
X I I I - A i n v e s t i d u i- a em cargo ou o n p r e g o p u b l i c o m o d i a n t o a r r o v a c a o p r c

v i a em concurso pu b l j c o do provas ou de provas o l i l u l o> .

a ) durante o p r a - o improrrogável p r e v a s t o no c c i ', a i o c c o n v o c ;u a o . a -





q u e I e a p r o v a d o em c o n c u r s o p u b l i c o de p r o v a s e de- p r o -v a s e t i i i j j o s v e -
ra c o n v o c a d o com p r i o r i d a d e s o b r e os n o v o s c o n c u r s a d o s p a r a a <. y u m j ; oir
cos o u e m p r e s o , na c a r r e i r a ;
b) Os c a r p o s e m c o m i s s ã o e a s f u n ç õ e s d e e o n l i a n ç a s e r ã o < - \ - - i ; , 1 v - s . p r r
f e i o n c ; a l HI e n ' e . r> o r s t- r \ d o r e s i > c u p a n t e s j c r •> • '• .- •- .

*i r t . •• '' - O s e r \ d o r 1 s c r a a p o s e n t a d o :

I - i H1 r i n v a l i d e ; p e r m a n e n t e , sendo os p r o v e ri t o s i n í e r. rã s : M. •>. r:,: -, .: •,- -

c c - ' e i • e s d e a r i d e n t e em s e r v i ç o s , mo l c s t i a r r o f ; s ! ' v- n a l *-1. o -•• r n -• ,: •: - - ,

\ . c .• n i a p i c s a ou i n i.1 u r -t v e J . e s p e c i f i c a d a r ri. 1 r : . c p i o ; • o • > ; o ;, ;• i • - . ̂  •

0 f ii. a j f carros:

II - c o m p u l s o r i a m e n t c aos setenta anos de i d a d e , com p r o v e n t o s p i o p o i

c i o n a i s ao tempo de s e r v j ç o;

I I I - . v o l u f 11 a r i a m e n t e ;

a i a o s "t r i n t a e c i n c o a n o s d e s e r v i ç o , se li o r n e m . t- a o s t r j n : a . ,• e :,, i.

1 h e r c- o m p r o v e n t o s i n t e i r a i s :
b i a c^ i r i r, T ;. a n o s c. ',- ; i < ; , . .; j c c . c : , : : v c . '.- > . , - • , ' . ; • . , •, :•

m a c i s t e r i o . se professor, e v i n t e c c i n c o , se p r o f e s s o r a . , o n ;. - : -

tos i n t e g r a i s :

c ' aos T r i n t a anos ci e s e r v i c e . s e h o m e n. e a os ^ i n t e c r i n c , i; c ;i.

com p r o v e n t o s p r o p o r c i o n a j s a esse t e m p o ;

d l aos sessenta c c i n c e anos de i d a d e , se h o m e u. . e a e s s e s •- >.• n ' ;. .

l h e r . com proventos p r o p o r c i o n a i s aos t e m p o de s cr v i c e .

CAPITDLO II
x

DOS ATOS MUNICIPAIS

A r t . ° C - A publicação das leis e dos a t o s m u n i c i p a i s u a r - s c - a e n o r -

z a c- oficial ou. não havendo, em órgãos da imprensa local.

\, ] - - No caso de não haver periódicos no M u n i c i p 3 e . a p u b i ̂ r a c a o s c r a

feita por afixação, cm Iccal próprio e de acesso, na sede da P r e f e i t u -

ra M11 n i c i p a l ou da Camará Municipal.

^ 2? - A publicação dos a t os não n orraa t i-v o s . pela imprensa, poderá ser

resumida.

^ 3? _ A escolha do órgão de imprensa p a r t i c u l a r para d i v u l g a ç ã o aos a

tos municipais será feita por meio de l i c i t a ç ã o em que se l e v a r ã o err

c. o n t a . alem dos p r e ç o s , as c i r c u n s t a n c i a s de p e r i o d i c i d a d e , t i r a LT e n c

d i s t r i b u i ç ã o .

A r t . ° "; - A f o r m a l i z a ç ã o do? a t o s a d m i n i s t. r a T i A- c s aã c o r: í' c ' ene i ;; ò c

Prefeito far-sc-a:
I - m e d i a n t e d e c r e t o , n u m e r a d o , em o T- d e m c r o n o l ó g i c a , q u a n d o se t r a t a r

de :
a ) r e g u l a m e n t a ç ã o d r l e i ;
b ) c r j a ç a e ou e x t i n ç ã o de c r a 11 f i c a c o c s . q u a n d o n u t o r i - a d a > e ir i e : ;
c ) a b e r t u r a d e c r é d i t o s e s p e c i a i s e s u p l e m e n t a r e s :
d l d e c l a r a ç ã o d e u t i. l j d a d p u b l i c a ou d e i n t e r e s s e s o c i a l r a r;-. e í e , ; .-

d e d e s a p r o p r i a ç ã o o u s e r v i d ã o a d m i n i s t r a t i v a ;





c i i. r i .1 • a o . .1 l '. r r a c <i >.. e e \ i n c a o de órfãos da I' i o l --• i t u r a .
r j i a d a o n l c i :

f 'l d e f i n i ç ã o d .1 c o m p c-11- n c i a dos o r c a o s e das a t t i b u i <, o e s dos s -,• r % i d o - '
r é s da P r e f e i " u r a . n a r p r i v a t i v a ? de l e i :

" • •-. i r o v .1 c a -' • ' - '"•.;: i; i,''"" r t e s c r c r j rr e M • ̂  '- d P • ,- • • ,, i. • t;,- A .; :; i r . • • , ,. ~ ,- '

h . a r l" c- v .1 v .1 c . . : . ' . '.' > ' M T u ' o s o o s o : ' : - - , • ^ ,: ,. , ,: ir. , i . " - . , - , . c j -• • . v r\ ' , ; l . ; : ;:

i í f i x a c M o c a i r c : a r a o d o ; s e r v i ç o 1 - , p t o s ; « i ;i o >- ; r i .• M i ; i: i v i p , , .,• • ; : , - - , - , . -

: a •? J o "- p r e ç o 1 • ! o - .- o r v ; L v- s c o i n. o d i d o 1 , o u a u l « < r i a • • o • :

l .,• i - i t i i :•: :, a c ; ,1 : ., ;•. •--• \ > o : a .. a , o ( . - o ' \ í .- • p ; i b " •, o i , . ; .' i •• c - ; • i -

n. i, r , j • M a . : .

I i a p r o vação de p l a n o s d e t r a b a l h o dos o r r: a o s da A d it( i n i s t .",1 ç ,t o c. i i ,"• " ,- ;

m l c r i a ç ã o , e x t i n ç ã o , d e c - a r a ç a o ou m o d i f i c a c -i o vi e d i r e i t o s dos , i d m ; - '

n : <- t r n d o s . não p r i v a t i v o s da l e i :

n i rii o d i J a s <• \- c ui o r i a s no plano d i '- e i o r :

' c''~ c - T a b o l o c i n c n i o J e normas de o f o i T o s e \ t o r n r •- . não p r i v ,1 t i \ •= d e

II - m e d i a n t o p o r t a r i a . q u a n d o se t r a \l r do:

n 1 p r o v i m e n t o e v ã o a n c i a de c a r e o s p u b l i o o s o d o m a i s a t o s d e o f o i t o i n

d i v : d u a ] T- c "i ,, ' i \ s ,1 o .-• s e r v i d o r e r- n; u n j c i p a i s :

b l. J o t M c a o e r c i c t a c a o nos q n a d ̂  o ̂  do i <•' s •- ;• a . :

c i c r i a ç ã o c c c o m i s s õ e s e d e s i c n a ç a o d e s e u s m -,-;;.:- r o s ;

d '' i n s t i t u i ç ã o o d i s s o l u ç ã o de grupos de t r a b a l n e .

e i autorização para contratação de s e r v i d o r e s p o ' r r a z c d e t e : • i; , r a ,: r r

d i s p e n s a ;

f) abertura de sindicâncias e processos administrativos e a p l i c a ç ã o de

penalidades: x"""-

£ > outros atos que. por s'.. a natureza ou f i n a l i d a d e , não sejam o b j e t o '

o e Í e i ou G o t. r c-1 o .

F a r a í x r a f o l: n i c c - F o d e r a o ser d e l e g a d o s o? a t o : - c o n s t a n t e ? d e i t •„• ir II
d e s T e a r t i g o .

CAPITULO III

TOS TRIBUTOS MCSICTPAJS

Art. 92 - Compete ao M u n i c í p i o i n s t i t u i r os s e f: u i n t c* s t r i b u t o s :

I - impostos sobre:

a 'i propriedade p r e d i a l o t e r r i t o r i a l urbana :

b i transmissão IN TER V I V O S , a q u a l q u e r t i T u l c. por a t o o neroso, d o bons

imóveis, por r, 5 r u r o z ti ou a c o s s a o f i s i c a . e do d i r e i t o ? r o a is sobro j m c

v e i s e x c e t o os de g a r a n t i a , bem como cessão de d i r e i t o s a sua a q u i s i-'

cão;
c t vendas e v a r o ;j o de combustíveis l í q u i d o s e •: a s r s o s . e x o e t o o l o o d i e

sei;
d l serviços de q u a i q u c r n i t u r e - a . õ e f j n i d o s c n, . l e i c o in p l e i;, o ri t r. r .

II - t n x a s . em r a z a o do e x e r c í c i o do poder de p o l i c i a ou pela u t i l i z a -

ç ã o , e f e t i v a ou p o t e n c i a l , de s e r v i ç o s p ú b l i c o s e s p e c í f i c o s o u j i v i s , -





A r T . CJ."- - A .t d n 1 j n ) > ' r;• c a o t r i b u t a r i a c a t i \ i d ;( ,-i r v i n r u l , : ti -

í j e M vi n t r i p i c r •.; e v .. r:1, e •- ' ;• - o o r a ;i < i d •: ' c c \i :~ s o ' 1 • , m . ; i i o •- • :: - i ' • , • • , , ! r •-

c; e ; s ;. : : r "- a .- í" . i ", • • > ; • ; : . - ' • ; o i > u ,1 i •> ' ' . t - u i .' c- -. : • . : , _ , ; = ;• - - • * •,

sr i e í v r :• i: :

l - r a d a .-1 i a i n . - n ' o c o <- ; r n i r i nu j n t c- s r d .: s ,: \. \ r, ;• ^ •:•,< c , k - ; , , p, . . ,

l j - J a í j r , i m c n T í1 v i ,' s l r j b n t o .< :

I ] " -- í i s o a ^ , i;; - - a e o r , ^ r, r ' . f : e :i ' « . - u ;: - o b : i r a :. ;• • - • t r i b i ; ' <• •

} \ -. ; i ' •. • .i . í i r .1 :.' ' i ?". - i • " : i' l • i • • " ' • ':• e r •,: i v i > ; (. , , ' \ ^ \• s [ . • ' ' . \ . \ r

a m i c a v e l o\ e  n c  a  m i  n h a m o n t o p a r a c o b r a n ç a j u d j , , a "l .

A r ' , u -l - O M u n i c í p i o pó J e rã c r i a r c o l c £ i a d o c o n s t i t u í d o P a •• i l .\ . . i r. c r.

t e pó • .. s e r v J d o r e s d e s i g n a d o s p e l o P r e f e i t o M u n i c i p a l e c ,• t i T r i i '.: i r • . --

íti d i c í t i l r '•= p o r c n t i vi a d e s t" e p r e s o n t a t i v a s d e o a t e L' o r i .: s e r o n r TU j ,,- ;, <- ,.- p i ,

c o e s s o D t e i •> i. \ a m e n ' o s e u e ma i s q u e s t õ e s t, r j L- u í a '~ ; a ;. .

P n r a r rã f o Ú n i c o - F n q u a n t o n ã o f o r c r i a do o o r ;: a o p r e v i s t o n e s t e a r t i -

c ê . os i e c u r s o '- s e r ã o - i e c i d '-, ò e ;- p e i e P r e f e i t o M u n i c : r a . .

A r t . O .5 - C F' r e í e í T o M u r, i c j. r a A r r o m o \ r a . p e r i o J

cão da base de c a l c u l o dos t r i b u t o s m u n i c i p a i s .

';- 1 r - A base u e c a l c u l c do ; m P o s to p r e d i ai c t e r r i ; o r : ;.

será atuali-ada anualmente, a n t es do termine u o c x e r c _ i c i

rã tanto ser criada comissão da qual participarão, alem dos s e r v i d o r e s

do Município, representantes-, dos contribuintes, de acordo com d e c r e t e '

do Prefeito Municipal.
^ 2^ - A atuali-açao da base de calculo do imposto m u n i c i p a l sobre '

serviços de qualquer natureza, cobrado de autónomos e s o c a e d a o e s civjs.

obedecera aos í n d i c e s o f i c i a i s de atua li-a ç a o m o n e t á r i a e : o d e r a ser

realizada m e n s a l m e n t e .

Ç 3 - - A atualizacao da base de calculo das taxas decorrentes do exer-

cício do poder de policia municipal obedecera aos í n d i c e s o f i c i a s de

atualizaçao monetária e poderá ser realizada mensalmente.
Ç 4- - A atuali-açao da base de calculo das taxas de serviços levara '

em consideração a variação de custos dos serviços p T - e s t a d o s ao contri-

buinte ou colocados a sua d i s p o s i ç ã o , observados os s e n u i n t e s c. riteri-

0 s :
1 - quando a v a r i a ç ã o de c u s í e. s for inferior ou i í r u a l aos í n d i c e s L> l £
c i a i F de a r u a l j - a c a o monetária, poderá ser r c ;: .1 i - a d a n, e n s ;: i m o n t e :
II - quando a v a r i a ç ã o de c u s t o s for superior aquele 5 i n o v e s , a a t u a -

liz-açao poderá ser feita mensalmente ate esse l i m i t e , f i c a n d o o pé r cê n
tual restante para ser atua l i z a do por meio de l e i que d e v e r a estar em
vigor antes do inicie do exercício s u b s e q u e n t e .

Art. 90 - A concessão de isenção e de a n i s t i a d e t r i b u t o ? municipais

d c p e n d e r a de a u t o r i t. a c a o l e r i s l a t i v a . a p r o v a d o por m a i o r i a de dois ter-

ces aos membro? da Camará Municipal.





Ari.. 97 - A r e m i s s ã o de créditos tributários s o n c n t o p p d c r n o c- <.* r r c r

nos casos de calamidade publica ou notória p o b r t- - a d e< c o n t r i b u i n t e , J c

vendo a lei que a autorizo ser aprovada por m a j o r .1 M de d o a s l i- t • v t> s «.Io.1;

membros da Camará M u n i c i p a l .

\ * . O v _ A c t1 r> c c s s 0 o de • s c n c a c- . a. n a 5 t 3 a o u TH o i a : o : .: a r « i- L' -.• i , ,; - • . -

T O ,MI q u -i r i d v c- será r r v o C í d a o c o f J c j c sempre- q n c- s c a pu i c q u •. c <.•••.- n •• -

í i r j a r i o não s a ' i s f a i. .i a ou deixou de s a t i s f a z e r a .> », o n d i ; e e s . r, a ,- : u i r , -

p r i ,\- u d o j x o u de cumpri os requisitos para sua L- o n c e s s ;i o .

A •": . o í. '_ Ĵ  Q c- r e s pó n s n b i l i d a u c íi r o r £ a o c o m p e t e n t e ií a F ; r :' •.' : ' ;; ; . "• ,1 n .

c i p .'i J a inscrição em d i v i d a a t i v a dos c r'c d i t o s p r o v c n j c n i c s j c .1 m p r- .>- - '

t c s , taxas, contribuição de melhoria e m u l t a s de q u a l q u e r n a t u r c z,,-. , de

correntes dc,infraçoes a legislação t r i b u t a r i a , com prazo de p,;.':an.ntc

fixa d "ó .r- e l a l e g i s l a ç ã o ou por decisão proferida em processo r r ̂  u "; ,: i o c

'. íjo* s c a ] i z, n c a o .

A r t . 100 - Ocorrendo a decadência do d i r e i t o 3 e c o n s t i t u i r c^ c i r »j ; i ̂

t r i b u t á r i o ou a prescrição da a c a o de cobra-lo, a b r i r - s e - a i n o u t* r . t c a

d m i n i s t r a t j v o para apurar as r e s p o n s a b i l i d a d e s . n H f o r rr, .=• .: L "i e : .

P í"; rã c r a f o l"; n i c o - A a u t o r i d a d e m u n i c i p a l , q u H l q u c r q u e se;;, s <• . ^ < i t £ c .

cmpr e c o ou função, e i n d e p e n d e n t e m e n t e do v i n c u l e q u e p c t, s u i i c c n \ h

n i cipic. respondera civil, criminal e a d m i n i s t r a t i v a m e n t e pela pres-

c r i ç ã o ou d e c a d ê n c i a ocorrida sob sua r e s p o n s a b i l i d a d e , c u in r r i n r : - l "n e

indenizar o Municipio do valor dos créditos prescritos ou não l a n c a a o s.
*»

CAPÍTULO IT

DOS PREÇOS PÚBLICOS

A r t . l C* l - Para obter o ressarcimento da prestação de serviços u c- n a t u

reza comercial ou industrial ou de sua a t u a ç a o na organização e expio-

raçãc de atividade económicas, o Municipio poderá cobrar preços públi-

cos.
Parágrafo Único - Os preços devidos' pela utilização de bens c s erva c os

municipais deverão ser fixados de modo a cobrir- os custos dos rcspecti_

vos serviços a ser reajustados quando se t ornarem deficitários.

Art. 102 - Lei municipal estabelecera outros c r i t é r i o s para a f i x a ç ã o '

de preços públicos.

CAPITWLO

SECÃO I

GEKAIS

Art. 103 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão





Q -

I o plano plurianual;

II - as diretrizes orçamer tarias;
III - os orçamentos anuai:.
$ l? - O plano plurianual compreenderá:

diretrizes. objctivos e metas para as a ç Õ o <• m u n i c i p a i s de execução
plurianual;
II - investimentos de execução plurianual:
III gastos com a cxecuçío de programas de duração continuada.
§ 2^ As dirctriz.es orçamentarias compreenderão;
3 - as prioridades da Administração Publica Mu n i c i p a l , quer de órgãos'
da Administração direta, quer da Administração i n d i r e t a . com as r e s pé c
tivas metas, incluindo a despesa de capital para o exercicio financei-
ro subsequcn t e;
II. - orientações para a elaboração da lei orçamentaria anual:
II] alterações na legislação tributaria:
AIjK' --autorização para a concessão de qualquer vantagem ou aumento de
rómune.rn C.M o : criação de cargos ou alterações rir c^Truturn d P r a r T i r a s.
bem como a demissão de pessoal a qualquer titulo, pelas un-idddes- g o ^ e r
namentais da Administração direta ou indireta, inclusive as fundações 1

instituídas e mantidas pelo Poder Publico Municipal, ressalvadas as em
pr.esas publicas e as sociedades de economia mista.
C 3- O orçamento anual compreendera:
I - o orçamento fiscal da Administração direta municipal, incluindo os
seus fundos especiais;
II - os orçamentos das entidades de Administração indireta, inclusive1

das fundações instituídas pelo Poder Publico Municipal;
~ ^. * - f

III - o orçamento de invesÇ.i'»jentos das empresas em que o Município, di
reta ou indiretamentCj detenha a maioria do capital social com direito
a voto:
IV - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e
órgãos a ela vinculadas, da Administração direta ou indireta, inclusi-
ve fundações instituídas pelo Poder Publico Municipal.

Art. 104 - Os planos ;e programas municipais de execução plurianual ou
anual serão eleborados em consonância com o plano plurianual e com as
diretrizes orçamentarias, respectivamente., e apreciados pela Camará Mu

nicipal,

Art. 105 - Os orçamentos previstos no § 39 do artigo 101 serão compatj.
biliaados com o plano plurianual e as diretrizes orçamentarias, eviden
ciando os programas e políticas do Governo Municipal.

SEÇÃO II

PA5 VEDAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Art. 106 - São vedados:
y * ,..

I a inclusão de dispositivos estranhos a previsão da receita c a
xaçào da despesa, excluindo-se as autorizações para abertura de credi-





O -

T O S a d .1 c J o n d i s :- u p i e m .> n ' -i es c contratações de o p c T- a s- o r s o c < v o A v v o

q u a l q u c i' n a t u r e z a c o b ,; c 1 i v c- ;

J I - c i n i c i o do r i o c i Í Í I R ;i s ou p r o j e t o s não j n o l u i d o s no o r c u m i- n t
al :

l "I I - -i r e;- l . - , v ,-i •. .-

c ?. r ro .'i ir o =• r T v •/• . ' f •

I ̂  - £ r c a l -: ~.i ;• a •: J ;

desposas de r -i r i T n l .

n: t n t a r e s o i; o r. r o c ; :\

p o j u \ :

\ r- v / n : u l n c ;•• o d <.• r e „- c l ' a .; r J m p o s T c s a o T- ̂  .1 o i- ou i" n n u r > ; <- r r , i ,: :

ressalvada a que se d c s t J n e a prestação de •: a r a n t i a as o pé r n c o e s o c c i t-

d i t o por a n t e c i p a ç ã o de receita:

VI - a a b e r t u r a de c r e d i t a s a d i c i o n a i s s u p 3 c m c n t a r e s ou e :; p c r ; , t : s •-, r r

p r •? v TÍJ ;MJ 1 o r : z. a c a c l e s i s i <i t i v a e s e ni i n d i c a ç ã o dos r e r n r s o s c v' r c e - r v n

• à£ n r c y :

v i " . •-< - . • • . - ; : ,-. i, -j t i "i ; i.,- r a r. d c- - i'-.- c ; T o -- i 1 j ir . • . - • . -

\ ] I I - a u t i l i z a ç ã o . •- e rc -i u r o r i z. a c a o " l e g i s l a t i v a c •- r e r i : i t ;. . ,1 c r c ,.-1, : -

? e s de o r ç a m e n t o f .1 s c a T e do s e c u r i d a d e social para s u p r i r - r o c e ••- s i vi ,1 J e

o \ í o V r i r d e f ; o j t de e rn r r r s a K . f u n d a ç õ e s c1 f u n o es e s p o e i a i '- .

j ̂  - a i n s r a t u i c a o de fundo? e s p e c i a i s de q u a l q u e r r- a r u r c ~ .-. . só ir p i - v _,

a a u t orização l e g i s l a t i v a .

r. I - - Os créditos adicionais especiais e extraordinários terão v i c c n -

cia no exercício financeiro em que forem a u t o r i z, a d e s . salve se o a T. c

de autorização for promulgado nos últimos quatro meses d a q u e l e cxcrci-

cio. caso em que, reabertoÈTnos limites de seus saldos, serão incorpo-

rados ao orçamento do exercício financeiro subsequente.
/ * . - " • - ,

§ 2- - A abertura de credito extraordinário somente será admitida para

atender a despesas imprevisiveis e urgentes, como as decorrentes de ca

lamidaòe publica, observado o disposto no artigo 55 desta Lei Orgânica.

SEÇAO III

IDAS EMESUAS A5JS PROJETOS ORÇAMEKTAKIOS

Art. IO/ - Os projctos d t lei relativos ao plano plurianual, as dirc-'

trizes orçamentarias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais su-

plementares e especiais rerao apreciados pela Camará M u n i c i p a l , na for-

ma do Regimento Interno.

§ l? - Caberá a comissão da Camará Municipal:

3 - examinar e emitir parecer sobre os projetos plurianual. diretrazes

orçamentarias e orçamento anual e sobre- as contas do Município'

apresentadas anualmente pelo Prefeito;
II - examinar e e m i t i r parecer sobre os planos c programas m u n i c i p a i s ,

acompanhar e fiscalizar as operações resultantes ou não da execução do

orçamento, sem prejuízo das demais comissões criadas pela Camará Muni-

c ipal :.
Ç 2? •- As emendas serac apresentado? na comissão de o r ç a m e n t e c finan-

ças, que sobre elas e m i t i r a parecer, e apreciadas, na forma o o R c e i m e n_





to Interno, polo P l e- n a r j o da Camará Municipal.

§ 3- - As emendas ao projcto de lei do o r ç a m e n t o anua] ou aos p r o i e t o s
que o modifiquem somente poderão ser aprovadas caso:

I - sejam c o m p a t i v c i s com o plano p l u r i a n u a l o corn a l e i de d i r o t r i z c s
o r ç a m e n t a r i a s :

II - i n d i q u e m e .i recursos necessários. ;j d n; i t j d o ,s apenas 05 p T- o v j n J e r. -

t c s de a n u l a ç ã o de d e s p e s a s , e x c l u í d a s as q u f i n r i d a ir. s o b r e :

a ) d o t a c H o p -i r H pessoal c seus e n c a r p o s L

b > ?- e r v i ç v- ;í a J i v i d a :

c l t r a n s f e r e n c i a s t. r i l» u t a r.i a s pá rã a v i ;i r q u i n s c f u n ri a c o e 5 t n s t i t u i d •-. < '

e n, a n t i a a s p c l o P o d t- r P u b l i c e M u n i c i p a -. :

III - sejam relacionadas:
a) com a correçao de erros ou omissões;
b) com es dispositivos-do texto do pró j cio de l e i ;
C 4 ? "- •£ s emendas ao P r o j e t o de lei de d i r c t r i - e s o r c ri iii e n \ r j ,-. :- r a ̂  pé

' dv r a o ser aprovadas q u a n d o i n c o m p a t í v e i s com o p l a n o p l u r i a r. u a l .

Ç s r - O í' r e f r M c- M u n i ~ \á l poderá e n v j a r tTi on s ;: <: e rr .. ,"" a i - : . •• • , ; ,; n

para propor m o d i f i c a ç ã o nos projetos a que se refere e s t e a r t i g o en-

quanto não i n j c i a d a a v o t a ç ã o , na c o m .1 s s a o de o r ç a m e n t o e f i n a n ç a s , da

parte cuja a l t e r a ç ã o e proposta.
( _ ó r - O ? projetos o e l e i do p l a n o p l u r i a n u a l . de d i r o t r i r. e s o r c ,\, o M r ,-,

rias e do orçamento anual serão enviados pelo P r efeito M u n i c i p a l n o ̂

termos de lei m u n i c i p a l , enquanto não v í c e r a lei c o m p l e m e n t a r de que

trata o Ç-o r do art. 165 da Constituição Federal.

§ 7 e _ Aplicam-se aos projetos referidos neste artigo, no que não c o n -
••» —

trariar o disposto nesta seçao, as demais normas relativas ao precesso

legislativo. --rf%
§ 8? - Os recursos, que em decorrência de veto. emenda ou refeição do
projeto de lei, orçamentaria anual ficarem sem despesas correspondcn-'
tes. poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante abertura de cré
ditos adicionais suplementares ou especiais com pré v ia e e s p e c i f i c a au
torisaçao legislativa.

SEÇAO IT

BA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Art. 108 - A execução do orçamento do Município se rcfletira na oben -
cão das suas receitas próprias, transferidas e outras, b c IR como na u-
tilização das dotações consignadas as despesas para a execução dos pró
gramas nele determinados, observando sempre o principio do equilibrio.

Art. 109 - O Prefeito Municipal fará publicar, ate 3C1 (trinta) dias a-
pos o encerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução or
çamentaria.

Art. 110 - As alterações orçamentarias durante o exerci cie se represe n
tara o:
I - pelos créditos adicionais, suplementares, especiais e extraordina-





;• i i- ;-. .

I J - pç l o,s i-c m a n c j a u , t - n 7 os . t r a n s f e r e n c i a s c T r a n s pó s i c o c s d r r e c u r s o s
de uma c a t e g o r i a de p r ó r ra na cão para o u t r a .

r a r a c r a f o l 'n i c o - O ; c t-,.i n c- j a me n t, o , a t rã n s f e r r n c i a e a T r ã n s pé ; - i v à c •-
ii! c n t t - se r e a 1 ; - r< - <i " c i;;: n ,! c- ;, u t o r -i z a d os em l e i c <- ; o c ; í i i; p q u •: c c :' • •• r , ' - , . - .
;. j i: s T i f j c -n t i ' • • ' . .

A n . 1 1 1 - N a e f e t i v ;u: a o d e- s e m p e n h e s s o b T- e as d o l ,t ç o c s f i x ,i d n s ; , . . - . - .

r r , , ; , : o L- s p ^ s ;• s e i . " : em j T i J o e d o c u m e n t o N o t 0 ,1 c K», p c- r, i, o . u u C ^ O n l v " n ;
c .1 i .i c- i i' r i s i i >• .: s ,i n d c 1 i,1 r ir i t n n d ;i s na í- n o r i r i . i F <: (• r a i <• d e P i • c • i c I' i i ; ; : i

T V .

l f - F 4 c a d i s p e n s a d a a emissão da K o t a de Hm ponho nos s e g u i n t e - - c ;»

sés:

T - d e s p e s a s rei a t J \ a s a p o s s o a l e seus e n c ;i r c o s ;

11 - c o n t r i b u i ç õ e s para o P A S E P ;

7 í'"I - a m o r T i z a c .1 o . juros e s e r v i ç o s de e m p r é s t i m o s o f i n .1 s 1 1 i <i m r n t c •- ^

' , • í r
IV - ô e s p e s .'i 5 i c l a t i v a s H consumo de acua. e n o r e i a o i e i r i ,- ,; . u T i > ; z ,.

c ã o l o •=. ^ .- r v i c c p de t e l e f o n e , p o s t a i s e t e l e c r a f Í c o <- o o u 1 i o -̂  o, u o v i c -

T o n ;. :í e r •;: '.• ' , r. \ e s p o r a to? n o r m a t i v os pi o r r i o ̂  .

•L" r - N ,' s c •;; '-• r .c p r o v i <-1 o ? no p a r a c r a f o a i ; * e r J o r . .• o n i •, r. n L~ s ; o • i : ,

o c d i m e n t o s >.i c o o n t H r i l i \ ,1 c o terão a b a se l o c a l o o s p i~ o p i i o c- vi o ̂  \ m o n T c

que o T~ i g i n a r o n; o empenho.

SEÇAÍJ v

DA ÉÍES^TÃO BE TESOIRARIA

A r t . 11- - As T- e e c 11 a & e as despesas orçamentarias serão iii o v i ro e n T; a c a ; '

através de caaxí. única, regularmente i n s t i t u í d a .

P a r á g r a f o l "n i t c - A Camará M uni c J pai poderá ter a si. a r r o r r t a t e s o u r a -

ria, por onde movimentara os recursos que lhe forem l i b e r a d o s .

Art. 113 - As disponibilidades de caixa do Município e do suas c n t j o a -

dês de A d m i n i s t r a ç ã o indireta. inclusive dos fundos e s p e c i a i s c funda-

ções instituídas e mantidas pelo Poder Publico M u n i c i p a l , serão d o p o s i

tadas na rede bancaria.
Parágrafo 1'n.ico - As arrecadações da? receitas próprias do M u n i c í p i o o

de suas entidades de Administração indireta poderão ser feitas através

d a r e d e b a n c a r i a . m c d i a n t c c o n v e n i o .

Art. 114 - Poderá ser constituído regime de a d i a n t a m e n t o om cada uma

das unidades da Administração dire.ta, nas autarquias, nas fundações '

institui das e mantidas pelo Poder Publico Municipal c na C, a nutra M \imcj_

pai para ocorrer as despesas miúdas de pronto p a g a m e n t o J o f i r, i d a s em

lei:

SKÇÃO VI

OEGAKIZAÇÃO CO5TAB1L





A r t . ] l ) - A c o 11 t a b í i i d a d -^ J ,-• M u n i c í p i o o b e d e c e ; , . ;,,. o r- r ,, r, i - \ ,, c

s e u s i s t e m a a d m i 1 1 i s t r a i i v o c nos seus p r o c. e d i m e n 1 o s . aos p r i n r í p j o s

f u n d a m e n t a i s de c o n t a b i l i d a d e c as n o r m a s • e s t a b e I o c i d a s na l c <: i >; ' H c à o
p e r T i n e n T e .

•' T i, n,--; ; ;, '•' i; r. , ...•'. pó d f f a

n . > > - 'i v k~ ', ' - i :> : ̂  . J a d f o a

l • •"> v P 'v s u t e r- d l i; 15 l q u i n '

.1 a J -.- , •-• n t rã l n a i' ;

SI:ÇÂO v 11

T,\S COSTAS wrvic i P A I S
* *

Á i c l1 O ( -. c- s s r n ' a ' d i a s a p o í t i n i c i o

. o P r c f i- i T o M u n \ i p a ] c n c ̂  ir i n h a : .! •; c

• r c <'; i' c- c u . v í: ; -. ; " ,.5 c o n * í-: :- r- . ''i \ i , i c ; i i c . >• i; ; L. •

T - d o ir: o n s T r a c o c s c o n r a b c i s . orçamentarias c f i t, a n c o i i a s o a \ n, i n i b i r a

cão d j r o t a c J n d i i e t a . i n c l i. ? i v e J o s "T u n d o s O s p v" c i a i s o d a s í" u n *, ;> .. ̂  r ̂  '

i n s t j M.) i d c c f n; õ n f .; v! o ? p ç 1 , ^ o d e r P u r l i c r ;

II • - d C1 mo r s T rã c o •_• s >.• o n T a b •,' ; ̂  . o r c «i rr c r T a : i.a s c T" ; n ,1 n c c ; rãs c o r, '- , • "i i .; a .; ,, ̂

dos órfãos da A d m i n i s t r a c -i o d í r e t a c o u, as dos funde? e s p e c i a i s . c ,1 s

f u n d a ç õ e s e da? a u t a r q u i a s , i n s t i t u j d o ? e m a n t i d o s pelo P oa e r P u b l i c o '

Municipa] :

III - demonstrações c o n t. a b c i,s , orçamentarias e financeiras c o n s o l i d a d a s
das empresas municipais:
TV - notas explicativas as íleftonstracoes de que trata este artjco:
V - relatório circunstanciado da gestão dos recursos publico? n; u R i c i p a
i s n c exercício demonstrado.

SEÇAO VIII

DA PRESTAÇÃO E TOXADA BE COSTAS

Art. 11S - São sujeitos a tomada ou a prestação de contas os ri c e n t e s '

da Administração municipal responsáveis por bens e valores pertencer-'

tes ou confiados a Fazenda Publica Municipal.

Ç l? - O tesoureiro do M u n i c í p i o , ou s e r v i d o r que exerça n função, fi-

ca obrifr a do a apresentação do boletim d i á r i o de v e s o v i r a r i a , que será a

fixado o ir. l o c a l próprio na sede da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l .

Ç 2 ? - Os d e m a i s a g e n t e s m u n i c i p a i s a p r e s e n t a r ã o as suas r e s p e c t i v a s '

prestações de contas ate o dia 15 (quinze) de cada mês aquele em que

o valei' t e n li a sido r e c e b i d o .

SEÇAO II

DO COXTKOLE IKTEKXO IXTECKAPO

Art. 110 - Os Poderes Executivo e L e g i s l a t i v o manterão, de forma i n t e-





f- • ri d <t . u m ::. i s t r r : , , - ; d e c e': '. i • l r i n l e i n o . i.i p o J n d o n - i s i i . t c- ; :r, ;\ • > • • • . , , -

i s . c o m o b j e l i v o s d e :

I - a v a l i a r o c u m p r i m e n t o d a ^ m e t a s p r e v í - s t a s no p l a r, o p l u r i a n u ;\ c n
e ,\ i u c a o d o r , r r o u r a rr.a s de " o v e r n o M u n i c i p a l .

I I - e o m r r o v ,• •• .. t r r a l ; . " . ; i ' ; -.• • <*i A a l j H r o •- r -.• •-. u i T - • •'• ..- • . ú •.-. a n ' -• .". • ' •• • .

', :-. o f i c J e !• -. - . ' • • • • • - ' . . ' : :L r ' • i . . ' i i : - : , - - • : ; ' • , : , , - t , , .

•/ i . * i o. ( 1 :; c - r vi ;; \ n . i • . ' • ' • . •< . u . f, i v . : ; " . 11 o r ., T. , • - ,- ; , ,- ,. , •, , ; . . L •

'-- o •: p i ) r l J e O í 'i ' i 1 1 ; . ! f 1 - t : • t e ; •.• n 1 i d ;> e. f .<- d ^ .1 i : -.-• -. : . r " ' \ .1 c ;

i I I ~ .;• \ i c v ;• • • r ) ' T ro s •: d i •- o ni p r e *• 1 i m o s e d v •- f i n < ; n •. ; ,t n, o n t s- • . • \ .

( r •! ] .: n r : .: • , i e :• . - . • ; ; • o • , •- . • , : - e .i T e . '• i i , i v e r c - d e VM; i , . . : • ; . .

C A P I T U L O i TI

PA A P X I M S T K . \ \  Í'OS HF.XS PATR E *-l,0\ \ S

' .? ' : . ' _' i"1 - C ' n i ; • • " " • - ' .'-10 T c e í e i T o M u p L - • i rã 1 ;. i j ;i. ; y j

. ; [ • - . ! " f '- f t . ; , . • <• c 'Mi: ; •" " f r. ; i ; . . ,- r. ,-. ma r , , i , - • : ,

n o s s e r v i c o 5 d e >• i ,: .

A r t . l 2 "Z - A a f e : a c a o c a J f s a f e t a c a o de b o n P ni u n i c i r a i :-• d •,• r- o n d e r <•. .1 e

3 c u .

Parágrafo Único - As áreas ^rans ferida s ao M u n i c í p i o em d c c o r r e n c i a da

aprovação de loteamcntos serão consideradas bens dominais enquanto não

se c f e t. i v a r e m benfeitorias --q ii"e lhe? dêem outra dos t. inaçao.

Art. 1-3 - £ *mv de bens municipais por terreiro:s poderá ser f o.; t o n, c-

d j a n t e concessão, permissão ou a u t o r i z a ç ã o , conforme c i n t e r e s s e i' u l- l ;

co o ex-igir.

Parágrafo Único - O M u n i c í p i o poderá ceder seus bens a outros e n t r c p '

p ú b l i c o s , i n c l u s i v e os d s A d m i n i s t r a ç ã o i n d i r e r a . desde que a t e n d i d o o

i n t e r e s s e publico.

A r t . 124 - O M u n i c í p i o p o c e r a ceder a p a r t i c u l a r e s , para s e r v i ç o s de

carater transitório, conforme regulamentação a ser e x p e d i d a pelo Pre-

feito M u n i c i p a l , maquinas e operadores da P r e f e i t u r a , desde que os ser

viços da M u n i c i p a l i d a d e não sofram prejuizo e o i n t e r e s s a d o r e c o l h a . '

previamente, a remuneração arbitrada e assine termo de r e s p o r, ? a b i l i d a -

de pela conservação c rio\olucao dos bens cedidos.

Art. 125 - A concessão a d m i n i s t r a t i v a dos bens municipais de uso espe-

cial e d o m i n i a i s d e p e n d e r a de lei e de l i c i t a ç ã o e f a r- s c - a m e d i a n t e '

contrato por pra-o d e t e r m i n a d o , sob pena de n u l i d a d e de a t o .

;, l Ç - A l i c i t a ç ã o p o d c r n ser dispensada nos c n s o s p e r m i t i d o s na 1 c ç i ?•

laçao ap l i c á v e l .
[,- 2 ? - A p e r m á 5, s a c . que poderá incidi:' sobre q u a l q u e r b e n: p u b l i c o , pê-

ra f e i t a m e d i a n t e l i c i t a ç ã o , a t i t u l o p r e c á r i o e por d e c r e t o .





" *•' \ u t L> r i n<t C <> ̂  . 'i u e poderá i n c i d i r -s ob r e q u a l q u r t b o ir p u \- ] , v ,

será f r i t a por p o r t a r i a , p rã a t i v i d a d e s ou usos e s p e c í f i c o s e t i a n s j -

T o r Í c- ̂  .

V*. i '' t ' - N r n n i j !;• ^ <"' ' "- ' ; : ;- ,' r .": ú i s p • • p ^ ,i d o . l : ;< n s H " c • ; ^ , t \i • , • M * ,• i .

• o r J; n ., o ) t L i :- f u ; • , • ( ] ; / . J • • ' x o n t- r <-; c .'i •-• c n ; - > • • ; . ' > ! . - .•• rt , : u . v- ,- i .- ,, , - : ,-

p o n s a v o i p o l o i, -.- n t r o l o ii o s P o n s p;•> ' r i m o n i a s «i .1 r r t. *' e ; * - i : ;<. o i: ,; ,1 C •• i',..< i ,'-.

i\ o s t '"• q u e o m r s i r ( o d c \ i \ \  o  s  b e n s m o v o i s d o >! u n i c ; p i e q u e -,- s, • , , \1 n. '

s o b s u .1 P u a rd •': .

A r * . i 2 ~ - f1 t.1 i" i n o i- O I T I pç T c n 7 p d c Ni u n i i. i p i c : - . f " , i ob r ; •; f , J- , . M i u- •• ; > r r: ,• ; i , i

m e n t o d o d o s p a c h o d e q u -t l q u e r a u t o r i ci a d c . a ,'i b r i r i n q u o r i i c a ò i ; , i n i s t r a

t i v o e a p r o p o r , se f o r o c a s o , a c o m p e t e n t e a ç a o c i v i l c p o n ;i l c o n 1 r n

q u ii l q u^r r s o r v i d o r . s e m p r e q u e f o r e m a p r e s o n t a d a s d e n u n c i ;: s c o i , ' r .1 c - • \ r a v i o o'u vi ,1 n o s d o b o n s m u 1 1 i c i p n i s .

\ :. . 11' ' - C M u r. i c i r j o . i • -. i ;• r o ? • ' c ! • . r i i ' •. .-. \' n ,:• r. cr . . . - , - , , , . . -

i nove i s c o n c o d o rã d i r e i t o r o a l d o u s o . m e d i a n t e c o n c o r i o n c i < i .

P a r H £ r a f o I ' n 1 c o - A c o n c o r r o n c i a p o d e rã s e r d i ^ p o n i- .'i ci ^ o u n n d o o u s o d e

à e F T i n ;>. r ;-. c o n c o s s i o n a i i o ,1 o P o r v i o o p u b l i ç o . a e n T i .1 a vi e r-~ ; . ' • - ; s • c ru i - '

a j s . o ;. v o r j f i k , ; : - s e '~ c l e ^ •, n ' e i n t c- r o s s e ru b l i c c n ,s

m e n t o ) u s t i f i c H d o .

«CAPITULO VII

DAS OBRAS-. E SERVIÇOS PÉBLICOS

A r t . 12° - E de responsabilidade do Município, mediar, t? l i c i t a ç ã o e de

conformidade corr os interesses e as necessidades õd p o p u l a ç ã o , p r e s t a r

serviço? p ú b l i c o s , d i r c T a m o n t c ou sob r o g x m o de c o n o e ̂  s i\ ou p e r m i F- :s a o.

bem como realizar obras p u b i j. c a s . podendo c o n t r a i a - l a s com p a r t í c u l a - 1

ré? através de processo l i c i t a t o r i o .

Art. 13 ̂ - Nenhuma obra publica, sai v o os casos de extrema u r cê n c i a de

v ida m ente justificados, será r e a l i - a d a s e TC, q ia e consto:

I - o respectivo projeto:

II - o oreamento do seu custo:

III - a indicação dos recursos fin a n c e i r o s para o a t e n d i m e n t o das res-

pectivas despesas:

IV - a v i a b i l i d a d e do e m p r e e n d i m e n t o , sua c o n v e n i c n c i s e o p o r t u n i d a d e '

para o interesse publico;

V - os prazos para o seu inicio c termino;

Art. 131 - A concessão ou a permissão de serviços publico s o tu o n r c será

e f e t i v a d a com autorização da Camará M u n i c i p a l c m e d i a n t e c o n t r a t o , pré

c e d i d o d e l i c i t a ç ã o .

Ç l? - Serão n u l n s do pleno d i r e i t o as concessões c as r c r m i s s o c s . bom

como qualquer au t o r i z a ç ã o para a exploração de serviço publico, feitas

em desacordo com o estabelecido neste a r tico.





'.- 2'' O -- t i > ; x '- - c i ; i , ; . d o s ou p c r m i T i d o s f i c .1 T a o -- e rr, p r > •-. ̂  .'•?-.,

r e c u ) a ir. e M t H v a o e a f j -,- -i i z a c. a o da A d m i n i s t r a ç ã o mu n i c i pá l t .1 {• <• n d o a

P r e f e i t o M u n i c i p a l «. ( ; - 1 \> r a s t a r ifas r e s p e c t i v a s .

:. : " . ; : - ~ O l -••• - > . .1 ' . % " .. • i o r 'M ' c •-• •• r T ,1 ,- o : n , , • L n : ; .T •> .' -c i • • • , • - •

J e - . • ; • : ' \ v c " í •'.! : > . i~ r .. : . ' • ; : a j u c ^ , < M;^ c • ,1 , -.- '•- : - ' : , . . - . . , n: u i ,

s e í: u i a n ^ k - s r ' . \ \ , - . \ ' i ,• , f ,\ ,i o e ir o i 1 c i '.- o c- <• r < • ; .1 ' , \ i -". :

T - p . ; n > • •- e p r o '' '• a ir,a •- d < • e x pn n s ;\ a o s s e r v i c o - , :

l l - t -;• \ • - > , - , o J .! h . • -• r d -, •; <! i c u l o d o s : u s + o ^ o r *'• '" a c i o r a i " ;

1 1 1 - p o "l i T i c „ ^ íj ' i i a • -. .

1 \ » , ! < • , : ,1 .' .; ' ^1 li d ! IIÍ C ', 1 C' j a f ) O p U l • > C - i O C 0: T t. " !!• i ' .! •, ,; l; . , r T . : - ' • . • . • . , !

d a d e ;
V - m e c a n i s m o b p a r a a T n n c a o d e p e d i d o s e r o e i a m a ^ o e s d os u s u a r i o •- . i n
c l u .- i v e i"'a rã a p u r a i n o d o d ,1 n o s c a 11 s a vi o s a l e r c c1 i r i - s .
I"1 a •" a c "r ': f c u n i c o - K m se t r a i a n d e d o f m p r c s n .s c •-' n c e ^ s i ^ r, ;•. r : ,-. i , \ ; •  • :  r. , •

5» j o n r: r i a í d e s e r v i ç o s p ú b l i c o s , a o b r i r a T o r i e d a d e in e n i- i e t i a d .: n i - - * c , : r

A r i . 133 - A s e n T i d a d e s p i e s t 9 d o ra s d e s e r v i ç o s p n b l i c o s
p c i c- f e T-', r ^ u n. c, v e z p o " .1 n o . a d a ; a i r . p i < i d i v \> l c -t c a v1 .i e ^ i ,

j n f c r ir ,j r ..: o . •;• rr ;• s p e r ] :• l . - o b r e p í .1 n o í- ,i e e x p a n s ã o , a p i i v-

s o s f i n a n c e i r o s c r e a l i z a ç ã o d e p r o n ra m a s d e

A r t . ]3 - - Nos c o n t r a t o ? de concessão ou permissão de s e r v i r e s rubi i - '

co? serão e s t a b e l e c i d o s , entre o\it. ro.s:

T - os d i r e i t o s dos usuários, inclusive as hipóteses de ç r a t u i d a d e ;

II - as regras para rcmuner a-.ç ao do capital e para garantir o equiJibri

e económico e financeiro do contrato:

III - as normas que possam comprovar e f i c i ê n c i a no a t e n d i m e n t e de i n t e

ressc publico, bem como p e r m i t i r a fj.scaiiz.acao pele M u n i c í p i o , de mo-

do a m P. n T e r o s e r v i c o c o n t i n u e , a d c o u a d o e a c e s s i v c "i :
IV - as r e g r a s para o r i e n t a r a r e v i s ã o p e r i ó d i c a das b n s o s a e c a l c u l e '

do? custos operacionais e da remuneração do c a p i t a l , a i n d a que e s t i p u -

lada err c o n t r a i o a n t e r i o r ;

Y - a remuneração dos serviços prestados aos usuários diretos. assim '

como a p o s s i b i l i d a d e de cobertura dos custos por cobrança a o u t r o s «-

cente b e n e f i c i a d o s pela e x i s t ê n c i a dos serviços:

VI - as c o n d i ç õ e s de prorrogação, c a d u c i d a d e , reci.sno c reversão da

concessão ou p e r m i s s ã o .

Parágrafo U n i c o - Na c o n c c- s s a o ou na permissão de serviços P ú b l i c o s , e

M unicípio reprimira qualquer f o r m a o c abuso do p o d e r e c o n o m i z o , p r i n e .i
p almente as que visem a d o m i n a ç ã o do m e r c a d o , a e x p l o r a ç ã o m o n o p o l i s -

tica e ao aumento abusivo de lucros.

A r t . 13^ - C1 M u n i c i p i o poderá revogar a c o n c e s s ã o ou a pé r rr i s s a o dos

s e r v i. ç o s que í o r e n e x e c u t a d o s e n; d e s c o n f o r m i d a d e c o ITI o c o n t r a t o ou a t o

p e r t i n e n t e , bem como d a q u e l e s que r e v e l a r e m m a n i f e s t n rn c n i c i n s a t i s f a l o

rio? para o a tendi mento dos usuários.





\" • . l .̂  t 1 - A : ] j •/ i T i\ ;• t- :- i •• r .-; a r o nco .s r n r í? u ;; ;• i r rr j \, a ,. ,-. ,• '-,..-: i

p u b ] ; , os d e v e r ã o s e r p i c c o ri i d a s de airpl a p u b l i c i d a d e , i i^ l u <- i \. t. n

n n i s da c .1 r i f a "l do f- N T ;i d o . n. e d j a n t c e d i t a l ou c ;•> mun i c n d e r c <• u u. i ,! o .

' , ' , ' . : . • • • • \ c- •- p u b , r o - h t • • -
t r * r ' •; , • .^ ,• • • i .'• \i rr, i r ; •- i •• j v .- '. u f

\ .'. .'i ' . l i' j i I 1 • "f c ; T C1 ''i i . r. - , ; • • . ' . . ^ a ' t . c rui c , C •: t t : ; , ; • • '• .
• c r \ c o . , u k, c i ' « i o : r ;ii u i : e ; a ci c :- p e l o c u s \ , . t c i t i , . :

L \  * - * , - . ' •. i 1 o o • • r v j • - * ,, > ;' i. i i . t i,1 r -.' s s c o .. o n o m i c o c - c <, i -•>, } .

}" ••. T ;• <: } ,. , i- l ' n í v o - N .1 f o :''',,-'. s ;. o vi r- c u s t o d o s .-• v i \ r ^ •- o c r,

• ; , , : " t íMi, !'• i; t i-, r - s o - ,i c . ;-• ! '.• rr c -; s ò «.- ^ p r s ,') s o }• ^ : :t •' i ,* ; . ;-. . s c ;i

;! s i r s c r \t ;, { a r a d c p r c c : a c ã o c r f p o s i c a o d u s e q u i p a n. c n T o

c o e s . b e m c o rn o p r e v i s t o p <'i rã c x p a n s a o d o s P e r v i c o ? .

\ ' . 1 .7 t, - O M u n i c í p i o p o d r r a c o n s o r c i a r - s e c o ir. o n i r r s n: u i . k i p
'ê. 'f -r cal ; " , i r n o d e o r í ;: •- o u r r c c T ,1 c -i o d o s e r v i ç o s i u i - l i c o s d «. i i t
• v rr, - . ;; .

M u n i c í p i o o f a c u l t a d o c o n \ n i a r c o rr A I' n i ;
c a c' d e s r r1 v i r o s p u b l i c o ^" »-; c- s u <-. c o " [• ̂  i e n . i .

í" í; l T ,1 r e ir r e c u r s o ' - t e c n i c o s o \> f i n a n c c i r o > r n r~ ,

d o s e r v i ç o e rr, p a d r o e ^ a d o c; \ i a d o s , ou q u a n o o h o u v o i i n T o r e s
a c e ] o b r a o a o d o o o n -\ n i o .

P a r a c r a f o li n i o o - N a c e l e b r a ç ã o u e c o n v é n i o s d e q u e t r <i \ e s t o a r r i í* o

d e v e r a o M u n i c í p i o : ** ™, -
I - propor os planos de expansão dos serviços públicos;

II - propor critérios para £ i-y açao de tarifas;

III - realizar avaliação periódica da prestação dos serviços.

A r t . 140 - A crjac«o pelo Municipio óo entidade de A d m i n i s t r a c a; j n d - -

r e * E n <-. r a e x e c u c ú ? cê obras ou p r e s t a ç ã o de serviços p u b i i e c s :- .- s o r r;

p e r m i t i d a caso a e n t i d a d e possa assegurar sua a u t o - sus t o n t a ca o í j n a n c c

i rã .

Art. 141 - Os órgãos colegiadas das .entidades de Administração indirc-

ta do Municipio terão a participação obrigatória de um representante '

de seus servidores, eleitc por estes mediante voto diretc e s e c r e t o . '

conforme regulamentação a ser expedida por ato do Prefeito M u n i c i p a l .

CAPITCLC VIII

E)0 PLABEJMÍESTO MCKICIPAL

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

A r t . 34* - O Governe 1 M u n i c i p a l manterá p r o c o P s o p c- r m a n e n r c do p l a n e j o

mento, visando promover o desenvolvimento do Municipio. o b e m - e s t a r G





p o p u l £11 a o •. „ ir e J h o i j ,1 d < t p r e s t a c a o ,j e •- ^ c t- v j

m u n i c i p a l . : , .
P a r á g r a f o l' n i c o - O d e s e n v o l v i m e n t o do M u n i c í p i o t e r á p o r o í"1 i • • r i \> ,-,
r e a l i z a ç ã o pi e n n d e seu p o t e n c i a l e c o n ó m i c o e .1 r ;• t í u ; ;> e J ;; ? • ; r ^ i <: u;; í ,: , •
ci r- s s oc : íi • ^ i. o ;; i. e :- •• o «'J r s ';• o u ?•: e s e r v ] %. o : ,. :" f • , •, : ~ ••. •' , . ' .-. \ , ,

p c c u l i H i i J. a o e i- c a c u l 1 u r .1 l o t. < • - 1 . . e p r c- ^ e r v .-. ^ .• , • • t. : . ' • • ] n. r ; ., , , \ < •_ <

'•ai. n a t u r a l •-• c o n s t r u i d c .

\ ' . 14," - ^ p r o c e s s e d e p l . 1 1 , e _i a m e n t o n i u r. j c . n f; : ..' e \t s pé c r o :. t r c r , j c o s c p e-1 i t i v o s TI v e^ l v i d o s n a '• • x .; c « : e

* " ^
l r j z c s e rn e t ri ^ p a r a a a c a o m u n i c i p a l , p r o p i t i a n o v n i; t- ,, u t o ' i -,, • e.
n i c o s de p l a n e j a m e n t o , e x e c u t o r e s c r e p r e s e n t a n t e s d a s o c j c- .i a J <.•
p a r t i c i p e m do d e b a t e s o b r e os p r o b l e m a s l o c a i s c a s a l t e r n a t i v a
c - s e u e n f r e n t n ni e n 1 o , b u s c a n d o c o n c i l i a r i n t e r e s s e e •- o l u o i o r, a v
T O S . . }'

Ar;. 144 - f1 p l a n e j a m e n t o rriun i c J pá J c, c v c- r .1 o > , r i , • • • •- • r •-

p r i n c i p i e s b á sicos:

I - d e m o c r a c i a c t r a n s p a r ê n c i a no acesso as i n f o r rr, a ̂  o o

II - c f i c j e n c i í í e e f i c á c i a na u t i l i z a ç ã o dos r e c u r s o 1

nioos e humanos disponíveis:

III - c o m p l e m e n t. a r i c d a d e e i n t e g r a ç ã o de p o l i t i c a :., . plano o r ' o z • ;, n; a > '

setoriais;

IA' - Viabilidade técnica e económica das -p r o p o P j c o e s , a v a j i a G ;; r: ''-••"-

tir do interesse social da s^pluçao e dos beneficies públicos;

V - respeito e adequação a realidade local e regional e c o n s o n a n c i ã '

coro os planos e programas e fi,t"a-duai s e federais existentes.

Art. 145 - A elaboração e a execução dos planos e dos programas GO Go-

verne Municipal obedecerão as diretrizes do plano dar e i o r e terão aço m

panhamento e avaliação permenentes, de modo a garantir o seu e x i T r o

assegurar sua continuidade no horizonte de tempo necessário.

Art. 146 - O planejamento das ati v idades do Governo Municipal obcjc-ce-
rá às diretrises deste capitulo e será feito por meio de elaboração e
manutenção atualizada, entre outros, dos seguintes instrumentos:
I - plano diretor;
II - plano de governo;
III - lei de diretrizes ornamentarias:
IV -orçamento anual;
V - plano plurianual.

Art, 147 - Os instrumentos de planejamento municipal mencionados no ar
tigo anterior deverão incorporar as propostas constantes dos planos e
dos programas setoriais do Município, dadas as suas i m p l i c a ç õ e s para o
desenvolvimento local.

SEÇA0 II

DA COOPERAÇÃO BAS ASSOCIAÇÕES KO PLAKEJAMESTO NVKICIPAL





A r t . l 4 v O M u n J c i pi o buscara, por todos os m e i a s ao seu ;\ ,• ,1 n c c

c o o p e r a ç ã o d a :s associações r e p r e s e n t a t i v a s no p l a n e j a m e n t o m u n i c i p a l .

P a r a e r a f o l- n .i c o - Para fins deste artigo, e n t e n d e - s e como ;\ s o e i ,; v. -"Í o

r e p r '• s e n T a t i v a q u a l q u e r urupo o r ca n i 2, a d o . ti c f i n •-- l i ; i i e ̂  . j L; -.• t o r ;; ;> r '

j e £- i t i n i d i\ r r-.- i -•' r o p r -"•.•;••'.<: r s •-• u s f J l l a d ̂  • J r .i • • ;•', n d o r. • ..-11. • • r ; ^ .- ,' •; . '. •

o b "[ c * j v o s o i; i, r. * u r f - -•> ;i i. • • ."i . c r; .

A r t . 149 - O M i . n i c . p i o t ' ) 1 i ; i e t e i a ,'. -i p r e c i ;i ca c .1.1 s ;j ^ s oc i ,'t ^ c o - . ,-. r. ' c

d e e n c a m i n h r- - l r - ;\ a J N . I r ,-; M u n i c i p a l , os r '• e j e t o •- J r l e i d i- p l - i n c' p i " ^ ;

a n u a l . d c1 c- r . ..• i ; < •: n * : a n • ; - i ; c- d r r1 "i a n o d .i r c í o r . :: í ~i ir. ,i c r i . - , o ; t - • ;; ':. -.

T o :• > q uô n ' i ;. o p v r t u r, i d H ò :. c ;• c- r- i a b e l e c J n. t n T c c. c p ' . .• ;• i vi a .; f • r: ;: • ,-• •, i .

d a s p r o p o s l a ^ .
* * ^ %

Parágrafo li n i c c - Os p r o j c t o s de que trata este a r T i c o f i c H r a o ,-j d i ̂  p o

s_ i c a c- das a ;- & o r i a c o e s durante TO (trinta) dias. antes d a s

d a ̂  p a r,$ a ^ u .*i r c ir: e s s a a C a m a r a M u n i c i p a l ,

• ff
A r t . "i 5 ^ - • o oi'v o; a có ;• i.-,;: s e n t i d a d e s nr/nc i on;-(-,;: • n -r • t r •:

s e - a por todos os meios a d i s p o s i ç ã o de Governo M u n i c i p a l

CAPITULO II

PÁS POLÍTICAS MCKICIPAIS

SEÇÃO I

DA ̂ POLÍTICA DK SAÚDE

*. J«
f f *

Art. 151 - A saúde e direito de todos os municípios e dever do Poder '

Publico, assegurada mediante politicas sociais e económicas que viserc'

a eliminação do risco de doenças e outros agravos e a e acessc u n i v e r -

sal e i g u a l i t á r i o as açoe 1- c serviços para sua promoção, p r õ t c ^ a c 1 e ré

cuperaçao.

Art. 15- - Para a t i n £ i r os objetivos estabelecidos no a r t i <: o a n t e r i o r .

c Município promovera por todos os meios ao seu alcance:

I - condições dicnas de trabalho, saneamento, moradia, a l i m e n t a ç ã o , e-

ducaçao, transporte c lazer;

II - respeito ao meio ambiente e controle da poluição ambiental;

III - acesso universal e igualitário de todos os habitanes do Munic ipi_

o às a ç. õ e s e serviços de promoção, pró t. cçao e recuperação da saúde. '

sem qualquer discriminação;

IV - opção quanto ao tamanho da prole.

Art. 153 - As açòes de saúde são de relevância publica, d e v e n d o sua e

xecuçào ser feita preferencialmente através de serviços p ú b l i c o s e.

complementarmcrit c. através de serviços de terceiros.

Parágrafo Único - E v e d a d o ao Município cobrar do usuário p o l a presta-

ção de serviços de assistência a saúde mantido? pelo Poder P uMico ou

contratados com terceiros.





da í O l iM i \ J -i d C .

Parágrafo Único - Os limites dos distritos sanitários referidos no in-
ciso III constarão do Plano Diretor de Saúde c serão fixados secundo '
os seguintes critérios:
I - a r c a çcoçrafica de a b r a n ç c n c i a;
71 - d i s c r i ç ã o de c l i e n t e l a ;
l l i - r e s ol u t Í v i d a d e de serviços a d i s p o s i ç ã o da pó pu l a ç a o.

A r t . 157 - O P r e f e i t o c o n \ c a r a a n u a l m e n t e o C o n s e l li o M u n i c i p a l de .S n u
de p a r a .t v a l i a r .1 .s i t u a ç. a o do M u n i c i p i o , c o ni ;; IM pia p a r t i c i j • .1 c a o d a s ̂  -

c j t- d a d e , e f i x a r as d i r o t r i z . e s gerais da pó l i t i c a de saúdo d o M u n i c i p i e .

Art. 15S - A lei dispor 1 a ; o b r e a organização e o funcionamento do Con-
selho M u n i c i p a l de Saúde que terá as s e g u i n t e s a t r i b u i ç õ e s :
I - f o r ui u l a r a p o l í t i c a muni c i pá l de saúde, a p a r t i r das d i ré t r Í z c s e -

" nwna d a s da Conferencia M u n i c i p a l de Sa ú d e ;
71 - p l ;i n e j a r c f i s c a l i z a r a d i s t r i b u i r ã o dos r e c u r v e s d c s ' , r,;. d ̂  s :\ d e ;

III - aprovar a i n s t a l a ç ã o e o f u n c i o n n m e n t o de novos s e r v i ç o s p u b l i - '
c o s o u p r i v a d o s de s a ú d e , a t e n d i d a s as d i r e t r i z. e s do p l a n o m u n i c i p a l de

s a, u d e .

Art. 159 - As i n s t i t u i ç õ e s p r i v a d a s poderão p a r t i c i p a r de forma c o m p l e
menta r do Sistema Único de Saúde, mediante contrato de d i r e i t o publico
ou convénio, tendo preferencia as entidades filantrópicas e as sem
fins lucrativos.

*• '
Art. 160 - C Sistema Único de Saúde no âmbito do Município será f i n a n
c i a d o com recursos do orçamento do M u n i c í p i o , do Estado, da U n i ã o e da
seguridade social, alem de outras fontes.

*. _, f

'. l ̂  - Os recursos d e s t i n a d o s as aço e s e aos serviços de saúde no M u n i

c ipio constituirão o F u n d t Municipal cie Saúde, conforme a l e i .

Ç 2 ? - O montante das despesas de saúde não será inferior a 3 ̂ das d c _s

pesas globais do orçamento anual do Município.
§ 3 ̂ - É vedada a destinaçao de recursos públicos para auxilies ou sub
v e n ç o e s as instituições privadas com fins l u c r a t i v o s .

SEÇÀO II

EA POLÍTICA EDUCACIONAL, CULTURAL E DESPORTIVA

Art. 161 - O ensino ministrado nas escolas munici pais será gratuito.

Art. 162 - O Município manterá:
I - ensino fundamental, obrigatório, inclusive para os que não t i v e r a m

acesso na idade própria;
II - a t e n d i m e n t o e d u c a c i o n a l especializado aos portadores de deficiên-

cias físicas e m e n t a i s ;
III - atendimento em creche e pre-cscola as crianças de zero a seis





d a c.: o t o t i v a d -t d c- .

Parágrafo Único - Os li m i t o s dos distritos sanitários referidos no i n -

ciso TU constarão do Plano Dirctor de Saúde c serão fixados secundo '
os seguintes critérios:
I - are n geográfica de a branuência;

II - d i s c r i ç ã o de c l i e n t e l a :
I l T - r e s o l u t i v i d a d c de serviços a d i s p o s i ç ã o da p o p u l a ç ã o .

A r t . 157 - O P i- e f e i t o convocara a n u a l m e n t e o C o n s e l li o M u n i c i p a l de S a u

de yi a r a a v a l i a r a s í t u H ç a o ti o M u n i c í p i o , com a m p l a p ,-i r t i c i p a c a o d a so-

ciedade, e fixar as dire trizes gerais da política de saúde d o Município.

A r t . 158 - A lei disporá sobre a organização e o f u n c i o n a m e n t o do C o n -

s_e1 h o - M u n i c i p a l de Saúde que terá as seguintes atribuições:
f f f

1 - formular a p o l í t i c a municipal de saúde, a p a r t i r das d i r o t r i z , o s o -

*me na da s da Conferencia M u n i c i p a l de Saúde;
Tl - planejar c fiscalizar a d i s t r i b u i ç ã o dos recursos d o s ' i n a o o s ••<

u d e ;

III - aprovar a i n s t a l a ç ã o c o f u n c i o n a m e n t o de novos s e r v i ç o s p u h l L - '

c o s o u p r i v a d o s de saúde, a t e n d i d a s as d i r e t r i z c s do p l a n o m u n i c i p a l de

s n, u d c .

Art. 159 - As i n s t i t u i ç õ e s privadas poderão participar de forma c o m p l c
m e n t a r do S i s t e m a Ú n i c o de Saúde, m e d i a n t e contrato de d i r e i t o publico

ou convénio, tendo preferencia as entidades filantrópicas c as sem

fins lucrativos.

"*• *
Art. 160 - O Sistema Único de Saúde no âmbito do Município será f i n a n
c i a d o com recursos do orçamento do M unicipio, do Estado, da l" n i. ao e da
seguridade sócia], alem de outras fontes.
(, l c - Os recursos d e s t i n a d o s as aço e s c aos serviços de saúde no Muni
c i p i o constituirão o Fundo Municipal ac Saúde, conforme a l e i .
Ç 2 ? - O montante das despesas de saúde não será inferior a ,VX das dês
pesas globais do orçamento anual do Município.
§ 3 - - É vedada a destinaçao de recursos públicos para auxilies ou s u b
v e n ç o e s as instituições privadas com fins lucra t i. vos.

SEÇÃO II

B A POLÍTICA EDliCACIOXAL, CULTURAL E DESPORTIVA

Art. 161 - O ensino ministrado nas escolas m u n i c i p a i s será g r atui t. o.

Art. 162 - O M u n i c i p i o manterá:
J - ensino f u n d a m e n t a l , obrigatório, inclusive para os que não t i v e r a m

acesso na idade própria;
II - a t e n d i m e n t o educacional especializado aos portadores de deficiên-
cias fisicas e mentais:
III - atendimento em creche e pre-escola as crianças de zero a seis





anos de i d a d e ;

TV - ensino noturno r e g u l a r , adequado as condições do e d u c a n d o ;
V - a t e n d i m e n t o ao educando, no ensino fundamental, por m e i o de pro-
gramas suplementares de f o r n e c i m e n t o de m a t e r i a l d ida t i ç o , t r a n s p o r t e 1

escolar, alimentação c a s s i s t ê n c i a a saúde.

A r t . 163 - O M u n i c í p i o }• r o n o v e r a , anualmente, o r e c o n s o a m e n t o da popu-
lação escolar c fará a c h a r .1 d a dos educandos.

A r t . 104 - O M u n i c í p i o ;ol;ira, por todos os m e i o s ao seu a l , - ;i n c c . p e l a
p e r m a n ê n c i a do e d u c a n d o na escola.

Art. 165 - O calendário escolar municipal será flexível e a d e q u a d o as

p e c u l i a r i d a d e s c l i m á t i c a s e as condições s o c i a i. s e e c o n ó m i c a s dos a l u -
nos.
". •/:•

A r t . 16ó - Os c u r ri c u l o s escolares serão ;j d e uii;» d c ã s pec u l i .. r i ò -i d e > u v
M u n i c í pio c valori-arao sua cultura e seu p a t r i m ó n i o h i s t ó r i c o , a r t í s -
t i c o , cultura e ambiental,

A r t . 167 - O M u n i c í p i o não manterá escolas de segundo E; r a u a t e q u e e s -
tejam a t e n d i d a s todas as crianças de i d a d e ate catorze a n o s , bem t o r n o
não m a n t e r á nem subvencionara estabelecimentos de ensino s u p e r i o r .

Art. 16 S - O Município aplicara, anualmente, nunca menos de 25?" da ré-
«» -

ceita resultante de impostos e das transferencias recebidas do Estado'

e d a U n i a o x "' •
na manutenção e no desenvolvimento do ensino.

Art. 160 - O Município, no exercício de sua competência:
I - apoiara as m a n i f e s t a ç õ e s da cultura local;
II - protegera, por todos os meios ao seu alcance, obras, o b j e t c- s , do-

cumentos e imóveis de valor histórico, a nti s tico, cultural e paisagís-

tico.

Art. 170 - Ficam isentos do pagamento de imposto predial e territorial

urbano os imóveis tombados pelo Município em razão de suas caracteris-
f f '

t i cas h i s t ó r i c a s , c u l t u r a i s , a r t í s t i c a s e p a i s a g í s t i c a s .

t t '

Art. 171 - O Município fomentara as praticas desportivas, e s p e c i a l m e n -

te nas escolas a ele pertencentes,

f f r*,

Art. 172 - E vedada ao Município a subvenção de entidades desportivas'

profissionais.

Art. 173 - O Município incentivara o laser, como forma de promoção PO-

ciai,

r ' *

Art. 174 - O Município devera estabelecer e implantar p o l í t i c a s de c d u
cação para a segurança do transito, em articulação com o Estado.





A r t . -175 - O ensino e l i v r e a iniciativa p r i v a d a , d t o n o i vi;: s a r- seguin-

tes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação n a c i o n a l :

TI autorização e avaliação da q u a l i d a d e do ensino pelo T o d e r P u b l i c o ;

A r t . 176 F i c a c r i a d o o C »n s o l h o M u n i r i p a l de F. ti u c a c a c . c c- m c o r L- .1 o '

n o r m a t i v o c deliberativo superior cm m a i o r i a e d u c a c i o n a l , no â m b i t o o c-

s i stema m u n i c i p a l de li d u c a ç a o , d e v e n d o ser c o m p c- s t o , p a r i t a r i a tri e n l c . '

por r e p r e s e n t a n t e s das A s s o c i a ç õ e s de P a i s . A l u n o s e P r o f i s s i o n H i c d a

Educação.

Paragrafb Ú n i c o • A c o m p o s i ç ã o , a e s t r u t u r a e o f u n c i o n a i i i e n ' o do C, o n j. e

lho será fixado em lei;

A r t. 177 - O Poder E x e c u t i v o , obedecendo as d i s p o s i ç õ e s da Lei de P i r e

t. riz.es* Q, Bases da Educação Nacional, desta lei c das C o n s t i t u i ç õ e s E s -

t y à v a ] e Federal, fixara as T) i r e t r i z e s e Bases da Educação M u n i c i p a l

err lei rompi ementar, que regulamentara:

I - o sistema municipal de educação;

II a administração do sistema de ensino do Município:
y .̂

III as bases da política de valorização dos p r o f i s s i o n a i s kl a E duca-
ção:
IV - a criação e o funcionamento do Conselho de Educação no â m b i t o Mu-
nicipal:
V - as diretrizes do plano municipal de educação:
VI - a administração municipal terá a obrigação de executar eleições '
diretas para administradores escolares no prazo de 2 (dois) em 2 (dois)
anos. '•«.

SEÇÃO III

DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 1?5 - A açao do Município no campo da assistência social obj et i vá
rã promover:
I - a integração do indivíduo ao mercado de trabalho e ao meio social:
II - o amparo a velhice e a criança abandonada:
III - a integração das comunidades carentes.

Art. 179 - Na formulação e desenvolvimento dos programas de assisten-'
cia social, o Município buscara a participação das associações rcpre
sentativas da comunidade.
Parágrafo le - O Conselho Municipal de Promoção dos Direitos e Defesa 1

da Criança e do Adolescente.
Parágrafo 2 e - O Conselho respondera pela implementação da p r i o r i d a d e 1

absoluta aos direitos da Criança e do Adolescente, nos termos do art.

22? da Constituição Federal.
Parágrafo 3 ? - Para o cumprimento e f e t i v o c pleno de sua missão insti-
tucional, o Conselho devera ser:





4-1

I - P v 1 i !•• ,• r a t í \

II - P .~i r1 i T a r i o - c o m pé s t o de r c pré s c n T a n t c s d a •, p

das entidades r c p r c s c n r a 1 ,v n s da população;

III - F o r m u l a d o r d a ̂  ) - o l i - i c A s . à T r a v c- s de c e o p <-• r a e a r

m u n .i r í p a j f a r * . 20-1 '; ."> C . " ' :

IV - f, c ri * r o l n d r- *• ;: -:: ~- .'; : c • • n : o J o ^ r o ., u : :, ̂  •- . ,- i • _ - , - . •;• :t i ,>,

(ar;. 204 o a C . F í ;

V - D e f i n i d o r uo e ii'p ' e <: o • , e-:•. r e cursos do í" u n -d o M u n i c i p a l -'
• d c A vi o l c s c c n t e .

P a r a f: r a f L- V 1 1 i i: o - O f u n ó o M u n Í c i p a l da Cr i a n c a r d o \: o 1 c .-

1 i z a r a recursos do o r c ,> ri< r n T r muni c i p a l . d a :- T r a n •- f c i o n c i a -

f o d e rã i s c de o u t, r a.s f o n t e s (ar t. 195 e 204 da C. F. J.

5F.ÇAO IV

* y'" TU POLÍTICA KCO^ÔXTCA

A r t . l S O - O M u n i c í p i o f r o m o v e r a o seu d e s e n v o l v i m e n t o c c e r. o m i c o . a i i n

do de modo que as a t i v i d a d e ? e c o n ó m i c a s r e a l i z a d a s e TC seu i e r r i r e r i e '

c o n t r i b u a m para e l e v a r o n í v e l de v i d a e o b e n- - c s t a r ò r. r r p';" a -. a o l o -

cal, bem como para v a l c r i L a r o t r a b a l li c h u a, a n o .

Paraçrafo Único - Para a consecução do o b j e t i v o rr. e n c i o r, a d e n e .> t e a r t i -

go o M u n i c í p i o atua i-a de forma exclusiva ou em a r t i c u l a ç ã o c o n: a l' r. : a o

ou com c E s t a d e.

v*

Art. l8l - Na promoção do desenvolvimento económico, o Município a c i r a,
sem prejuízo de outras iniciativas, nc sentido de:
I - fomentar a livre i n i c i a t i v a :
IT - privilegiar a geração de emprego:
III - utilizar t e c n o l o g i a s de uso i n t e n s i v o o e ir, a o - d o - o b r r :

I V - racionalizar a u t. i i i z. a c a e de recursos n a i u r a j s :

V - proteger o meio a m b i e n t e ;

VI - proteger os direitos dos usuários dos serviços publico? e dês '

consumidores:

VII - dar tratamento diferenciado a pequena produção a r t e s a n a l ou mer-

cantil, as microempresas e as pequenas empresas locais, c o n s i d e r a n d o '

sua contribuição para a democratização de oportunidades e c o n ó m i c a s , in

c lu s i v c para os grupos sociais mais carentes;

VIII - estimular o a s s o c i a t i v i s m o , o c o o p e r a t i v i s m o e as m i c r o e m p r e s a s:

IX - eliminar entraves burocráticos que possam J i m i t a r o e x e r c í c i o , da
«

atividade económica;
X - desenvolver açao direta ou reivindicativa junto a outras esferas '
de Governo, de modo a que sejam, entre outros, efetivados:
a) assistência t e c n i ca:
b) credito especializado ou subsidiado;
c) estímulos fiscais e financeiros;
d) serviços de suporte informativo ou de m e r c a d o .

Art. 182 - É de responsabilidade do Município, no campo de sua c e m p e - 1





t o n r j a . .<. •' •' :•. ''• i i ; > c .í - • d •• i H \ s t i n, e n t o .'• p a r a f o : rv • • : • •- . .

t r u t u r a 1:1 a s i *. n í a p a i de a t r a i r , a p o i a r o u i n c r n • i v ;•. i r

d e a t i v Í d a d e s p r o d u l i v a .s , s c i a d i r o t a m e n ' e o u m -,- d i ;.. n • o

t o r p r i v a d o p a r ,i r -. • - -:• í t rr .

P ;; r ;> '_- r a f o '' n i - ,- '• • • * - ; . - , . ;> . \ M u n i

r u r ,'í

lhe-

' . ! " ' . i " ,- A "i * ' j • ! - i '

( j c " i \ ,: ':

l - o f e r o i- e i m e i o:. p,i rã a s •- o eu r a r ao pequeno p r o ̂  u t o i e i r - n b ;, l h o r i u -

ral c o n d i ç õ e s de t r a b a l h o e de m e r c a d o para os produtos, a r r n t ,-ib i l i d a

de dos e m p r r e n J i rr e n r o s c is melhoria do padrão de v i d a Já f . i i r i l i ,: rur.:!:

l I i*,'i ;- a n t i i o c- s r r a rn o n t o da produção, s ob i' e T u d c o a b a « " r c i i,, o i. f i ,, "i .

•jr-/.-n t d r .

I l i - L' -• r a n T í • ,•• u * ; i : i ;•,-;• c i .'-, ,' i ̂  n :\ >.; o ; ; c c :; : • ~- •'.,- ~ u ; ;- , • .

\ t . l s 4 - Como p r i n c i p a i s i n s t r u m e n t o s p a r a o f o m e n t o Já i > r o d u ̂  ,i o na

z. o r, ii i u r a i . o M u n i c í p i o u t i l i r a rã a a s s i s t e n r i ,•> T e c r. i í a . .: •,• \ c •: - .i ..- r u

ral . o a r m a i e n a m e n t o . o T '" a r. s p o r T c . e ;.i s s o c i a t i \ -• ;i, c c ,1 •.: i \ u i T M . ;• c

da? o p o r t u n i d a d e s de c r e d i t o e de i n c e n t i v o s f.; s c a i s .

-i -i'.'A r T . ̂ ', - O M u n l c i p i r p o u c r a c o n p o r c i a r - F c c o rr o u t r a ? m u r í c a r t; l t

cora v i s t a s ao d e s e n v o l v i m e n t o de a t i v i d a d c s económicas de L n te r e s s e c o

mu m. bem como integrar-se erb procramas de d e s e n v o l v i m e n t o r e g i o n a l à

careo de outras esferas de G-çverno.•*. " •

A r t . 186 - O M u n . i c i p i o desenvolvera esforço? par;, p r c t e £ e r o c o n s u rr. '. ~

der a t r a v es de:
T - o r i e n t a ç ã o " c r ;• t u i d a d e de a s s i s t ê n c i a j u r i ò i c a . i n d e p e n d e r, *. e n. c n r c-

da s i t u a ç ã o s o c i a l e económica do r e c l a m a n t e ;

II - criação de órgãos no âmbito da Prefeitura ou da Gamara M u n i c i p a l '

para defesa do consumidor:

III - a t u a c a o coordenada com a liniao c o Estado.

Art. 1S7 - O Município dispensara tratamento jurídico d i f e r e n c i a d o a
microempresa e a emprese de pequeno porte, assim definidas cm l e g i s l a -
ção municipal.

Art. l S 8 - Às microempresas c as empresas de pequeno porte m u n i c i p a i s '

serão, concedidos os seguintes favores fiscais:

I - isenção do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS;

II - isenção da taxa de licença para localização de e s t a b e l e c i m e n t o :

III - dispensa da escrituração dos livras f i s c a i s e s t a b e l e c i d o s pela 1

legislação t r i b u t a r i a do Município, ficando o b r i g a d a s a m a n t e r a r q u i v a _

da a documentação r e l a t i v a aos atos negociais que p r a t i c a ror: ou cm que

inter v i e r e m ;
IV - autorização para utilizarem modelo s i m p l i f i c a d o de n o t a s f i s c a l ? '



l.



•* <-• •- r r \ i. o •- .MI . s ; j o n d i : i i - i i] u i ;. a r e g i s t r a d o r a , n ,

i n s t r u ç a o d o p r •- .1 * - í a L r n - í . r i o d a P i c- f c i t ;i r a .

P a rã £7 rã f o I" n i c o - O r r a ' ,j 11 c n r o d i f o r c- n c i h d o p r r \ a d c^ ,1 C' s c c n t ' i : • ; i :' T o • . . * a .: ^ .- . õ r •-, d e q n r a T . . • ' : - . , , , . . - ; - , , ; . . - ,

i r , i . ' . . . ' r i r • •" . t , • •• . " ;• ' .

A i ' . l " ' ' ^ '• ' • u ; . . . [ • i < . > i! u ; a • c i ;• T • . • , - a r i o • ; .- : ; - ; i ,- ; i ° i i

í • > ; .,• i l , . ; r i ir. i T j r a - i s in i v ; ; « n i ; .- ' ,\ • c ,-• -. ' ,, ,-••

• .- r i: •-. : j ' -,i ! ;, r c s . d o <= d c q u e H . I >.' ; '• \  i i : i ,1 ;:r T .

• •/ ': u ; - s 11 v a . o i"1 '-- i l e n c i ^ . d e T r , i u • : i ;• ; - ,, c • -. ;; r. ^

í a i <•, r : ;. fV l' n ; t" £ - A s n, i r i" o c m r i c r-, a :- . d c s d c c, u c- i • ;• :•. "• n. ,i d -;. '• \ '.' f" i- l a f a i" i l i a . r; ,i o r c r a o seu s b r n s ou de :• e u s i r o pi i o t a i i ̂  - s u i ̂  i T o •,

a P c ii h o r a pelo M u n i c i [ j o pá r~ a pá ç a iiie u l o de d e b i t o d o e o t r e n t r ,! r • - ; ; , > ,-> -

* M i d .1 d o P r o J u T i v ,".. .

"A-f,-"- • ! r>0 - l i r í; ;: r. •- o c u r n d ; ;\ nt i ;;,•,' ir. pré s ;j c v1' D •-. :' r i; r r c •-. :•. •-- d r i •

i > ,M ' c ; s i n. i , , " i , õ ,. a r » • i. ; c í i n . i. í- c a ,- . a T ; ; •, ( ' -, ;• ; í .1, r • • •" • ; • , .

p r o c e d i m e n t o s a d m j n i s t r a t i v e- s c n; sou r o l a c i o ;i a n r n i o com a a .: :• í :> i •- i r a -

c a e m u n i c i p a l , d Í r c t a ou i n (i i r c r a . c s pé c i a l n, e n ' o o rr. t \ ;: o n o i ,-. > :• e 1 t, T t
v a s r; s l i c i t a d o ;- ;- .

A r t . 101 - Os p e r T a J o r e .- ^_ e d e f i c i ê n c i a f i s i c a e d e l i ir. i i ,1 j ;i ̂  s e i. <-• o i" i

ai. assim como as ressoas i G o p a s . terão p r j o r i vi a o e r a r (, r \ : •.;- c r ^ c o

m e r c i e c v c n t u a ' eu a m b u l a n t e nc M u n i c i p j c .

^ - . SEÇAO T

DA POLÍTICA FRBAXA

A r T . ] Q 2 - A p e l j t i c a u r b u n £. . & ser formulada n c- â m b i t o do p r o o e s s c d £,

p l a n e j a m e n t o m u t, i t: i p a l . l e r a por o b j c t j v t> c pleno ;i e- s c n v o Í v ^ m e r, * c- ,: n 5

funções sociais da c i d a d e c o bcm-cstar dos seus h a b i t a n t e s , err conso-

n â n c i a com a? p o l i t i c a s s o c i a i s c económicas de M u n i c í p i o .

Parágrafo Únicc - As funções sociais da cidade dependem do acesso 4c

Todos os c i d a d ã o s aos bens c aos serviços urbanos, assegurando-sc-lhes

condições de vida e m o r a d j a c o m p a t í v e i s com o c s t a ç i o de òe sen v o l v i m e r,

to do Município.

^ r t . 193 - O piano d i r e t o r . aprovado pela Gamara M u n i c i p a l , c o i n s t r u

mento básico d r. política ir b anã a ser executada pele M u n i c í p i o .

C l? - O p l a n o d i r e t o r fixara os c r i t é r i o s que a s s e ç u r c m a função soei

ai da propriedade, cujo uso e ocupação deverão respeitar a l e g i s l a ç ã o 1

urbanística, a proteçao do património ambiental natural e construído c

o interesse da c ol e t i v i d n d c .
^ 2? - O plano d i r e t o r d e v e r a ser elaborado c o ir. a p a r t i c i p a ç ã o das en-

tidades representativas da comunidade dirctamcntc interessada.

;, 3^ - O plano d i r c t o r difinira as áreas e s p e c i a i s de interesse social,

urbanístico ou a m b i e n t a l , pá ra as quais será C N Í p i d o a p r o v e i t a m e n t o a-





A r t . i ° 4 - P a i- ,1 .'t s «; r r, u f <; r a s f u n c o t- s s o c i a i s d 's , 1 0 , : ^ ..-

t J \• O f \' r ;; i j T ; J i - .. r ,> • , • v \ \ fii O I) T ^ í- J U l i s 1 ' l v O ' . ' l l i ' : ) '. ,- r

r :• - ' ; . . . - [ * : • .. • , . . ' , ^ \ > i , . - n T , ;- • r. ,- •

\ ' . í ' - . - v ' ''í 1 1 ' ' i , ;' i •

i : .1 t r •,• '-. r t% i t . i ,1 .t ... , i • d .

;• t-. : '.' o r 'i l a r d f - ' i r, M -\ • •

0 .': • • ; ' •;• õ i. M .11. i r i v i * • .

' - A ''. m: n r o c M n i i i » i r j c- c c v c r P. o r J r n t . a r - s c ;

1 - a m p l i a r o a t c s s o a l o t e s m í n i m o s d o t a d o s d c

c s o r v i d o s por t r a n s p o r t e c o l c t i v o ;

II - e s t i m u l a r c a s s i s t i r , t e c n i c a m e n t e , p r t- j e i o s
'" - "~ * *"

c . <: ' i \s ;'. c i.- o n s T ru c .1 e n c h ,i h i T íi ç a o o s o \'\ >,- o s .

"• JíT T - u r p ,-; n i z a :- . r r .'_• u l ;i ' : z H r c l i t u l a r ;: s -í t e a ^ o c 1 1 ; ; ,;.

0 c i ,• ; •*,;-. • i.- n c ,\ r,'! : - i i .• . i <.'•:- \i: r-a n i z -i r ;; c .

; 2 r - N ;t p i orr. v^ L,- a o J c s e u s p r o g r a m a s d e h a b i t a c a o r. o 7 ' U

d c \ •:• r .i a i" t i c u l a r - s c c o m c- ^ o r ir a e s c s t a d u a i s . r c i l c :i;: i '-

p c T ."• n T t- s c . u n a n J o c o u b e r , r s i i m u l ,\ a i n i c i a t , v , : r > : ; \

pív r a , 'iurri o n T a r a o f r r T a d c r- o rã d i a s <i j e •.) u a J. ri F e L 01;, r..: * ;

c i d a d e e c o n ó m i c a d a p o p u l a ç ã o .
Ç 7 ? _ 4 f u n ç ã o s o c i a l da p r o p T' i e d a d c c o ti vi i c i o n a c n r o r - • i r t ,-. r i r . ú c

f o r ir a i r r c c o r r i v c l . a a d o c a o d e m e d i c a s q u e v i s e m ;: ,c s e c u " a r :
1 - acesso a propriedade e a moradia a todos:

II - justa distribuição dos benefícios e ónus decorrentes do p r o c e s s o '

de urbanização; ^ ~"•

III - pré v ene ao e correçao das distorções da valorização ca p r o p r i o d a -

o c ;
IV - r c E u l a r i z. a ç a c f u n d i á r i a e u r b a n i z a ç a c e s p e c i f i c a de a i e a .< o c u i a - '

d ;• r por população ò e b;; í x <; renda;

V - adequação do d i r e i t o de construir as norma? urbar. i ? t : c ;> r :

VI - meio a m b i e n t e e c o l o g i c a m e n t e equilibrado, como bem de uso c o m u ir. '

do povo. e s s e n c i a l a sadia qualidade de v i d n .

A r t . 19ó - O M u n i c i p i c . cm consonância c o ir. a sua p o l í t i c a u r b a n a c se-

gundo o disposto em seu plano diretor. de v era promover p r o g r a m a s de sã

ne,-3 mento básico destinados a melhorar as condições sanitárias e a m b i e n

tais das arcas urbanas e os níveis de saúde da população.

Parasrafo Único: A a c ao do Município devera o r i e n t a r - s e par;.,:

I - ampliar p r o g r e s s i v a m e n t e a responsabilidade local p e l r. p r e s t a ç ã o '

de serviços de saneamento básico;
II - executar programas de saneamento em áreas pobres, a t e n d e n d o a po-

p u l a ç ã o de baixa renda, com soluções adequadas e de b a i x o c u s t o para

e a b a s t e c i m e n t o de agua e esgoto sanitário:

III - executar programa? de educação sanitária e 11,01 h o rã r o n i v e i de

p a r t i c i p a ç ã o das c o m u n i d a d e s na solução de seus p r o b l e m a s de s a n c a m c n -

t o ;
IV - levar a pratica, pelas autoridade s 'c. ompet entes, t a r i f a s s ociais '





- J c : . a p r o p r- í ,i .. ,1 o por i n i o i e .s s c social ou u t j l i •.-, (t j c i • \ ;•>] t

VI - d e f i n i ç ã o de terras publicas destinadas, p r i o r i t a r i auu-n T e , a as-
s e n t a m e n t o s de p o p 11 1 a v a o de baixa r e n d a ;

f n

V I I - i n v c n t a r i o s . f o f! i -í t r o . v i n i 1 a n c a a e t o m h a m e n t o do i n, ,' \ i •- :
V T J T -- c o n t r i b u i ç H o de m e l h o r i a s ;
T y. - '. r .i n s f f f o n c Í a do d i r e i t o de c o n s t r u i r :
X - i m p o s t o y o b r c a v a l o r i z. 0 ç a o i m o b i l i a r i a ;

A r i . 1^7 _ i: o br-içaçao do Poder Publico M u n i c i p a l m a n t e r a ' u a l i ~ a d o s '
o s seus , c <~t d a s t r o s de b e n s 111 o v o i s e imóveis;

Parágrafo Ú n i c o - Fica assegurado o amplo acesso da p o p u l a ç ã o as i n f o r
mações dos cadastros de b t n s moveis c i m ó v e i s , planos de d c s e n v o l v i m e n
to u i- h a no e a g r í c o l a c informações referentes a gestão de .serviços pú-
blicos.

^ - S c r ;-. o b r i c a r o r i a a e l a b o v H c a o e a p r e s o n t ;\ ;• r v "i e • r l a l o r i o '

de i m p a c t o a m b i e n t a l c social, q u a n d o da obra ou a t i v i ú a d c- ,: o c o t r e r '
risco para s a ú d e , b e m - e s t a r s o c i a l da população e d e g r a d a ç ã o do m e i o '
a m b i e n t e e r e c u r s o 5 naturais.

P a r a e. r a f o li n i c o - Será dado c o n h e c i m c n t o de todo p r o c e s s o ^ o e l a b o r a - '
cão do r e l a t ó r i o a que se refere este artigo, a t, r a v e s de a u d i ê n c i a s pu

b ] i c a s a c o m u n i d a d e a t i n g i d a , as e n t i d a d e s c i v i s i n t e r e s s a d a e ao ré- 1

pré s entanto do M i n i s t é r i o P u b l i c c :

Art. 199 - O Município dcve-ra, no prazo de um ano apôs a promulgação '
da Lei Orgânica, promover a s a a ç o c s discriminatórias de terras de v o l u - '
ta s urbanas. * ^ -

A r t . 200 - Cabe ao Poder T'ublico Municipal promover c executar progra-
mas ar c o n s t r u ç ã o de m o r a d i a s populares e garantir a? c o n d i ç õ e s h a b i t a

cionais e n: n í v e l c o m p a T i v c l com a dignidade da pessoa humana.

Art. 201 - Para assegurar a todos o direito de morar, o Poder P u b l i c c 1

Municipal fica obrigado a formular uma política habitacional, integra-
da à q u e l a s de n i v c l estadual e federal e ao Plano de Diretrizos de Ocu

pacao Territorial que p e r m i t a :
I - O acesso a programas de financeamento pai- a aquisição ou construção

de habitação:
13 - A asscssoria t c c n i c a ao projeto c construção de casa para a p o p u -

Ia cão de baixa renda;
III - O d e s e n v o l v i m e n t o de t e c n o l o g i a s voltadas para a r a c i o n a l i z a ç ã o '
da construção de baixo custo.
Paraerafo Ú n i c o - O d i r e i t o a moradia compreende a integração da edifi
c a ção p r o p r i a m e n t e d ia t a a ocupação territorial c ao acesso as redes'

c serviços pub.lic.os urbanas.

Art. 202 - K a elaboração -ia P o l í t i c a Habitacional do M u n i c í p i o , o Po-

der Publico a t e n d e r a , prioritariamente, a população de baixa renda.





•'i ; • ! - -O," -- T c v !. s j .} o r.' ,:• o ^ e i i m c t r o u r b a n o c ! : • , • : : , : > ; - ,
l o rne t t o s c m q u a l q u e r J i r e ç a o a p a r t i r da C ' a r c l , i N o •, • a S i n r, . > : - . , : ,-:
r c s .

A r t . 204 - T d e \ e r do P.-,h-r P u b l i c o M u n i c i p a l , n c r>

pó l i t i c a s de s a n o ,1 mo n t o K; s i c o . ,i s s c <: u r a r :

I - n ba s i c c i m o n T o d ' a '.: u a . em q ua n T i d ,i d e s u f i c i e n t e p ,1 r ,':

q u a da h i g i e no e c o n f o r t o . c o m q u a l Í d a de e om pá t i \ l c o n. c •- ;• .1 , i i o e > d e

p o t a b i l i d a d e :

II - Co l c l íi e d i s p o s i ç ã o J o s e s r_ o l o s s a n J f a ri o s , dos r e > i d u o • •- o l i d c •- '

e d r c n a í? e m de a <: u a s p l u v i a i s , de f o r m a a f1 r e s c r v a r c e q u i i \ • ' i i o c o ~'< ^ -

g i c o do m o i o a m b i e n t e e na p e r s p e c t i v a de p r e v e n ç ã o de a c o e s da n o s a s a

saúde ;

T i l - O c on t. r o l e de v c t ore s sob a o t i c a da p r o t o ç a o a s a u d r p u 1 - 1 i e ,; :

:- l ̂  *- ,,A s p r i o r i d a d e s e a m e t o d o l o g i a das a ç o e s de s a n e a m e n t o i •! •- ; c o '

'. de v e rã o n o r t e a r- s c pela a v a l i a ç ã o do q u a d r o s a n i t á r i o ^ a ,-. r c ;-. a "h L- ri e f i

c i a r . t e n d o por o b j e t i \ a m c l h o r ia do seu per::! c r i c c u- v "i • ' !

§ 2 Ç - As ,1 ç o e s de san e a m e n t o básico i n c l u e m t a n t o c m a r e .1 ̂  u ; r -•; n a s c o

mo as arcas rurais.

A r t . 205 - O Poder P u b l i c o M u n i c i p a l p l a n e j a r a as aço c s d e

básico L- iii c o n s o n â n c i a com o Plano de P i r e t r i z, o s da o c u p a c a

ai e com as açoes do Poder Estadual.

Art, 206 - A formulação c implementação da política municipal de s anca
mento básico, bem como o controle e a fiscaliza ç. ao dos serviços e a a -

v a l i a c a o de desempenho das i,n stituiçoes publicas, serão feitas em con-
junto com entidades representativas da sociedade civil i n t e r e s s a d a s .
Parasrrafo Único - A formulação da política a que se refere- e s t e n r t i c o

i mplicara na elaboração cc planos plurianuais de s a n e a m e n t o n n s i c o ,

Art. 207 - A limpe-a urbana que abrange a coleta do lixo c a v a r r i ç ã o 1

de logradouros públicos, de competência do Poder P u b l i c o M u n i c i p a l , de
vera ser planejada c- a t e n d e r todos os aglomerados urbanos,

A r t . 2 O S - C1 m u n i c í p i o tem a obrigação do dar r r a t a m e n t o f , 11 a i a c l i x o

de modo a:
I - não degradar o meio ambiente c os recursos nat u r a i s ;
II - não decorrer d a i . risco para a saúde ou para o b c rn - c s t a r da popu-

l a ç ã o ,

Art. 209 - Deve o Poder Publico Municipal promover c a m p a n h a ? de C c- n s c i
entisaçao à população, de modo a obter maior eficiência na limpeza ur-

bana .

Art. 210 - O Município devera manter articulação p e r m a n e n t e com os de

mais municípios de sua região e com o Estado visando a r a c i o n a l i z a ç ã o '
da utilização dos recur.scs hídricos e das bacins hidrográficas, r c P p c _i

tadas as diretrizes estabelecidas pela União,





\" r . -11 - O M u r i c i p J c . n .: [ f e s t a c a o d e s e t v i t , •• - •- - • . - ; • - ; - j ; ' ; x ,

f a r á o b c d e c e r o s s e ç u i n '. e •> p r- i n c i p i o s b a s i c o s :

T - s e g u r a n ç a e c o n f o r t o d o .s p a s s a g e i r o s , c a r a n t i n d o . e n. r •- p r c i a l , a c e
s s o a s j-' e s s o a s p o r t a d o r a *. de d e f i c i e n c i a s f J s j c n s :

11 - p r i o i i d o d ^ .1 p o d e ^ " • - 1 '• í u l- \i •: r } c ^ d i > *- s i1 l "\ :' n ' :

I ] I - f a t- i f a - ^ i , a l . , - ; • . • - , . , • r i j ; ,, c .', ,1 <: r a r u i d a d o a ,• r , • . . - i •„> - , • • i • -. ,

t ;> c i. i n c o ) a n í- •-• :

I A " - p i v 1 1 e c a o a n: b i e n t a l c c - 1 1 1 r a a p o l u i ç a c- a t J N o ^ i -.• • i

\ - i n t e •: i a c a o r n t T- o s i s t e m a s e m e i o s d e t. r a n > y > o r \

d e i t i n e ra r Í o s ;
V 1 - p a r* t i c i p a c .) o d as e n t i d a d e s r e p í" e s e n t a í i v a s C;;. ;• o ;:i u i,

s u a r i o s no p l a n e j a m e n t o e na fiscalização dos s o r\ c, o s .

A r t . 212 - O transporte c um direito f u n d a m e n i a l do c i d a d ã o

r e s p o n s a b i l i d a d e do Poder Publico M u n i c i p a l e p l a n ̂  j a n, o n t ,,- .

•,m/;-n to c a operação nos seus v á r i o s modos.

P a r,'-! s; r H f o \i n j c c - s e r ri ,: 5. s ̂  i ! n a n a h r ;> r : i c . p '-• i ;> • .: •- T ; í ;. : ;< , ,

de e n t i d a d e s r e p r e s e n t a t i v a s , no p l a n e j a m e n t o e o p e r <t r a c o ̂

t e s . bem como assegurar a e f i c i e n t e o \ a l i d a d e d o s s e T- v i ̂ e s ,

A r t . 213 - O F, x r c u t i v o M u n i c i p a l d e f i n i r a , s r ;: i; i . .: (

de D i r c t r i z e s de Ocupação T e r r i t o r i a l , o p e r c u i s c ,

como a tarifa do t r a n s p o r t e c o l e t i v o l o c a l .

Art. 214 - A operação e execução do sistema de transportes serão f e i - '
t. as de forma direta. por concessão ou permissão, nos termos da l e i mu-
nicipal.

*s *

A r t . 2.15 - O Poder Publico Municipal se p e r m i t i r a a e n t r a d a c n c : r r u i a
cão de n o v c- s o n i b u s . desde que e s t e j a m a d a p t a d o s p a r f-, e J í v r c a c o s s e
e c i r c u l a ç ã o d e ressoas p o r t a d o r a s de d e f i c i ê n c i a s í i s .L r í; e m c t r r a .

A r t . 2]6 - O M u n i c i p i o, em consonância com sua p o l í t i c a u r b a n a e s e c u n
do o d i sposto em seu plano diretor. devera p r o m o v e r planos c pró cr a n; a s

setoriais destinados a mel h orar-.as condições do t r a n s p o r t e p u b l i c o , da
circulação de veículos e da segurança cio t r a n s i t o .

DA POLÍTICA IDO MEIO AM1SIOTE

Art. 217 - O Município devera atuar no sentido de assegurar- Q todo 5 os
cidadaos o direito ao meio ambiente ecologicamente saudável e c q u i l i - '
brado, bem de uso comum d:> povo c essencial a q u a l i d a d e de v i d a .
Parágrafo Único - Para assegurar efetivi-dade a esse d i r e i t o , o .Municí-

pio deverá a r t i c ul a r - s e com os órgãos estaduais, r c g i o n a i s e federais'
competentes e ainda, quando for o caso, com outros nuinicipios. o b j c t i -
vando a solução de pró b l c. nas comuns relativos .i pró te c a o ambiental.





A '•' ' - - i ^ M > . r . . - ; } - . , o c \• r a < ; ' u : l nu- u i a n l < ; • - • • • • •••."' ^ .

f i s c a l i -.1 -: n o d a •--• a t i \ j .t d e s , p u M j ca s ou p i i v . : , . < , - - . ,• ,. n • , „ . ; ; • • ; ;" . •

o u p o t e n r J a i s d e a l t e r a c o e s s i c n i f i c a t i v a n o m r i ,- t l n b j ,.- n T e .

\ T . _' l c> - O *•!; ,)• ,' ; * i r . i ,- j r o H: .M e : ,-. ,- i d •;• r. ,1 ; N c : - • ;, ' r - - • ,' • , (

*' t • » . ' • • : . ; : . ' . ! ! : . ; r ", . r ;1 i : / ' • : ~ ;;•;- L; r • • < . ' • - õ r o • i ; i . ; , ;- ^ r , r <•,••-•.

" e •.' a o . ) < • • - r r ;• u r ' ^ F , a T u ;• ,'; i s . o n c o r, !- o r, d n c : a ," o r ; .; : - p• , - • : v • , r .- ; .

<. a c t - ' a d M a i r <.' : - i ' i v r t e .

'' • * - -' J l- A í o i i '; í t; u r [••. r, a do M u n i c J p i o c o •• r \ p n; a n c d , r r • ,- •• ,: ;- -,

r -• c , o n f r i 'h u j T- r f, rã ;-. p r o t e c a o do m e j o .t mV l e n i ' . . ,: ; T .-. \ :• ,]... , ,i ,-,.- ,, t-

d i r e 1 r i z e s a d e q u a d a s de uso c ocupação do solo u rb a n o.

A r t . 221 - N a s l j c c n ca s do p,i r c e l a me n t o , l o t c a m e n l o e l o c a l i - ,; , .<. t- o

n i c i pi o e x i <: i r a o ou u; p r i m o n t o da l c L: i s l a ç a o d c n i o : r r a o ;: ;;• 'r , .• i , • a '

- íyj d a d a t: n i a o c do T s t a d o .

A r t . 222 - As empresas concessionárias ou p e r m i s s i o n a r i a s •.; e

públicos deverão atender rigorosamente aos d i s p o s i t i v o s de ; i ,

b i e n t a l o ir. v i s o r , sob pé n A de não sor r e n o v a d a a c o n restai- > M :

s ao pelo M u n i c í p i o .

A r t . 223 - É dever do Poder Publico Municipal elaborar o i m p l a n t a r , a -

traves de lei. um Plano Municipal de M e i o - A m b i e, n t e e Recursos N a t u r a i s

que contemplara a necessidade do conhecimento das c a r a c t e r í s t i c a s e rc

cursos dos meios fisicos e"T>iologicos. de diagnostico de sua u t í l i i a - '

çao e definição de diretrize.s para o seu melhor a p r o v e i t a m e n t o n c pro-

cesso de desenvolvimento cconomico-social.

A r t. 224 - Cabe ao Poder Publico Municipal, a t r a v é s de seus ó r g ã o s o e

A d m i n i s t r a r ã o Pireta. Indireta e F u n d a c ú o n a l :

I - Preservar e restaurar a d i v e r s i d a d e e a i n t e g r i d a d e do p a t r i m ó n i o '

b i o l ó g i c o e paisagístico, no âmbito municipal:

II - Preservar e restaurar os processos e c o l ó g i c o s essen cia i? das es pc

cies e dos ecossistcmas;
III - Definir e implantar áreas e seus componentes re p r e s e n t a t i v o ? de

todos os ecossitemas originais do espaço territorial do M u n i c í p i o a se

rem especialmente protegidos, sendo a alteração e supressão, i n c l u s i v o

dos já existentes, permitida somente por m e ã o de lei. v e d a d a q u a l q u e r 1

u t i l i z a ç ã o que comprometa a i n t e g r i d a d e dos a t r i b u t o s que j u s t i f i q u e m 1

sua proteçao. mantendo as u n i d a d e s de conservação a t uni me n te c x i s t e n - '

t c s .
IV - Exigir, na fornia da lei, para a instalação de obra ou de a ti v ida-

de potencialmente causadora de significativa d e g r a d a ç ã o do meio ambien

te. estudo prévio de impacto ambiental, a que se d ai-a p u b l i c i d a d e , ga-

rantidas audiência publicas, na forma da lei c que será s u b m e t i d o a a-

preciaçao do Legislativo:

V - Garantir educação ambiental em todos os níveis de ensino e c on se i-
entiz-ação publica para a preservação do meio-a m b i ente;





V T •• r : - i - 1 <-c. ,• r n fauna c- a flora, vedadas as pr;i t j c ,-, - q u c v- 0 J o q u o ri cr

t- i s c o <•• u d função c c o l o t; i c .. . ou p r o v o q u c ir. c x t i n c, H P o c c .s j. c r i e- s ;

VII - rro tecer o me i o-ambi cn t e e combater a p o l u i r ã o cm q u a l q u e r do s u
a s f o r m a s ; ~~

VI T I - K ou ; r-: T 0 r . a c oinpa m; a : o f i s c a l i z a r .-15 c o n c c

p e s q u i s a c e x p i o rã c a o d c r r c u r- s o í h í d r i c o í. c n. i n •-• r

c .

IX - P c n i f i r o uso c- o c u p a ç a e do s o ] o . s u b s o l o c ar u as a t r ,; \ :, n c pi a

nejamcnto que cn.clobc diagnostico, analise t é c n i c a c d e f i n i ç ã o ií e d i r e

t r j z c s de p e s t a o dos espaços com p a r t i c i p a ç ã o p o p u l ò r c- s o c : n 'i n •,• r. * c r; e
g o c i a d a 3 . r c- s p e j r a n d o a conservação de q u a l i d a d e a m b i e n t a l ;

X - Estimular c promover rcflorcstamcnto em arcas degradadas, o b j t-1 i - '

vando es p e c i a l m e n t e a proteçao de encostas c dos recursos h í d r i c a s . '

bem como a consecução de Índices mínimos de c o b e r t u r a v e g e t a l .

X' I - - C o n t r o l a r c fiscalizar a produção, a c s t o c a .c c m do s u b s l n ; i ^ i 0 -- . c-

. Lr a n s p o r t c . a comercialização e a u t i l i z a ç ã o de T e c n i c G s . rn c : o J , • - c

as i n s t a l a ç õ e s u u c comportem risco c í e i i v c- o i. i e i e n c i a l p n r ;. , • . u r ;. -

vê] q u a l i d a d e de vida e ao meio-ambicnt. e natural e de t r a b a l n c . i i , c i u -

indo m a t e r i a i s geneticamente alterados pela aça o h u m a n a , r e s í d u o s quí-

micos e fontes de r a d i o a t i v i d a d c .

XII - Requisitar a realização periódica pç a u d i t o r i a s no sisteem,--. de

controle de poluição e prevenção de riscos de a c i d e n t e s ti a s i n s t a l a - '

coes e ati v idades de significativo potencial p o l u i d o r . i n c l u i n d o a a v a

liaçao detalhada dos efeitos de sua operação sobre a q u a l i d a d e f j s i c a .

química e biológica dos recursos ambientais, bem como sobre a saúde '

dos trabalhadores e da popuT.açao afetada;

XIII - Estabelecer, con t rolaj~ e fiscalizar padrões de qualidade a mb i en

tal; X "
XIV - Garantir o amplo acesso dos interessados a informações sobre as

fontes e causas da poluição, da degradação ambiental sobre os n í v e i s '

de poluicac. qualidade do meio ambiente, s i t u a ç õ e s de risce de a c i d e i -

t es e a presença de substancias potencialmente danosas a saúde na a ç u i-.

potável e nos alimentos:
XV - Promover medidas judiciais e administrativas de responsabilização

dos causadores de poluição e degradação ambiental;

XVI - Incentivar a integração das escolas, instituições de p e s q u i s a e

associações civis, nos esforços para garantir e aprimorar o controle '

da poluição, inclusive no ambiente de trabalho;

XVII - Estimular a pesquisa, o desenvolvimento e a utilização de fon-'

tes de energia alternativas, não poluent-es, bem c orno de t e c n o l o g i a ? '

p o u p a d o r a s d c e n e r g i a ;

XVIII - Vedar a concessão de recursos públicos, ou ince n ti A O S f i s c a i s '
às atividades que desrespeitem as normas e padrões de proteçao ao meio

ambiente, natural de trabalho:
XIX - Recuperar a vegetação em áreas urbanas, segundo critérios dcf i ni_

dos em lei.
XX - D i s c r i m i n a r por le i :
a) as áreas e as a t i v i d a d e s de s i g n i f i c a t i v a s p o t e n c i a l i d a d e s de d e g r a

dação a m b i e n t a l ;





' ' c :- '/ r i ' v ! ; ..• •- j « . i ,1 c • • ' . i > ; . • J c I 11. p < i c t o A ir i 1 . • • r , - ,. i . - • l , : • , , ; -

p o e t o A lis b i o n t a l ;

c ) o l i c e n c i a m e n t o de obras ca u s n d o rã de j n. p,i c t o .i m h i c n t a ] o br- d e * r n d o

s u c e s s i v a m o n t o os s e g u j n t e s e s t a ç i o s : l i c e n c a p r e \ ;i de i n > i a l ,, i. ã o c
f u n c j o n <t iii c n t o ;

d l ri s p e n ai i u a dês par a e m p r c- c- n d j m c n l o s j a j n J c j a o o .'- o u c o n c i ; i i j ,•

l i c r n ç .i a monto, e a r o c u p c r a c a e da a r ca do J e e r a d a c <> o , se íi u r. c, t r s

r i o s que n o r t e a r ã o a e x i g ê n c i a de recuperação ou r o a b i l i l ,i c ~\ .ia
a s s u j e i t a s a a t i v i d a d c s de m i n e r a ç ã o ;

X .\ - F,xicir o i n v e n t a r i o das c o n d i ç õ e s a mb i en t a j s das a r c a - s ,• i ;, i,.e- -

ca de de'gradaçao ou já degradadas e e n v i a - l o ao Poder Lê c ; s "í ,-. t ; \ :

Parágrafo Único - Fica proibido o corte de arvores pi ,i n t ;\ a s nas r e s i -

dências sob pena de m u l t a ou rcplantio, exceto q u a n d o p e r m i t i d o p e l o '
Poder Publico M u n i c i p a l .

vA/vt . 225 - Aquele que explorar recursos m i n e r a i s f i c a, o b r i < : o J e - ,; ' >• c u -

p c r a r o meio a m b i e n t e ti e L* r a d a d c- . de a c o r d e com a s c 1 u c ;i c t t-,- i - , r <• c \ i \a pelo órgão publico competente, na forma da 3 e.i.

A r t . 220 - E obrigatória a recuperação da vegetação r, a t i v ;\. r. ,s arcas '

protegidas por lei e t. o d o p r o p r i e t á r i o que não r e s p e i t a r r e s t r i ç õ e s HO
desmatamcnto devera recupera-lo.

Art. 227 - O Poder Publico Municipal manterá obrigatoriamente c Conse-

lho Municipal de Meio Ambiente, órgão colegiado autónomo c d e l i b e r a t i -
vo composto paritariamente por representantes do Poder Publico, e n t i d a

dês ambicntalistas, repres entante s da sociedade civil que e n t r e o u t r a s

atribuições definidas em lei devera:
I - analisar, aprovar ou vetar qualquer projeto p u b l i c o ou p r i v a d o que

implique em impacto ambiental:

II - Solicitar, por um terço dos seus membros, referende.
$ 1? - Para o julgamento de projetos a que se refere o incise l d e s t e '

artigo, o Conselho Municipal de Meio Ambiente realizara a u d i ê n c i a ? pu-

blicas obrigatórias, em que se ouvira as entidades i n t e r e s s a d a s , cspe-
f

cialmente através de referendo.
C 2? - As populações atingidas gravemente pelo impacto ambiental dos

projetos, referidos no inciso I. deverão ser consultadas o b r i g a t ó r i a - 1

mente através de referendo.

Art. 228 - As condutas e ativ idades lesivas ao meio ambiente sujeita- 1

rào os infratores a sanções a d m i n i s t r a t i v a s com a pi i c n ca o de m u l t a s d_i_

árias c progressivas nos casos de c o n t i n u i d a d e da infra ca o ou r e i n e i - '

dência, incluídas a redução do nível de atividadc e a interdição, ind^
pendentemente das obrigação dos infratores de restaurar es danos causa

dos .

Art. 229 - Nos serviços públicos prestados pelo M u n i c í p i o e na sua con
sessão pé r m i ssao e renovação de v era ser avaliado o serviço c seu inipac

t o ambi ental.





\ t . 2*0 - A q n c l c q u r u T ; i ; - a r r e c u r s o s a m b i e n t a : ' . :" . . , • • , M . ;

da l e i , n r e a l i z a r progra;r,is de m o n i t o r a g c m a ?,creii: r s t - . b c i c . , ,: , j .- , ,:

0 r c a o s c o m p e t e n t e s .

A r t . 2 3 l - S a o a T- cãs d o p r o t e ç a o p e r m a n e n t e s :

1 - A P á r e a s f r u t í f e r a s :

II - A s a r c a s f l u v i a i s :

I I I - As paisagens n o t á v e i s ;

IV - O ri o C a n t a Galo;

Y - \ c u d e s e poços a r t e s i a n o s ;

V I - A s iti a t a s n a t i v a s .

Art. 232 - O Municipio assegurara a participação das entidades i e p r c - '

s e n t a t i v a s da comunidade no planejamento e na f i s c a l i z a ç ã o de p r o i e c :\

a m b i e n t a l , g a r a n t i n d o o a m p l o acesso dos interessados as i n f ̂  n;, n . c c s '

.s.£.bro as fontes de poluição c degradação a m b i e n t a l ao seu d i s p o r .

SEÇAO VII

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FCXFIARIA

Art. 233 - G Municipio colaborara na promoção da justa d i s t r i b u i ç ã o da

propriedade, atendendo ao interesse social, r e s p e i t a d a a l e g i s l a ç ã o fé

d e r a l , de modo a assegurar o acesso a Terra e aos meios de p r o d u ç ã o .

f f »

Art. 234 - O Municipio destinara, anualmente, como i n c e n t i v o a p r o ú u - '

cão agrícola destinada ao abastecimento, como meio de promoção ao tra-

balhador rural e para a sua promoção técnica, valor correspondei-, te a

parcela do Imposto Territorial Rural a que tem direito, nos t e r m o s ú o

artigo 155, II da Constituição Federal e, no mínimo, cinco por c e n t c '

de sua receita de imposto, inclusive a resultante de transferen:;as.

Parágrafo Único - Lei Complementar definira a poli ti c a rural a ser vi c -

senv olvida pelo Municipio.

Art. 235 - O Municipio. nos termos d'a lei, prestara assistência aos '

trabalhadores rurais e aos pequenos agricultores e as suas org;i ni -.1 c o-

e s .

Art. 236 - O Municipio poderá implementar projetos de cinturão Verde '

para a promoção de alimencos bem como e s t. i m u l a r a as formas alterna t i - '

vás de venda do produto a gri cola diretamente nos cons u m i d o r e s urbanos.

prioritariamente, os dos bairros da periferia.

Parágrafo Único - Para implementar projetos de cinturões verdes e coo-

perar para a Reforma Agraria, com assentamentos dos agricultores sem

terra O Municipio poderá desapropriar sítios de lazer, com are n super^

or a meio hectare, assim como n s terras situadas ate dois q u i l ó m e t r o s 1

após o perimetro urbano, as quais estejam ocupadas com a m o n o c u l t u r a .

Art. 237 - O Municipio desenvolvera uma politica fiscal, com incidenci.





,1 d c i ir. posto s o b r r h propriedade territorial u r b n n a . r ir. í o r n. a r • .- L . -
5 i v a cm relação aos i m o v e i ̂  que, desviados de sua d c s l j n a ç à o ,; r. r í ; .. - l ., .
v e n h a m a ser utilizados c o n o sítios de lazer.

A r t . 2.̂  - O M u n i c í p i o pó d i-rã criar o Programa do C i n t u r ã o V c-1 d •; , - - , . •
> e r a i n t n r r a d o p e ] a s r n r i d « u c s r e p r e s e n t a f a v a s do? t r n b a ] h a õ o T t- ;• • ,
r a .i s .

A r t . 23° - E d i T- e i t o de q u a l q u e r cidadão a criação de Cooperativa \: \
c o l a p ;i r a fornecer semente e i m p l e m e n t o s a g r í c o l a s para o a g r i c u l t o r
do nosso - M u n i c í p i o .

Art. 240 - A remuneração do Prefeito Municipal não poderá ser i n f e r i o r
a remuneração paga a servidor do M u n i c í p i o , na data de sua fixação.

A r r... 421 - Os recursos correspondentes as dotações orçamentarias òcsti
n h d n ?. a Camará Municipal, inclusive os créditos suplementares e c s i - c c .
ais scr-lhe-ao entregues ate o dia 20 (v.inte) de cada mês. na forma
que dispuser a lei complementar a que se refere o artigo 105, 9^ da '
C o n s t i t u i ç ã o Federal.
Parágrafo Único - Ate que seja editada a lei c o m p l e m e n t a r " r e f e r i d a noi-
te artigo, os recursos da Camará Municipal scr-lhe-ao entregues:
I - ate o dia 20 (vinte) do cada mês, os destinados ao custeio da Cama
rã ;
II - dependendo do comportamento da receita, os destinados as despesas
d e c a p i t a i .

Art. 242 - Fica proibido o abate de animais em via publica deste muni-
cípio sob pena de multa ou confisco do animal abatido.

Art. 243 - A f e j r a do município funcionara durante os sábados, e x c e t c
para atividades cívicas ou religiosas.
Parágrafo Único.- Para efeito do artigo anterior, o Prefeito Municipal
terá um prazo de 90 (noventa) dias a partir da publicação desta Lei O_r
ganica para Consuita Popular.

Art. 244 - O Município mandara imprimir esta Lei Orgânica para d i s t r i -
buição nas escolas e entidades representativas da comunidade, gratuita
mente, de modo que se faça a mais ampla divulgação do seu conteúdo.

Art. 245 - Esta Lei Orgânica, aprovada pela Camará Municipal, se T-a por
ela promulgada e entrara em vigor na data de sua publicação, r e v o g a d a s
as disposições em contrario.

Juares Tavora, 0$ de Abril de 1990.
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